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NOTA

A edição de hoje circulo com o índice do Diário Oficial de AI do dezembro do 1993.

A Direção

Atos do Poder Legislativo

LEI 89 8.846, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre a emissào de documentos
fiscais e o arbitramento da receita mini=
para efeitos ir-Murados, e clã moras
providõnein.s.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decnna e eu sanciono a repinte

An. 1A cmis,lo de nota fiscal, recibo ou documento equivalente, relativo à venda
de mercadorias, prestação de serviços ou operações de alienação de bens movers, deverá ser
efetuada, para efeito da legislação do imposto sobre O renda e provemos de qualquer natureza. no
momento da efetivação da operação.

11°0 disposto oeste artigo também aicança:

a) a 10eaÇãO de bens Inúteis c imóveis:

b) quaisquer outras transações realizadas com ben.s e serviços. orairsaii,
pessoas (Nicas ou jundieas.

*2° O Ministro da Fazenda estabelecerá, para cierto da legislação do ' m iarmo '-o9re
a renda e proventos de qualquer natureza, os documentos equivalentes a nota fiscal urr nnibir
.podendo cfispertal•los quando os considerar desnecessários.

An. 2° Caracteriza omissão de receita ou de rendimentos. inclusive ganhos de
capital para efeito do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e das çontrdraiç p,, .
sociais, incidentes sobre o lucro e o fifturarnento, a falta de CMiSS.20 da nora local, nn-Mir
documento equivalente. no momento da efetivação das operações a quere relera o artigo amenor,
bem como a sua emissão com valor inferior anda operação.

Ara. 2' Ao contribuinte, pessoa física ou jurídica que ruão houver emitido a nota
focal, recibo ou documento equivalente, na situação de que trata o arf. 2°. ou não houver
comprovado a sua emissilo, será aplicada a multa pecuniária de trezentos par cento sobre o valor
do bem objeto da operação ou do serviço prestado, não Prassível de redução, sem prejuizo da
incidancia do imposta sobre atenda e proventos de qualquer natureza e das contribuições sociais.

Paragrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, não Ne aplica u disposto no ao.
4° da Lei n°8.218. de 211 de agosto de 1991.

An. 4° A base de cálculo da multa de que trata o art. 3° será o valor efetivo da
operação, devendo ser urdindo, em sua falta. o valor constante da tabela preços do sendedor, para

, pagamento à vista. ou o preço de mercado.

Ali. 5° Em tudo local onde se proceda à venda de bens ou à prestação da serviços,
devera° ser afixados. em lugar visfvel e de fácil leitura, o teor dos aro. I" a 4° desta Lei. além de
canvas informativos elaborados pela Secretaria da Receita Federal. 	 •

§ 1° A pessoa física ou jurfdica que deseumprir o disposto neste artigo freará sujeita
à multa correspondente a CR$ 2110.0011.00 (duzentos mil cruzeiros reais). atualizados
monetariamente pela sanação da Unidade Fiscal de Referdnma UFIR mensal. a ser aplicada pelos
iirgãos de proteção ao direito do consumidor. vinculados ao Ministério da Justiça.

§ 2" A multa será reaplicada a cada dez dias se não-atendida a exigénem a que se
refere o Caput deste :largo.

Art. 6° Verificada por indfcios a omissão de receita, a autoridade tributária poderá.
para efeito de determinaralo da base de cálculo sujeita à incidencia dos impostas federais e
contribuições sociaLs, arbitrar a receita do contribuinte. tomando por base as receitas, apuradas em
procedinrento fiscal. Correspandentes ao movimento diário das vendas, da prestação de serviços e
de quaisquer outras operações.

A i° Para efeito de arbirramento da receita mínima do mós. serão ideraificados pela
autoridade tributária os valores 'efetivos das receitas °ofendas pelo contnbuinte cor ires dias
altemados desse mesmo mas, necessariamente representativos das variações de funcionamento do
estabelecimento nada atividade.

§ r A renda mensal arbitrada correspondera à multiplicação do salta-
correspondente à média das receitas apuradas na forma do § 1° pelo nanado de dias de
funcionamento do estabelecimento naquele rad.s.

A 3° O critErio estabelecido no § I° poderá ser aplicado a. pelo menos trás me.s.as do
mesmo ano•calendário.

§ 4° No caso do parágrafo anterior, a receita média mensal das vendas, da prestaçao
de serviços c de aturas operações Lorrespondentes aos meses arbitrados será sonsrderada
suficientemente representativa das receitas auferidas pelo contribuinte naquele c.stabeleciniento,
podendo ser utilizada, para efeitos fiscais, por até doze meses contados a partir do último més
submetido As disposições previstas no § I°.

A 5° A receita arbitrada a ser considerada nos meses subseqlrentes devera ser
atualizada monetariamente com base na variação da UMR.

A 6° A diferença positiva entre a receita arbitrada e a escriturada no mós será
considerada na deterrninaeao da base de calculo dos impostos federais,: cuntribuiçÕes sociais.

§r O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte da ernis,lo de
aumentado Fiscal, bem como da escrituração a que estiver obrigado pela legislação comercial e
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§ 8° A diferença positiva a que se refere o § 6° náo integrará a base de cálculo de
quaisquer incentivos fiscais previstas na legislaçao tributária.

An. 7° Presumem-se rendimentos pagos aos sécios. acionistas ou titular de firma
individual as importáncias tributadas na forma do artigo anterior. deduzidas dos tributas e das
conuibuições sociais sobre elas incidenies.

§ Os rendimentos referidos neste artigo. determinados mia a mis. suhmetenose a
incidência do imposto sobre a moda e proventos de qualquer natureza. exelusivaMenle na fome. à
alfquota de vinte e cinco por cento.

r o imposto incidente na fonte deverá ser pago até u terceiro dia útil do mis
subsequente àquele em que os rendimentos forem considerados pagos.

•
§ 3° Para os efeitos do parágrafo anterior, o iinposto serd convertido rnt quantidade

de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que corresponder u rendimento e
reconvertido para cruzeiros reais na data do pagamento.

Art. 8° É facultado à autoridade tributária utilizar, para efeito de arbitramento a que
se refere o art. 6°, outros métodos de determinaçâo da receita quando constatado qualquer aniffeio
utilizado pelo contribuinte visando a frustrar a apuraçáo da receita eletiva do seu estabelecimento.

• Art. 9° O contribuinte que detiver a posse ou propriedade de bens que. por sua
natureza, revelem sinais exteriores de riqueza. deverá comprovar..mcdiarne doeumentaçao hábil c
1~ os gastos realizados a titulo de despesas com tributos, guarda. manutenção. conservação e
demais gastos indispensáveis à utilizaçáo desses bens.

§ 1° Consideram-se bens representativos de sinais exteriores de riqueza. para OS
efeitos deste artigo, automóveis, iates, imóveis, cavalos dc raça, aeronaves e outros bens que
demandem gastos para sua Utilização.

§ 2° A falta de comprovaçao dos gastos a que se refere este artigo ou a verificação
de indfcios de realização de gastos na° comprovados. autorizará o arbitramento dos dispandius
valor equivalente a até dez por cento do valor de mercado do respectivo bem. observada
nesessanarnente a sua natureza, para cobenura de despesas realizadas durante cada ano-calendário
em que o contribuinte tenha detido a sua posse ou propriedade.

§ 3° O valor arbitrado na forma do parágrafo antcrior. deduzido dos gastos
efetivamente comprovados, será considerado renda presumida nos anos-calendário relativos ao
arbitramento.

. § 4° A diferença positiva, apurada entre a renda arbitrada e a renda disponivel
declarada pelo contribuinte, será considerada ofnissào de rendimentos e comporá a base de cálculo
mensal do imposto de renda da pessoa física.

§ 5° No casp de pessoa jurfdica, a diferença positiva entre J renda arbitrada e os
gastos efetivamente comprovados será tributada na forma dos aras. 43 044 da Ler n" 8.541. de 23
de dezembro de 1992.

§ 6° No arbitramento. tomar .se-ao como base os preços de mercado vigentes em
qualquer mis do ano-calendário a que se referir o arbitramento. convcrtidos ztrt UFIR pelo saiu/
do mas da avaliação.

• § 'I° Fica autorizado o Poder Executivo a baixar tabela dos Itnnte, percentuais
máximos relativos a cada um dos bens ou atividades cvidcnciadoras de sinais exteriores da riqueza.
observados os critérios estabelecidos neste artigo.

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias a"
374. de 22 de novembro de 1993 coe* 391. de 23 de dezembro de 1993.

Art. I 1. Esta Lei entra em vigor nadara de sua publicaçao.

Brasília. 21 de janeiro
	 de 1994. 173" da Independência e 100" ai

República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso'

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA NO 414, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Dispde sobre a assunçáo, pela Unitio. de crédito do
Banco do Brasil S.A. junto à 13MBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçáo que lhe confere o art. 62 da
Consutuiçao. adota a seguinte Medida PrOvisM11, cosa força de lei;

An. 1° Fica a Unia° autorizada a assumir dívida da EMBRAER - Empresa Brasileira de
Aeronáutica S.A. junto ao Banco do Brasil S.A., no valor de US$ 172,000,000.00 (cento e setenta e dois
milhões de dóiare.s norte-a.mericanos), decorrente de operaçáo de empréstimo externo.

Art.2° O crédito, originário da assunçao da divida prevista no art. 1°, senti utilizado para
aumento de capital da EMBRAER, com a ernissao de novas ações ordinárias a serem subscritas pela

Art. 3° Ficara convalidados anotes praticados com baseou Medida Provisória n° 390, de
22 de dezembro de 1993.

An. 4° Esta Medida Provisdria entra C.111 vigor na datado sua publicaçáo.

Bra.sflia. 21 de janeiro	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Lelio Viana Libo
Afetem Stepanenko

MEDIDA PROVISORIA NO 415, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Altera as Leis n's 8.031, de 12 de abril de 1990, 8.177,
de 1° do março de 1991, e 8.249. de 24 de outubro de
1991, e dá outras providõncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da auibuiçâo que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

An. 1° 0 § 3° do UI. 2°, o art. 5°, os incisos VI e VIII do art. 6°, o inciso IV do an. 13.0
art. 16,0 art. 19 c o aos. 24 da Leio' 8.031, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte
redaçao:

"Art. 2° 	

§ 3° Na° se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da Unia°, de que tratam os
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso 1, alínea "e", c o art. 177 da Constituiçâo Federal,
ao Banco do Brasil S.A., c, ainda, ao órgão oficial =segurador referido no inciso 11 do art. 192
da Consdtuiçáo Federal."

"An. 5° O Programa Nacional de Desestatizaçáo terá uma Comissáo Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República, c vinculada tecnicamente ao Ministdrio da
Fazenda, comportado quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo:
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I - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República. que o
nomeará após aprovação do Senado Federal, c terá voto de qualidade, alem do pessoal;

II - quatro membros titulares c respectivos suplentes, representantes de órgãos da
Administração Pública Federal. limmente nomeados pelo Przsidento da República:

III - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal:

IV - cinco membros titulares e mspeçtivos suplentes, indicados pela Mesa do Senado
Federal c nomeados pelo Presidente da Republica.

r O Presidente da Comissão Diretor,/ será substituído em seus impedimentos c
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso 11 deste artigo,
nomeado pelo Presidente da República.

2° Os cargos de membro titular c respectivo suplente, referidos nos incisos BI e IV
deste artigo, serão exercidos por cidadaos brasileiros de notórios conhecimentos em direito
econômico, em direito comercial, em mercado de capitais. ern economia ou em finanças.

'Art. 6' 	

VI aprovar, com a concordancia prévia do Ministro da Fazenda, ajustes dc natureza
operacional, conalbil ou jurídica eu saneamento financeiro de empresas, que sejam necessários à
Implantação dos processos dc alienação:

• VIII - submeter à apreciação do Ministdrio da Fazenda a destinação dos recursos das
alienações, prevista no ais. 15:

'Art. 13. 	

IV - a alienaçao de açães de empresas a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá
atingir cem por cento do capital votante, salvo determinação expressa do Poder Executivo, que
determine percentual inferior.

"An. 16. Fica o Presidente da República autorizado a definir, no prazo de sessenta dias,
as formas operacionais c os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens c direitos no
âmbito do PND, desde que atendidos os seguintes princípios:

I - admissão de moeda corrente;

II - preservação dos cróditos ja aceitos em leilão como meio de pagamento no PND:

admissão, como meio de pagamento. de creditas líquidos e certos direttunente contra
a Unido, ou contra entidades por ela controladas, inclusive as já extintas. desde que gozem de
garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo Ministério
da Fazenda:

LV - sem prejuízo do disputo nos incisos anteriores e desde que renegociados pelo
Ministerio da Fazenda, os cróditos líquidos e certos contra empresa titular de açOes depositadas
no Fundo Nacional de Desestatizaçâo FND, somente poderio ser utilizados para aquisição
dessas infles ou, quando ror o caso, de outros bens e direitos de propriedade da empresa cujas
ações sito objeto do referido depósito.

O Presidente da República poderá. em casos específicos, definir os meios de
pagamento e formas operacionais aceitos na alienaçao, de modo a possibilitar a pulverização,
junto ao público, de participações acionárias no ambito do PND.

.§ 2° Atendidas os principias referidos num artigo, o Presidente da República poderá
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PND, independentemente do prazo
a que se refere o anat.'

'Art. 19. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaello da Presidéneia da
República prestan1 o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa
Nacional de Desestatização.'

'Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá urna remuneração de
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus
custos operacionais, bens como o ressarcimento dos gastos efetuadas cora terceiros, corrigidos
monetanameme, necesaãrios à implanuaçâo dos processos de alienação previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Na hipótese de allenaçAo de participaçaes minora/Irias, cujo valor seja
de pequena monta, a juízo do gestos do Fundo Nacional de Desestatização. poderão ser
dispensadas a cobrança da remuneração no TeSSUCIMCM0 dos gastos de que trata este artigo.'

An.? O art. 30 da Lei e 8.177,de r de março de 1991, alterado pela Lei n' 8.696, de
26 de agosto de 1993, passa a vigorar cama seguinte redação:

"An. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, respeitados a
autorizaeio concedida c os limites fixados na 1.el Orçamentária, ou em seus credites adicionais,
com a finalidade de provara Tesouro Nacional de recursos necessários parra cobertura de seus
delicie explicitados nos orçamentos ou para realização de operaçOes de credito por antecipação
de receita.

•
r Além do disgosto no caput deste nalgo. a NTN poderá ser emitida no ambito do

PND. Instituído pela Lesa 8.031. de 12 de abril de 1990, para:

a) aquisição pelo alienante, com os recursos recebidos em moeda corrente;

b) permuta pelos [(tufos e créditos recebidos por alienantes.

à 2' Os ISCUTS05 em moeda corrente obtidos na forma da alínea °a* do parágrafo anterior
serão usados para:

a) amortizar a dívida pública mobiliaria federal de emissão do Tesouro Nacional:

It) custear programas c projetos nas áreas da ciOncia e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública c do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República.'

Art, 3° O art. 2' da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

'An. 20 A NTN será emitida cornos seguinte características gerais:

1- prazo: ate 30 anos;

III - formas de colocação:

a) oferta pública, com a realização de leilôo, podendo ser colOcada ao par, com ágio ou
deságio;

b) direta, em favor de autarquia, fundaçao ou empresas públicas, ou sociedade de
economia mista federais. mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não
podendo ser colocada por valor inferior ao par;

c) direta, em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado
da Fazenda. nâo podendo ser colocada por valor inferior ao par, quando se tratar do emissão
para atender ao Programa de Financiamento às ExponaçOes PROEX, institufdo pela Lei ri•
8387, de 1° de junho de 1991; nas operaçOes de troca por 'Brazil Investlinent Bond - BU3', de
que trata o art. I° desta Lei: e, nas operações de troca por bônus a serem emitidos quando da
assinatura de acordo de reestruturaçao da &vida externa

Art. 4' Compete ao Ministerio da Fazenda coordenar, supervisionar e fiscalizar a
execução do Programa Nacional de Desestatização.

siç Diretora deliberar Ldrd'euge:cerge.m bduida aoPND, aplIcar-se-Es, soque
No

couber
de

asa Cd?spom o

An. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 392, de
23 de dezembro de 1993.

Ais. 70 Esta Medida Provisória entra em vigoras data de sua publicação.

Arc	 Revoga.se o inciso V do are_ 6° da Lei n• 8.031, de 12 de abril de 1990.

Braga. 21 de janeiro	 de 1994: 173° da independencia e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Mexia Stepanenko

DECRETO NO 1.048, DE.21, DE JANEIRO DE 1994

Dimpõe sobre o Sistema do Administração do.
Recursos de Informação e Informática, da
Administração Pública Fedeéal, e dá outra.
providências.	 -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos /V e VI, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arta. 30 e Si. do Decreto-lei no 200, de 25 de
fevereiro de 1967, no art. 01 da Lei n . 8.490, de 19 de novembro do
1992, e no art. 4. do Decreto n. 741, de 4 de fevereiro do 1993,

DECRETA:

Art. 1. Ficam organizados, sob a forma de Sistema, com a
denominação de Sistema do Administração dos Recursos de ,Informação e
Informática - SISP, o planejamento, a coordenação, a organização, a
operação, o controle e a supervisão dos recursos de informação e
informática doa órgãoe e entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, em articulação com os dosais
:sistemas que atuam direta ou indiretamente na gestão da informação
pública federal.

Parágrafo único. E facultada ãe Forças Armadas e aos
órgãos de politica externa e de segurança a inclusão, no SISP, dos
recursos do informação o informática, a critério do acue respectivos
dirigentes.

Art. 2 . O Sistema de Administração do. Recursos do
Informação e Informática tem por fina/idade:

I - assegurar ao Governo Federal suporte de informação
adequado, dinâmico, conflável e eficaz;

/I - facilitar aos interessados a obtenção das
Lnformaçóes disponíveis, resguardados os aspectos do sigilo o
restrições administrativas ou previstas em dispositivos legai.;

III - promover a Integração entre programas de governo,
projetos e atividades, visando a definição do políticas, diretrizes e
normas relativas à gestão dos recursos do Sistema;

IV - estimular o uho racional dos recursos de informação
e informática, no âmbito da Administração Pública Federal, visando a
melhoria da qualidade e da produtividade do ciclo da informação;

V - estimular o desenvolvimento, a padronização, a
integração, a normalização dos serviços de produção e disseminação de
informações, de forma denconcentrada e descentralizada;
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.VI - propor adaptações institucionais necessárias ao
aperfeiçoamento dos mecanismos do gestão dos recursos de informação o
informática;

VII - estimular e promover a formação, o desenvolvimento
e o treinamento dos servidores que atuam na área do informação e
informática.

5 1. São recursos de informação os conjuntos ordenados
de procedimentos automatizados de coleta, tratamento e recuperação da
informação, o seus respectivos acervos.

5 2° São recursos do informática o conjunto formado
pelos equipamentos, materiais e programas de computador que
constituem a infra-estrutura tecnológica de suporte automatizado ao
ciclo da informação, que envolve as atividades de produção, coleta,
tratamento, armazenamento e disseminação.

Art. 3. Integram o Sistema de Administração dos Recursos
de Informação's Informática - SISP;

I - como órgão Centrel: a Secretaria da Administração
Federal da Presidência da República, representada pela Subsecretarla
de Planejamento, Coordenação e Desenvolvimento Gerencial e
Organizacional;

II - a Comissão de Coordenação, formada pelos
representantes dos ósgãos Setoriais, presidida por reprosentante do
órgão Central;

III - os órgãos Setoriais, representados junto A unidade
gestora do Sistema pelos titulares das unidades de modernização e
informática dos Ministérios Civis e equivalentes . nos Ministérios
Militares o Secretarias da Presidência da República;

/V - os órgãos Seccionais, representados poios
dirigentes dos órgãos que atuam na área de administração dos recursos
de informação e informática, nas autarquias e fundações.

. Parágrafo único. Poderão colaborar com o SISP, mediante
acordos oopecificos com o órgão Central, ae entidades do Poder
Público o da iniciativa privada, interessadas no desenvolvimento do
projetos de interesse comum.

Art. 45 Compete ao órgão Central do SISP:

I - orientar e administrar o processo de planejamento
estratégico, coordenação geral e normalização relativa aos recursos
de informação e informática da Administração Pública Federal;

II - definir, elaborar, divulgar e implementar, com
apoio da Comissão do Coordenação, as políticas, diretrizes o normas
relativa. gestão dos recursos do Sistema o ao processo normativo de
compra. do Governo na área de informática;

III - promover a elaboração de planos de formação,
desenvolvimento e troinamento do pessoal envolvido na área do
abrangência do Sistema;

IV - incentivar ações prospectivas visando acompanhar
aa inovaçõeS técnicas da área de informática, du forma a atender às
necessidades de modernização dos serviços da Administração Pública
Federal;

V - promover a disseminação das informações
disponíveis, de interesse comum, entre os órgãos e entidades da
Administração Pública Federal.

Art. 59 Compete à Comi-imã° de Coordenação:

I - participar de elaboração e implementação das
políticas, diretrizes e normas relativas à gestão dos recursos do
Sistema e ao processo normativo de compras do Governo na área de

--informatiCaT----

I/ . .asseesorar o órgão Central no cumprimento do suas
atribuição.;

III - promover o intercâmbio do conhecimentos entre seus
participantes o homogeneizar o entendimento das políticas, diretrizes
13 normas;

regulamentação emanada do órgão Central e propor ajustamentos.
IV - acompanhar	 e	 avaliar	 os	 resultados	 da

Art. 60 Compete aos órgãos Setoriais, como integrante.
do SISP:

do SISP:
	 Art. 7 . Compote aos órgãos Seccionais, como integrantes

I - cumprir e fazer cumprir as políticas, diretrizes e
normas emanadas do órgão Setorial;

II - subsidiar o órgão Setorial na elaboração do
políticas, diretrizes, normas e projetos setoriais;

III - participar dos ehcontros de trabalho programados
para tratar do assuntos relacionados com o SISP.

Art. 8 5 A Secretaria da Administração Federal da
Presidência da Republica baixará normas e inutruções necessárias h
implantação e ao funcionamento do SISP.

Art. 90 Este Decreto entra em vigor nà data de sua
publicação.

Brasília, 21	 de janoiro de 1994; 173 . da Independência
e 105 . da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993	 (")

Abre ao Orçomento Pisca/ do
90i15, em favor dos Ministérios
da libelo e Tecnologia e da
Cultura, crédito suplementar no
color de COO 352.137.000,00, para
reforço de dotações consignadas
no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso do atribuiçõo que lhe
confere o art. 84, inciso /V, do Constituiçào, e da autorizacio
contida no art. do, Incisos I, alínea "a", e II, do Lei no 8.652, de
29 de abril de 1991,

DECRETA:

Art. /o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da 00110 (lei no
8.652, do 29 de abrilde 1993), em favor dos MInlotèrlos de CíCncia
Tecnologia	 c da Cultura, crédito suplementar no valor de	 CRI
352.137.000,00 (trezentoa e cincleenta e dois milhões, cento e trinta e
sete mil cruzeiros reais), para 	 atender às programações indicados no
Anexo 1 deste Docreto.

Art. 22 09 recursos IICCO8Sàríos à execueio do disposto nu
artigo nnterior decorrer/o de anuloção parcial das dotações Indicadas
no Anexo /I deste Decreto, no montanto especificado.

Art. 32 Este	 Decreto ontro em vigor na data de 	 soa
publicaçõo.	 .

8 ,..111., 30 de dezembro de 1953; 1722 da lndepondencin e
1010 da Repúblico.

ITAMAR FRANCO
Aleijo Stepanenko
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I - coordenar, planejar, articular e controlar os
recursos de informação e informática, no âmbito dos Ministérios ou
das Secretarias da Presidência da República;

II - coordenar, planejar o supervisionar os sistemas de
informação, no ambito dos Ministérios, das Secretarias da Presidência
da República, das autarquias e fundações;

III - fornecer subsídios ao órgão Central, por intermédio
da Comissão de Coordenação, para a definição e elaboração de
políticas, diretrizes e normas relativas ao Sistema;

IV - cumprir e fazer cumprir as políticas, diretrizes e
normas emanadas do órgão Central;

V - participar, como membro da Comissão de Coordenação,
doe encontros de trabalho programados para tratar de assuntos
relacionados com o SISP.
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DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobro o rostabelecimento proviaório, no
Município do Rio do Janoiro, Estado do Rio de
Janeiro, da soda do Departamento Nacional da
Estradas do Rodagam (DNER).

O PRESIDENTE DA REPBBLICA, no uso da atribuição que lho
confere o artigo 84, itens IV c VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1. Fica restabelecida, provisoriamente, no Município
do Rio de Janeiro, Estado do Rio do Janeiro, a sedo do Departamonto
Nacional da Estradas de Rodagem (DNER), autarquia federal vinculada ao
Ministério dos Transportes.

Parágrafo único. A transferência da sede da Autarquia, para
a cidade do Brasília, Distrito Federal, dar-se-á tão logo exista
disponibilidade orçamentaria, indispensavel 9, sua Instalação o
funcionamento.

Art. 2 . O Dirotor-Geral do DNER adotará ao providénciaa
necessárias à implementação do disposto neste Decreto. 	 .

Art. 3.	 Este Decreto entra em vigor na data do sua
publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 do janeiro de 1994; 1730 da Independancia e
106 . da República.
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DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza o funcionamento do Curso Superior de Tec-
nologia em Processamento de Dados, da Faculdade de
Ciências Contábeis e Administrativas de Rolandla,
em Ro/ãndia - PR.

C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5,540, de 28 de novem-
bro de 1968. com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 9 de ontem
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 do dezembro
1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 23001.000716/90-13,
do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do Curso.
Superior do Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pe
la Faculdade de Ciências Contábeis o Administrativas de Rollindia, man-
tida pela Associação Rolandense de Ensino e Cultura, com sede na cida-
de de Rolandia, Estado do Paraná.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data	 de

Brasília, 21	 de janeiro	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.	 •

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avelar Hingei

DECRETO DE 21 DE JANE/R0 DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Administração
da Faculdade Paulista de Administração e Ciências
Contabcis de Hortolandia, em Hortolândia - SP.

O Presidente da República, causa
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei no 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, com a redação dada polo Decreto-lei no 842, de 9 de setem
bro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 9 de dezembro de
1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 23033.023312/86-81,
do Ministério da Educação o do Desporto,

DECRETA:

Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do curso
ue Administração, a ser ministrado pela Faculdade Paulista de Adminis-

cacional Howell, com sede na cidade de Hortolandia, Estado de São PaU
tração e Ciências Contábeis dc Hortolãndia, mantida pelo Instituto Edu

lo.
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data	 de

sua publicação.

Brasília,	 21	 de janeiro	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murilo de Avaliar Xingai

sua publicação. .
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DECRETO DE 21 DE JANE/R0 DE 1994

Autoriza o funcionamento da Universidade Estadual
de Anápolis, em Anápolis - GO.

CD Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto co art. 47, da Lei no 5.540, da 28 de novembro
de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei nO 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto no 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o que consta do processo no 23000.002792/93-15, do
Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. le Fica autorizado o funcionamento da Univer

sidade Estadual de Anápolis - UNI/NA, mantida pela Fundação Universi:
dado Estadual de Anãpolis, com sede na cidade de Anápolis, Estado de
Golas.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília,	 21	 de	 janeiro	 de 1994;
1730 da Independéncia o 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Dirige!

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Cria, no Srabito do Ministério das
Relações Exteriores, Grupo
Interministerlal de Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, Inciso IV, da Constituição,

DECRET A:
Art. 1 . Fica criado, no Ambito do Ministério das Relações

Exteriores, o Grupo Interministerial de Trabalho encarregado de
elaborar programa abrangente de médio e longo prazo, para a adequada
divulgação do Brasil no exterior e de prever os recursos
orçamentários adicionais necessários á sua execução.

Art. 2' O programa visará a divulgar do maneira objetiva a
realidade política, económica, social e cultural do Brasil, buscando
desfazer percepções equivocadas ou distorcidas da realidade
brasileira.

Art. 3' O Grupo Interministerial seta presidido pelo
Secretário-Geral das Relações Exteriores, do Ministério das Relações
Exteriores, e integrado por um representante de cada órgão a seguir
indicado:

- Ministério da Justiça;
II	 - Ministério da Fazenda;
III
/V
	 -.,Ministério do Meio Ambiente e da Amazónia Legal;

- Ministério da Cultura;
- Secretaria de Planejamento, Orçamento eV

Coordenação da Preside:leia da República.
Parágrafo único. Os representantes de que tratam os incisos

I a V serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e
designados pelo Ministro de Estado das Re/ações Exteriores.

Art. 4 • Nos casos em que julgar necessário, o Grupo
Interministerial poderá solicitar a cooperação de outros órgãos dos
setores público e privado.

Art. 5 . A Secretaria do Grupo Interministerial será
exercida pela Secretaria-Geral do Ministério das Relações
Exteriores.

Art. 6 . Este Decreto entra em vigor na data do sua
publicação.

Brasília, 21 de janeiro	 de 1994; 173 . da independência
e 106 . da República.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Aniorirn

DECRETO DE 21 DE JANE/R0 DE 1994

Declare de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
'FAZENDA CUMES DE BAIXO' (parte), situado
no Municipio de São Cristóvão, Estado de
Sergipe, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos' 18 e 20, da Lei no 4.504,
de . 30 de novembro de 1964, 2 5 , da Lei n2 0.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 2 2 , da Lei Complementar 02 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termou do. artigos 18, letras

'a', 'b", 'c' e "d', e 20, item V, da Lei n 2 4.504, de 30 de
novempro de 1964, e 2 2 , da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado 'FAZENDA CUMBE DE BAIXO' (parte),
com área de 1.815,0000 ha (hum mil oitocentos e quinze hectares),
situado no Município de SAo Cristóvão, objeto do registro n2
R-3-8527, fls.2919, do Livro 2, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos dast,.
Decreto os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas,
nem 'como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com e asa
destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a
desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na
forma prevista na Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993.

de sua publicação.
	 Art. 421Este Decreto entra em vigor na data

PrasIlia, 21 de janei ro de 1994; 1119 da
Independência e 1069 da República.

ITAMAR FRANCO
Alberto Duque Portugal

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

DP 46, de 21 de janeiro dl 1994. Indicaçâo do Senhor Deputado Luiz Carlos dos Santos para exercer a
funcllo de Líder do Governo na Camara dos Deputados.

de jie.ldecjnatno 
do
lro 

Mandado d
;Ee sepncamirannhanrça ner2 ita.auilórien,?. Tribunal Federal de informaçócs paraoi 

rn.s.48 .ideojig.eldcjz d 
Mandado
dcl9.94c d; Ec sncminhama cs2t 5. 111.-uggão. Tribunal Federal de informaçóes para

N° 49. de 21 do janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°414, de 21 de janeiro de 1994.

br 50, de 21 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n• 415, de 21 dejanciro de 1994. .

N°51, de 21 de janeiro de 1994. Resótuiçâo ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que,
sancionado. se transforma na Lei n° 8.846, de 21 de janeiro de 1994.

ADVOCACIA-vERAL DA UNIAO

Perecer
Na GO-II, de 20 de janeiro do 1994. "De ecordo, considerando o perecer
do Doutor Lula Alberto de Silve, aprovado pelo Sr. Advogado-Gere' de
Unlbo. Em 20/01/94." (Processo na 10168.002890/93-71 encominhedo ao NI
nistro de Estado de Fazenda).

PROCESSO N u 10168.002890/93-71
ORIGEM Ministério da Fazenda
ASSUNTO a Sigilo fiscal

PARECER Ne GO-11

ADoPO, para os finseefeitos dos artigos 40 e 41 da
Lei Complementar n o 73, de 10 de fevereiro de 1993, o Parecer em anexo,
da /aura do eminente Consultor da União, Doutor LUIZ ALBERTO DA SILVA.

Prasilia, 20 de janeiro de 1994 •

GERALDO MAZELA DA CRUZ QUINTÃO
Advogado-Geral da União

PARECER NO AGU/LA 01/54 (Anexo ao Parecer na GO-11)
PROCESSO N O 10149.002190/113-71
ASSUNTO: Sigilo fiscal
EMENTA: O sigilo fiscal na legislação brasileira. A recepçào, pela
Constituição de 80, dessa legislação. Os casos de quebra do sigilo fis-
cal. O cabinento de oposição do sigilo fiscal a Requerimento de Infor-
mação fundamentado no 5 2n do art. 50 da Constituição.

Submete-se a exame da Advocacia-Geral da União a notária
constante do processo em referencia, relativa á oponibilidade de sigilr
fiscal diante de requerimento de informações proposto por deputado fe.
deral e encaminhado ao Ministério da Fazenda pela cariara dos Deputados

- RELATÓRIO:
É a seguinte a tramitação do assunto, desde a sua origem

disposta cronologicamente, para fins de sua exata compreensão;
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1. Requerimento de Informações no 127/88, de 20/10/88, do nobre
Deputado Federal PAULO RAMOS, dirigido ao Exma. Sr. Ministro da Fazen-
da, endossado pelo Sr. 18 Vice-Presidente, Deputado Maurício Campos, em
1 0/12/88, e aprovado pela Mesa da câmara dos Deputados, na mesma data -
1./12/88.

2. Tal requerimento foi remetido ao então Ministro da Fazenda,
tendo sido respondido com a remessa de Parecer da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, conforme informa o expediente de fls. 39 do processo.
O Parecer mencionado é p Parecer PGFN/PG/N . 168/89, de 16 de março de
1989, da lavra do ilustre Procurador-Geral, Cid Heráclito de Queiroz,

3. Em 04 de abril de 1989, o nobre Deputado PAULO RAMOS insistiu
na reiteração do pedido (vide informação de fls. 35 do processo), ou-
vindo-se, em conseqUência, a Comissão de Constituição e Justiça e Reda-
ção, que se manifestou, acolhendo Parecer do ilustre Relator, Deputado
Tito Costa.

4. Pelo Oficio PS/RI n m 537/90, de 16/11/90, o Primeiro Secretá-
rio da Câmara, Deputado Luiz Henrique, reiterou o pedido, após a mani-
festação do ilustre Relator, Deputado Inocêncio Oliveira, em 08/11/90,
aprovado pela ilesa da Camara dos Deputados na mesma data, reforçado pe-
lo expediente SOM/O' n. 464, de 12/6/91, do Esmo. Sr. Presidente da Câ-
mara, Deputado lbsen Pinheiro.

5. A PGFN, diante de pedido de nova manifestação, solicitou o
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, da lavra do
ilustre Deputado Tito Costa (documento de fls. 41 do Processo), que foi
juntado (fls. 42/47).

6. Foi, então, proferido o Parecer PGFN/PGA/N . 671/92, de 15 de
junho de 1992, pelo ilustre Procurador-Geral-Adjunto, Lindemberg da Mo-
ta silveira, encaminhado ao Exmo. Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos
Deputados, Deputado Inocência Oliveira, pólo AVISO NO 978/MEFP, de
25/06/92.

7. Nova manifestação de inconformidade foi encaminhada pele ex-
pediente SGM/P n . 216, de 5 de abril de 1993, do Exmo. Sr. Presidente
da câmara, Deputado Inocéncio Oliveira, reportando-se ao primitivo Re-
querimento de Informações no 127, de 1988, de autoria do nobre Deputado
PAULO RAMOS, das reiterações havidas e do, inexistência das informações
solicitadas, o que levou a novo pronunciamento da douta Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, conforme Parecer proferido na Con-
sulta no 4, de 1992, que anexou-se, manifestandt-se pela reiteração do
pedido.

8. Em razão disso, foi proferido o Parecer PGFN/CAT/N . 622/93,
de 12/07/93, da lavra do Coordenador de Assuntos Financeiros e Tributá-
rios, Obi Damasceno Ferreira, que hoje ilustra este órgão, como Consul-
tor da União, aprovado pelo eminente Procurador-Geral da Fazenda Nacio-
nal. Tal Parecer foi encaminhado ao Ermo. Sr. Presidente da Câmara dos
Deputados, Deputado Inocência Oliveira, pelo AVISO N . 546/MF, de
20/07/93.

9. Após isso, encontra-se anexado ao processo o parecer
PGFN/CAT/N . 620/93, também de 12/07/93, da lavra do Dr. Obi Damasceno,
que trata de sigilo bancário.

10. Às fls. 82/83 do processo, encontra-se expediente firmado pe-
lo ilustre Procurador da Fazenda Nacional, datado de 6 de outubro de
1993, e aprovado pelo eminente Procurador-Geral da Fazenda Nacional, em
que se dá conta de que a matéria voltava à Procuradoria-Geral, "face às
manifetações de inconformação do Poder Legislativo com a solução dada
ao assunto, Inicialmente pelo Parecer PGFN/CAT/N . 168/89 (fls. 19 a 22)
e, reiteradamente, pelos Pareceres PGFN/PGA n . 671/92 (fls. 60 a 73) e
PGFN/CAT n. 622/93 (fls. 74 a 77)". Ressalte-se que o primeiro parecer
citado é PGFN/PG/N . 168/89 (fls. 19 a 32) e o último é de fls. 75 a 77,
e não como transcrito no expediente referido.

11. O mesmo expediente menciona que há divergência entre o enten-
dimento contido nos citados Pareceres e a Comissão de Constituição e
Justiça e Redação da Câmera dos Deputados, esclarecendo que de tal di-
vergência pode ocorrer confronto politico que venha a exigir a interme-
diação do Poder Judiciário. Assim, recomenda que, "para evitar que tal
situação venha a ocorrer e dada a relevância da matéria, seja a mesma
examinada pelo órgão máximo de consultoria jurídica da União, esclare-
cendo que a audiência a esse órgão ó de competéncia privativa do Presi-
dente da República, nos termos do art. 39 da Lei Complementar n . 73, de
10 de fevereiro de 1993. Solicita-se, assim, o encaminhamento do pro-
cesso com vistas a ouvir a Advocacia-Geral da União.

12. Dal decorreu a E.M. n o 356/MF, de 13 de outubro de 1993, do
eminente Ministro de Estado da Fazenda, Interino )f Is. 84/85 do proces-
so), acompanhada do AVISO n . 857/MF, de mesma data, dirigido ao Fomo.
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil, que o despachou para este ór-
gão.

Esta a ordem cronológica dos fatos referentes a este proces-

so, co. os documentos relevantes produzidos sobre eles.

II - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

terpretou ben ou mal essa legislação, o que se verá depois, é problema
que não pode, de maneira alguma, ser confundido com favorecimento ou
não a quem quer que seja. Assim, descabida a referência a favorecimen-
to, constante de documentos dos autos. Por outro lado, o fato de o Exe-
cutivo, com base em Parecer da PGFN, entender impossível fornecer ao
Legislativo os dados por este solicitados, de modo algum pode ser en-
tendido como desrespeito, desconsideração ou afronta ao outro Poder.
Repilam-se, portanto, essas afirmações.

15. Outro aspecto a merecer consideração diz respeito à aprecia-
ção da matéria sob exame pela Advocacia-Geral da União. O expediente a
que me referi no itens 10 e 11 do inciso 1 desta Nota, mencionou a pos-
sibilidade de ocorrer, no caso, confronto político entre os Poderes
Executivo e Legislativo, que viria exigir a intermediação do Poder Ju-
diciário, a quem cabe manifestar-se, em definitivo, sobre a constitu-
cionalidade e a legalidade dos atos da Administração Pública. Dal en-
tendeu recomendável que a matéria fosse examinada por este órgão, "para
evitar que tal situação venha a ocorrer e dada a relevância da maté-
ria". Quanto à relevância da notória, parece-me que teria cabimento a
afirmação. No entanto, quanto a evitar a situação de confronto, entendo
que não é procedente.

16. A Lei Complementar n . 73, de 10 de fevereiro de 1993, de fa-
to, estabelece:

"Art. 40 São atribuições do Advogado-Geral da União:

X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos
órgãos ou entidades da Administração Federal;

XI - unificar a jurisprudência administrativa, garantir a
correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias
entre órgãos jurídicos da Administração Federal;

17. Por outro lado, estabelece a mesma Lei Complementar:

"Art. 40. 	
1 . O parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho

presidencial vincula a Administração Federal, cujos órgãos e enti-
dades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento."

18. poder-se-ia entender, à primeira vista, que a expressão "Ad-
ministração Federal", inscrita nos dispositivos transcritos, englobasse
os três Poderes da União, se entendida em sentido amplo. No entanto,
observe-se que o caput do art. 131 da Constituição Federal de 88, ao
dispor sobre a Advocacia-Geral da União, estabelece a ela competir a
representação judicial e extrajudicial da união, "cabendo-lhe, nos ter-
mos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funciona-
mento, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder
Executivo." (Meus os gritos). Desse modo, do exame conjunto desse dis-
positivo constitucional com os transcritos da Lei Complementar no
73/93, resta-me a convicção de que a expressão "Administração Federal",
nestes insertos, equivale ao Poder Executivo, não Incluídos o Legisla-
tivo e o Judiciário. Isso, aliás, já decorreria do principio da separa-
ção de Poderes, estipulado no art. 20 da Constituição.

19. Se assim E, a manifestação da Advocacia-Geral da União, ainda
que aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e pu-
blicada, não implicaria em evitar a possibilidade de ocorrer confronto
entre o Poder Executivo e o Legielativo, exigindo a manifestação do Ju-
diciário. Apenas deslocaria, do Ministro da Fazenda para o Chefe do
Executivo Federal, o confronto mencionado.

III - DO MÉRITO

20. Feitas essas considerações, passo ao exame do mérito da ques-
tão sob exame. Esta questão teve inicio com o Requerimento de Informa-
ções n . 127/88, do nobre Deputado Paulo Ramos, informando que o livro
"AFUNDAÇA0 ROBERTO MARINHO", de autoria de Romero Machado, contém inú-
meras denúncias que exigiriam o posicionamento do Congresso Nacional,
uma vez que envolviam setores sob a responsabilidade do Governo Fede-
ra/. Com base nisso, requereu que fosse oficiado ao Exmo. Sr. Ministro
da Fazenda, solicitando as seguintes informações:

"01. Se o Sistema Globo ten utilizado da Fundação Roberto Marinho.
para promover deduções do imposto de renda?

02. Em caso positivo, o envio da relação, ano a ano, das deduções
feitas, especificando o valor e os projetos ou campanhas motivado-
ras das deduções."

Como já se viu (Item 2 do inciso I deste Parecer), o expe-
diente tramitou na Câmara dos Deputados, foi enviado ao Ministério da
Fazenda e mereceu apreciação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
pelo Parecer PGEN/PG/N m 168/89, do ilustre Procurador-Geral da Fazenda
Nacional, Dr. Cid Heráclito de Queiroz. Nesse Parecer, após minucioso
exame sobre o sigilo de informações fiscais, a propósito do direito à
privacidade, sob os aspectos penais e tributários, o ilustre Procura-
dor-Gera/ concluiu, verbis:

13. Antes de adentrar o exame do mérito da questão, 6 necessário
que se façam algumas considerações a propósito de alguns aspectos do
processo que não dizem respeito ao mérito, mas a posições adotadas ao
longo do processo.

14. Em primeiro lugar, afirme-se que o que está em exame 6 a
existência ou não de sigilo fiscal frente ao poder investigatório da
Câmara dos Deputados, e não o prestígio de pessoas ou grupos e o res-
peito ou não do Poder Executivo para com o Poder Legislativo. A análise
fria dos Pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional demonstra,
t1 sociedade, que esse órgão apenas cumpriu o dever de interpretar a le-
gislação constitucional e infraconstitucional sobre a matéria. Se in-

/I/

A CONCLUSÃO

10. Nessas condições, conclui-se que:

1.) a legislação reguladora do eigi/o Lises/ - referente a dados
constantes das declarações do rendimentos e bens dos contribuintes
- tem supedâneo no preceito do art. 5 e , inciso XII, da Constitui-
ção, que se inspira na melhor doutrina do direito a privacidade;

2 0 ) tal legislação, portanto, tem por escopo proteger os direitos



1100	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 16 SEGUNDA-FEIRA, 24 JAN 1994

do cidadão e não, simplesmente, resguardar dados e arquivos dos
órgãos fazendários;

.3"
m : Requerimento de

	

	
oca-se, data vania,Informações

4 0 ) desse rodo, o Sr. Ministro da Fazenda - diante das regras in-
cisivas da lei - não tem como prestar as informações requeridas,
pela via procedimental em tela, em que pesem o respeito e o acata-
mento que as solicitações dos Srs. Parlamentares sempre devam me-
recer neste Ministério;

5 0 ) destarte, o processo já tramitou pela Secretaria da Receita
Federal, que, desse modo ficou ciente dos fatos a que se refere o
ilustre Deputado PAULO RAMOS, no aludido Requerimento de Informa-
ções."

22. Inconformado com a resposta, o nobre Deputado insistiu na
reiteração do pedido, e, após manifestação da Comissão de Constituição
e Justiça e Redação, foi o assunto novamente encaminhado ao Ministério
(vide itens 3, 4 e 5 do inciso I). O reexame da questão foi feito pelo
Parecer PGFN/PGA/N . 671/92, subscrito pelo ilustre Procurador-Geral-Ad-
junto, Lindemberg da Mota Silveira. Neste Parecer, além de repetidas as
conclusões do Parecer PGFN/PG/N . 168/89, novamente se examinam os pro-
blemas referentes ao direito & privacidade, no que tange aos aspectos
penais, fiscais, faz-se a análise da questão co exame, já quanto ã ma-
nifestação contida no Parecer do ilustre Deputado TITO COSTA, Relator
na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Cita, a seguir, de-
cisão do Supremo Tribunal Federal, em Petição n . 577-5-DF, Relator o
Ministro CARLOS VELOSO, a propósito de quebra de sigilo bancário, que,
segundo o parecerista, aplicar-se-ia, nutatis mutandis, ao caso sob
exame. Em prosseguimento, informa que o motivo do Requerimento de In-
formações, o livro mencionado no iten 20 do inciso II deste, já fora
objeto de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, que, em reunião de
06.12.90, aprovara, por 14 votos a 1, justamente o do nobre Deputado
PAULO RAMOS, o relatório do Senador Francisco Rolemberg, verbis:

"1. considerar inconsistentes as afirmações contidas no livro
AFUNDAção ROBERTO MARINHO, a ponto de levá-las a inquérito mais
aprofundado;
2. considerar despropositadas ao interesse público informações
de caráter estritamente interno à administração da Fundação Rober-
to Marinho;
3. considerar duvidosos os interesses que moveram o autor do li-
vro ATONDA00 ROBERTO MARINHO a dar divulgação pública a sou tra-
balho;
4. Assim exposto, e não havendo o que apurar, o Parecer conclui
pelo encerramento dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de In-
quérito."

	

23.	 Após isso, assim conclui o Parecer PGFN/PGA/N . 671192:

VI
CONCLUSÁO

56. No caso vertente, o pedido de informações havia sido negado
anteriormente pelo então titular da Pasta da Fazenda, Ministro
MAILSON FERREIRA DA NUREGA, com fundamento em Parecer emitido pe-
lo então Procurador-Gera/ da Fazenda Nacional, Dr, CID IIERACLITO
DE QUEIROZ.
57. Tendo era vista a existência da referida decisão, que robuste-
ce o entendimento anterior, descabe o atendimento ao referido pe-
dido, objeto de reiteração pela Mesa da Cámara dos Deputados."

•
24. Como se vê do item 7 do inciso I, houve nova manifestação de
inconformidade, por parte da Cánara dos Deputados, o que originou o re-
exame da matéria, pelo Parecer PGFN/CAT/N . 622/93, do hoje eminente
Consultor da União, Obi Damasceno Ferreira. Nesse Parecer, após histo-
riar os fatos, referindo-se aos Pareceres anteriores, de falar, sucin-
tamente, sobre o sigilo fiscal e de referir-se às conclusões da Comis-
são Parlamentar Mista de Inquérito, mencionada no item 22 do inciso /I
deste, conclui-se:

"6. À vista do exposto, outra não poderá ser a conclusão senão a
de reafirmar o posicionamento adotado nos precitados Pareceres
deste órgão e nos Avisos n as 200, da 16.03.89, e 978, de 25.06.92,
deste Ministério, no sentido do não atendimento do pleito."

25. Do ponto de vista da Câmara dos Deputados, merece exame o vo-
to do Relator da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, ilustre
Deputado TITO COSTA, em razão de haver, além de referir-se às conclu-
sões do Parecer PGFN/PG/N . 168/89, encaminhado pelo AVISO N. 200, de
16/03/89, e de enunciar as objeções do nobre Deputado PAULO RAMOS, con-
traditado o Parecer da Procuradoria-Gera/ da Fazenda Nacional. Em seu
voto, o ilustre Relator assim coloca a questão:

- VOTO DO RELATOR

Quando de seu encaminhamento, o Requerimento de Informação já
continha todos os requisitos necessários ao atendimento, como bem
expressou o voto do Relator, Deputado Maurício Campos, aprovado
pela Mesa em 1a de dezembro de 1988.

"Inobstante as lacunas regimentais para embocar o Reque-
rimento co te/a, sou pelo seu encaminhamento, já que a nova Cons-
tituição Federal criou ampla latitude às prerrogativas do Legisla-
tivo, impondo utilização de instrumentos mais eficazes ao pleno
exercício do mandato popular."

Com efeito, a faculdade contida no art. 50, S 2 0 , da Lei
Maior é irrestrita, não havendo qualquer ressalva quanto a even-
tual sigilo de natureza fiscal.

Não há dúvida, pois, no sentido de que a legislação referente
ao sigilo fiscal não se aplica Ao caso previsto na norma constitu-
cional superveniente.

Mesmo se o inciso XII do art. 5 . do Estatuto Básico, que tra-
ta do sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas,
de dados e das comunicações telefónicas, se referisse ao sigilo
fiscal, coAo pretende o ilustre Procurador Geral da Fazenda Nacio-
nal, tal norma não derrogaria a faculdade atribuída ao Poder Le-
gislativo, contida no tencionado art. 50, A 20 , por não conter,
este, qualquer ressalva. Como bem lembrou o nobre Autor do Reque-
rimento, "onde a lei não distingue, não pode o intérprete distin-
guir". A norma geral contida no art. 5 9 , inciso XII, citado, não
limita a norma específica do mencionado art. 50, A 29.

Por outro lado, cumpre assina/ar que, após a recusa do Sr.
Ministro da Fazenda, a atura dos Deputados, pela Resolução n. 17,
de 21.9.89, aprovou seu novo Regimento Interno, que dispõe:

"Art. 116. Os pedidos escritos de informação a Ministro
de Estado, importando crime de responsabilidade a recusa ou não
atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de in-
formações falsas, serão encaminhados pelo Primeiro-Secretário da
Cãmara, observadas as seguintes regras:

II - os requerimentos de informação somente poderão re-
ferir-se a ato ou fato, na área de competência do Ministério, in-
cluidos os órgãos ou entidades da administração pública indireta
Sob sua supervisão:

b) sujeito à fiscalização e controle do Congresso Macio-
Sal;	 .

c) pertinente às atribuições do Congresso Nacional;

A 20 constituem atos ou fatos sujeitos fiscalização e
controle do Congresso Nacional, de suas Casas e Comissões, os de-
finidos no art. 60..

O art. 60 do citadoliegimento Interno, por sua vez, enumera,
entre os atos o fatos sujeitos à fiscalização e controle do Con-
gresso Nacional, de suas Casas e comissões:

"I - os de fiscalização contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial da União c das entidades da admi-
nistração direta e indireta, referidas no art. 70 da Constituição;
e

II - os atos de gestão administrativa do Poder Executi-
vo, incluídos os da administração indireta, seja qual for a auto-
ridade que os tenha praticado;

Não há dúvida no sentido de que as informações solicitadas
fazem parte do rol de atos enumerados no art. 70 da Constituição,
sujeitos à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, opera-
cional e patrimonial da União, cuja competência é atribuída, pelo
mesmo dispositivo, ao Congresso Nacional.

O pedido de informação sob exame continua, portanto, a atenr

der aos requisitos e Condições não só constitucionais, mas também
das normas regimentais supervenientes.

Pelo exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e ju-
ridicidade e, conseqüentemente, pelo encaminhamento da reiteração
do Requerimento de Informação n. 127, ao Ministério da Fazenda..

26. A extinta Consultoria Geral da República teve oportunidade de
examinar a questão referente ao sigilo poste diante dos poderes inves-
tigatórios das comissões parlamentares de inquérito. Tal caso foi exa-
minado pelo Parecer n . CR/JM-09/92, da lavra do eminente Consultor da
República, hoje Consultor da União, Dr. José Márcio Mansão Mello, homo-
logado pelo então Consultor-Geral da República, pelo Parecer n. CS-55,
aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e publicado
no Diário Oficial da União, de 18 de setembro de 1992 (Seção I, fls.
13085/13.094). Cuidava-se de pedido de fornecimento de contas telefôni-
cas para fins de investigação de Comissão Parlamentar de Inquérito, ca-
so diverso do ora examinado. No entanto, o mencionado Parecer n.
CR/JM-09/92, longo e exaustivo, examinou, de maneira geral, os proble-
mas: do Poder Legislativo, sua função fisca/izadora; da comissão parla-
mentar de inquérito, sua origem, seus poderes e limites; dos poderes de
investigação da autoridade judicial; do 'direito à vida privada; e da
Privacidade e investigação judicial, fazendo uso de extensa literatura
jurídica e de jurisprudência.

27: Alguns trechos do citado Parecer merecem transcrição, uma vez
que podem servir de base ao exame da matéria tratada neste processo.
Assim, versando sobre os poderes e limites das comissões parlamentares
de inquérito, afirma:

"27. A unanimidade do ponto-de-vista de que às comissões parlamen-
tares de inquérito reconhecem-se amplas funções, com amplos pode-
res, porque decorrente seu papel do direito de investigação do
Congresso - direito indiscutível -, embora importante, não é sufi-
ciente para a solução das diversas questões que emergem quando do
exercício dessa funções e poderes.

35. Das diversas questões decorrentes da discussão em torno dos
poderes das comissões parlamentares de inquérito, ganha realce
aquela respeitante às garantias individuais, donde destacamos,
porque pertinente ao caso aqui analisado, a intangibi/idade dos
negócios privados dos cidadãos.
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36. 	
É, em todo caso, indispensável que, no medir os seus próprios

poderes de investigação, a conduta do Congresso, para ser justifi-
cada, não resulte em romper a balança ou o equilíbrio que deve ser
mantido entre os poderes do Governo e os direitos dos indivIduos,
pois uns e outros igualmente essenciais à estrutura constitucional
do regime 	

38. Nos Estados Unidos os /imites ao poder investigatório são
traçados pela jurisprudência da Suprema Corte, em razão de não ha-
ver dispositivo legal regulando as comissões parlamentares de in-
quérito. Já no Brasil, esses limites são traçados não só pelos

principies constitucionais, a exemplo daquele pais, como também
por dispositivo constitucional que expressamente prevê sua exis-
tência e por uma lei regulando seu funcionamento.
39. A amplitude da ação das comissões parlamentares de inquérito
em relação As pesquisas destinadas à apuração dos fatos determina-
dos que deram causa à sua formação está declarada no art. 20 da
Lei na 1.579, de 18 de março de 1952."

28. Em seguida, o Parecer n . CR/J71-09/92, nos itens 41 a 43,
transcreve trechos do Parecer do eminente jurista Francisco campos, em
que se procura delimitar os poderes das comissões parlamentares de In-
quérito, a propósito da exigência da revelação de documento particular,
que diz respeito ao direito à privacidade. Nesse Parecer, o eminente
jurista pátrio deixa claro que do exame da legislação pertinente, im-
põe-se concluir que existe, em relação aos documentos ou papéis parti-
culares, uma presunção constitucional da imunidade, com fundamento nas
garantias constitucionais que asseguram a inviolabilidade da proDertv e
privacv dos indivíduos. E assevera, a seguir que:

.ora, o poder que se pretende atribuido pela Lei n. 1.579, de 18
de março de 1952, 8s comissões parlamentares de inquérito de re-
clamar, com efeito compulsório, a exibição e o exame de documentos
ou papéis particulares entesta de maneira tão frontal com as ga-
rantias individuais asseguradas na Constituição, que, para admi-
tl-lo, seria necessário que sua autorga tivesse sido expressa ou
concebida em termos inequívocos.	

29. Em prosseguimento, o Parecer n . CR/JM-09/92, no seu item 46,
indaga se teria a Constituição de /988, ao afirmar que as comissões
parlamentares de inquérito dispõem de poderes de investigação próprios
das autoridades judiciais, ampliado esse poderes em relação às Consti-
tuições anteriores que silenciavam a propósito. A essa indagação res-
ponde que, a principio, parece que não, "tendo havido tão-somente uma
explicitação dos poderes das comissões parlamentares de inquérito, uma
.confirmação. , pelo texto constitucional, daquilo que em dourina já se
admitia e que a jurisprudência já afirmava.. Cita, após, no item 48,
José Cretone Júnior, para quem a Constituição de 1988 nada mais fez
que transcrever o disposto no art. 20 da Lei n. 1.579, de 1952.

30. Ao examinar o problema relativo a privacidade e investigação
judicial, o Parecer n. CR/JH-09/92, após tecer várias considerações de
ordem doutrinária, e após afirmar que é Nené Anel Dotti quem melhor
coloca o problema do confronto entre direitos, embora sua análise este-
ja voltada mais para o confronto entre a proteção â vida privada e li-
berdade de informação, esclarece:

"112. Em uma livre adaptação de suas idéias e palavras ao problema
do confronto entre a privacidade e o poder de investigação, diría-
mos que a preocupação básica consiste na tentativa de equilibrar o
direito à privacidade com a extensão do poder investigatório judi-
cial, objetivando a formação da convicção por parte daquele encar-
regado da prestação jurisdiciona/.

113. A necessidade de se demarcar fronteiras ou limites entre o
direito á privacidade e o interesse público na apuração de fatos
delituosos deve ser uma constante apreensão na busca de um equill-
brio entre eles."

31. Finalmente, após Informar que a preocupação com a preservação
dos direitos individuais é fundamental para a sobrevivência da democra-
cia, não constituindo mero capricho, o subscritor do Parecei\ n.
CR/JM-09/92 refere-se a caso submetido ao Supremo Tribunal Federal, em
que se analisou pedido de quebra de sigilo bancário, feito por autori-
dade policial. O eminente Relator, Ministro Carlos Valioso, após afio;
mar não ser aquele sigilo "um direito absoluto, devendo ceder, é certo,,
diante do interesse público, do interesse da Justiça, do interesse so-
cial, conforme, aliás, tem decidido esta Corte...," acrescentou que "o
segredo somente pode ceder com observáncia de certas formalidades", e
assim concluiu seu voto:

"Posta assim a questão, meu voto, no caso, t no sentido de
indeferir a solicitação feita pela autoridade policial.

E que, conforme registra, com propriedade, o eminente chefe
do Ministério Público da União, não há, nos autos, prova no senti-
do de que tenha sido instaurado Inquérito policial em que tenha
sido o Sr. Antônio Rogério Magri, ex-Ministro do Trabalho e da
Previdência Social, indiciado, tampouco está o pedido instruído
"com os elementos de prova mlnimos de autoria do delito, aptos a
justificar a autorização judicial pretendida..

Do exposto, Indefiro o pedido, "seis prejuízo de sua reitera-
ção com os indícios de ocorrência de crime e de sua autoria",
atendida, ademais, a sugestào posta no parecer: estes autos deve-
rão ser "apensados ao inquérito policial," logo que ele aqui seja
distribuido. .(fls. 17-18)." (D.J. de 21/08/92, Seção I, fls.
12787).

32. Fiz esta digressão, a propósito do Parecer n a CR/JN-09/92,
para demonstrar, â luz das informações nele contidas, que, quando o po-
der de investigação, quer do Poder Legislativo, quer de qualquer outro
Poder entra em confronto com os direitos individuais, torna-se necessá-
rio estabelecer um equillbrio entre eles, devendo-se impedir que o po-

der investigatório fira os mencionados direitos individUais além do es-
tritamente necessário. Assim, o poder de investigação, inclusive das
Comissões Parlamentares de Inquérito, não é ilimitado. Ora, as Comis-
sões Parlamentares de Inquérito constituem, sem dúvida alguma, o mais
contundente, o mais vigoroso instrumento de fiscalização do Poder Le-
gislativo, a ponto de se lhes conferir poderes de investigação próprios
das autoridades judiciais (C.F./88, art. 58, 5 3.), poder esse não
atribuido a nenhum outro órgão do Poder Legislativo. Sendo limitado o
poder investigatõrio das Comissões Parlamentares do Inquérito, como se
viu, também necessariamente será limitado o poder de quaisquer outros
órgãos do Poder Legislativo, que é inferior ao poder das referidas co-
missões.

33. Assim, no meu entender, não procede o argumento expendido no
pronunciamento da douta Comissão de Constituição e Justiça e Redação,
no sentido de que a faculdade contida no art. 50, $ 20, da Constituição
é Irrestrita, não havendo qualquer ressalva quanto a sigilo fiscal, ra-
zão por que a legislação referente ao sigilo fiscal não se aplica ao
caso previsto na norma constitucional superveniente, bem como, por
idêntica razão - ausência de ressalva - não se aplica ao caso o inciso
XII do art. 50 da Constituição, sobre sigilo da correspondência e das
comunicações telegráficas, do dados e das comunicações telefônicas,
que, segundo o ilustre Procurador-Geral da Fazenda Nacional, referir-

se-ia ao sigilo fiscal.

34. Se assim é, se os pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional demonstram, à saciedade, a existência de legislação prevendo o
sigilo fiscal, legislação casa indubitavelmente recepcionado, pelas ra-
zões expostas, pela Constituição de 88; se as autoridades fiscais, como
firmado nos mencionados Pareceres, são responsáveis pela manutenção
desse sigilo, impõem-se a conclusão de estar correto o posicionamento
da referida Procuradoria-Geral, no sentido de não ser possível ao Exmo.
Sr. Ministro da Fazenda prestar as informações solicitadas pela Camara
dos Deputados. Não vejo, nas razões apresentadas pela Camara, nada que
elida essa conclusão, nem na ausência de ressalva no $ 20 do art. 50 da
Constituição, nem nas citadas disposições do Regimento Interno daquela
Casa Legislativa. Isso porque, como já se viu, a ausência de ressalvas
não tem o condão de afastar o contraste com os direitos individuais,
nem mesmo em ralação ás Comissões parlamentares de Inquérito, 6rgAos
legislativos que detém poderes extraordinários.

35. No inicio do item anterior, afirmei a existência de legisla-
ção prevendo o sigilo fiscal e que essa legislação foi, indubitavelmen-
te, recepcionada pela Constituição de 88. Passo, agora, a explicitar a
que legislação me referi e porque foi ela recepcionada. O Parecer
PGFN/PG/N . 168/89, ao cuidar dos aspectos tributários da questão (fls.
23 a 30 do processo), após dissertAr sobre as conquistas do fisco bra-
sileiro na obtenção de dados dos contribuintes, passa a tratar do sigi-
lo, afirmando que a obtenção desses dados impôs que se determinasse o
sigilo sobre eles, como forma de proteção ao cidadão. Cita, então, o
art. 201, caput, do Decreto-lei n o 5.844, de 23/09/43, editado em pleno
"Estado Novo", verbis.

•
"Todas as pessoas que tomarem parte nos serviços do Imposto

de Renda são obrigadas a guardar rigoroso sigilo sobre a situação
de riqueza dos contribuintes."

36. No $ 10, estendeu-se tal obrigação a todos os funcionários do
Ministério da Fazenda e demais servidores públicos que, por dever de
oficio, viessem a ter conhecimento da situação de riqueza dos contri-
buintes. No á 20, proibiu-se a revelação ou utilização, para qualquer
fim, do conhecimento que os servidores adquirissem quanto aos segredos
dos negócios ou da profissão dos contribuintes. Finalmente, o $ 32, es-
tabeleceu: "Nenhuma informação poderá ser dada sobre a situação fiscal
dos contribuintes, sem que fique registrado, em processo regular, que
se trata de requisição feita por magistrado no interesse da Justiça."

37. Posteriormente, a Lei n . 3.470, de 28/11/58, no art. 54, man-
teve o sigilo fiscal, mas alterou o seu conteúdo, não só quanto às hi-
póteses co que se impõe o sigilo, como pela ampliação dos casos de que-
bra desse sigilo. Dispõe a norma co referência:

"Art. 54. Nenhuma informação poderá ser dada sobre a situação
fiscal e financeira dos contribuintes, sem que fique registrado,
em processo regular, que se trata de requisição feita por magis-
trado no interesse da Justiça oU por chefes de repartições fede-
rais, diretores da Prefeitura do Distrito Federal e Secretários da
Fazenda nos Estados, no interesse da Administração Pública..

38. Observe-se, no entanto, que o Parágrafo único do art. 54 da
mencionada Lei no 3.470/58 limitou as requisições feitas pelos direto-
res da Prefeitura do Distrito Federal e pelos Secretários da Fazenda
Estadual a "receita e despesa das firmas ou sociedades, bem como a
respeito de propriedades Imobi/iárias."

39. Também o Código Tributário Nacional (Lei na 5.172, de
26/10/66) tratou do sigilo fiscal, nos arts. 198 e 199, verbis:

.Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é ve-
dada a divulgação, para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública
ou de seus funcionários, de qualquer informação, obtida em razão
do oficio, sobre a situação económica ou financeira dos sujeitos
passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus
negócios ou atividades.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo, unica-
mente, os casos previstos no artigo seguinte e os de requisição
regular da autoridade judiciária no interesse da justiça.

Art. 199. A Fazenda Pública da União e a dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistên-
cia para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de in-
formações, na forma estabelecido, em caráter geral ou especifico,
por lei ou convênio..
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40. O citado Parecer PGFN/PG/N . 168/89 analisa o disposto no art.
199 do CIN. No entanto, deixo de lado essa análise, uma vez que ela não
se faz necessária ao desate da questão sob exame.

No parecer PGFN/CAT/N . 622/93, último dos pareceres da PGFN
anexados ao processo, e já citado, menciona-se, dentre as exceções ao
sigilo, além das antes vistas (requisição especial do Poder Judiciário
registrada em processo regular e mútua assistência das Fazendas Públi-
cas), os pedidos formulados pelas Comissões Parlamentares de Inquérito,
nos termos do disposto no art. 2 . da Lei n. 1.579, de 18/03/52. A esse
propósito, recorde-se a posição de Francisco Campos, citada no Parecer
n . CR/JM-09/92, a que me referi no item 28 deste parecer, no sentido de
excluir, da compulsoriedade de exibição, os documentos ou papéis parti-
culares, dada a afronta às garantias individuais asseguradas na Consti-
tuição.

No entanto, havendo a Constituição de 88, no 5 3e do art. 58,
dado às comissões parlamentares de inquérito poderes de investigação
próprios das autoridades judiciárias, parece licito entender-se que
suas requisições constituem um terceiro caso de quebra de sigilo fis-
cal, cabendo, porém, as ponderações feitas no Parecer n . CR/JM-09/92,
no sentido de manter-se o necessãrio equilíbrio entre os poderes de in-
vestigação e a proteção aos direitos e garantias individuais.

41. Demonstrada, assim, a existência da legislação prevendo o si-
gilo fiscal, passo ao exame da recepção dessa legislação pela Consti-
tuição de 88. Quando é instituída uma nova ordem constitucional, colo-
ca-se o problema de saber o que ocorre com a legislação infraconstitu-
cional preexistente. Evidentemente, o princípio da continuidade das
leis, aliado à necessidade de se garantir a segurança das relações ju-
rídicas, não permitiria que se considerasse superada toda a legislação
vigente, ao se instituir uma nova ordem constitucional. Cabe verificar,
em cada caso, qual subsiste e qual não pode subsistir. Foi precisamente
para resolver tal problema que foi desenvolvida a teoria da recepção.
Segundo ela, diante do surgimento de uma nova ordem constitucional, são
consideradas revcoadas aquelas normas que colidam, conflitem com a nova
ordem e são tidas como recevcionadas aquelas de se compatibilizem com a

nova ordem, ou seja, com ela não contatem.
•

42. Os pareceres da PGFN informam que a legislação sobre sigilo
eitá alicerçada no inciso X do art. 50 da Constituição Federal, que diz
respeito ao direito ã privacidade (veja-se o Parecer PGFN/PG/168/89, às
fls. 30 do processo, item 9, com a ressalva de haver citado o inciso
XII; o Parecer PGFN/PGA/N . 671/92, às fls. 62, item 7; e Parecer
PGFN/cAT/Ne 622/93, As fls. 75, fina/ do item 2). Observe-se que, como
já dito, o Parecer 168/89 refere-se ao inciso XI/, o mesmo fazendo o
Parecer 671/92, às fls. 72, item 54.

43. Na realidade, o sigilo fiscal visa a proteger o direito à
privacidade, genericamente garantido pelo inciso X do art. 5 . da Cons-
tituição. A garantia insculpida no inciso XII do mesmo art. 50 é um ca-
so particular do direito à privacidade, relativo é inviolabilidade de
documentos privados, destinado a garantir, ao mesmo tempo, a inviolabi-
lidade da circulação desses documentos e o seu conteúdo.

44. Verifica-se, assim, que não há qualquer incompatibilidade en-
tre a legislação mencionada nos itens 35 a 39 deste Parecer e a Consti-
tuição de 88, uma vez que a referida legislação atende plenamente As
garantias previstas nos incisos X e XII da Constituição. Sendo absolu-
tamente compatível com a nova ordem constitucional, impõe-se concluir
que a legislação existente sobre sigilo fiscal foi receocionada pela
Constituição de 88, não sendo superada, como já se viu, pelo 5 2 . do
art. 50 da mesma Carta.

45. Restaria, por fim, com referência ao caso sob exame, analisar
a possibilidade de invocação, no caso de pessoas jurídicas, dos direi-
tos individuais. Embora não discutido diretamente no processo, o assun-
to merece referencia para que o exame da questão não fique incompleto.
O festejado constituciona/ista pátrio, José Afonso da Silva, ao tratar
dos destinatários dos direitos e garantias individuais, após indagar se
sendo direitos e garantias Individunie pessoas jurídicas não os bufa-
rem a nenhum, afirma:

"O principio é o de que os direitos e garantias assegurados
nos incisos do art. 50 se dirigem às pessoas físicas ao indivi-
duo, e não as pessoas jurídicas. Assim, pensava Pontes de Miranda,
(4) em comentário ao art. 153 da Constituição de 1968/1969, con-
quanto em alguma passagem de sua obra diga que determinado direito
ampara também as pessoas jurídicas. (5) Manoel Gonçalves Ferreira
Filho, em face da mesma Constituição, admitira que beneficiam tam-
bém pessoas jurídicas brasileiras e estrangeiras que atuam no Bra-
sil. (6) O principio é o mencionado acima, mas a pesquisa no texto
constitucional mostra que vários dos direitos arrolados nos inci-
sos do art. 50 se estendem às pessoas jurídicas, tais como o prin-
cipio da isonomia, o principio da legalidade, o direito do respos-
ta, o direito da propriedade, o sigilo da correspondência e das
comunicações em geral, a inviolabilidade do domicilio, a garantia
do direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e é coisa julgada,
assim como a proteção jurisdicional, o direito de impetrar mandado
de segurança . . (Curso de Direito Constitucional Positivo, 80 edi-
ção revista, Relheiros Editores, 1992, p. 175/176).

46. Ainda sob o pálio da Constituição pretérita, Manoel Gonçalves
Ferreira Filho assevera;

.É preciso, todavia, ponderar que os direitos das pessoas ju-
rídicas silo mediatasente direitos de pessoas físicas, sócias ou
beneficiarias de sua obra. Por via de conseqüência, despir de ga-
rantia os direitos das pessoas jurídicas significa desproteger os
direitos das pessoas físicas. Por outro lado, a própria Declaração
reconhece às associações o direito à existência, o que de nada
adiantaria se fosse possível desvesti-las de todos os demais di-
reitos (vide, inua os comentários ao 5 28). Dessa forma, parece
que os direitos enunciados e garantidos pela Constituição são de
brasileiros, pessoas físicas, mas também os direitos destes media-

temente considerados, ou seja, os direitos das pessoas jurídicas
brasileiras.. (Comentários à Constituição Brasileira, 30 volume,
Ed. Saraiva, 1975, p. 79).

47. Já na vigência da Constituição de 88, Pinto Ferreira também
considera aplicáveis és pessoas jurídicas os direitos e garantias indi-
viduais (comentários à Constituição Brasileira, 10 volume, Ed. Saraiva,
1989, p. 60). Do mesmo modo, Alcindo Pinto Falcão, quanto ao direito à
igualdade o ao sigilo das comunicações privadas (Comentários & Consti-
tuição, 10 volume, 1 . edição, Liv. Freitas Bastos, 1990, p. 155 e 194).

48. Finalmente, antes de concluir, cabe ressaltar a referência,
constante do item 57 do Parecer PGFN/PGA/N. 671/92, repetida no item 5
do Parecer PGFN/CAT/N . 622/93. Trata-se da Comissão Parlamentar Mista
de Inquérito, Re/ator o ilustre Senador Francisco Rolemberg, cujas con-
clusões foram transcritas no item 22 desta Nota. Pelo que ai se vé, a
matéria objeto do requerimento de informação de que trata este estudo
foi objeto de uma CPI mista. A CPI poderia, com base nos poderes que
lhe são conferidos pela Constituição e pela legislação vigente, deter-
minar a quebra de sigilo fiscal para obtenção das informações deseja-
das, embora esse poder, conforme já se viu, não seja incontrastável. No
entanto, apreciando a matéria, houve por bem a CPI, certamente levando
em conta a questão da proporcionalidade entre o direito de investigação
e os direitos e garantias individuais da entidade, considerar que nada
havia a apurar, concluindo pelo encerramento dos trabalhos da Comissão.
Ora, se assim entendeu a Comissão, por 14 votos a 1, parece além de
qualquer razoabi/idade o entendimento de que o ilustre Deputado Paulo
Ramos, justamente o voto vencido, pudesse superar essa decisão com base
no art. 50, 5 20 da Constituição. Não será esse, a toda evidência, o
objetivo de tal disposição constitucional.

CONCLUSÃO

À vista do exposto, parece-me lícito concluir:

1. ) É correta a interpretação dada pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional ao problema do sigilo fiscal, objeto desta análi-
se, interpretação essa que, segundo entendo, não foi superada pe-
las manifestações de inconformidade da Camara dos Deputados. 	 .

20) Não se pode ver na interpretação da PGFN e do Exmo. Sr.
Ministro da Fazenda, que nela estribou sua resposta & Casara dos
'Deputados, qualquer desrespeito ao Poder Legislativo, consistindo,
apenas, em interpretação adequada dos dispositivos constitucionais
e infraconstitucionais que regem a matéria.

A consideração superior.
Brasilia-DF, 17 de janeiro de 1994.

LUIZ ALBERTO DA SILVA
Consultor da União

CASA CIVIL
Empresa Brasileira de Comunicação S/A

Diretoria de Finanças e Administração

DESPACHOS

Autorização de Fornecimento 001/94
Fornecedor.: SIA CORREIO BRAZILIENSE.
Objeto 	  Renovação de Assinatura Semestral do jornal 'CORREIO
BRAZILIENSE", período 'de 15/01/94 à 17/07/94.
Fundamento Legal.: Art. 25 - CAPUT - Lei 8.666, de 21/06/93.
Documento de Origem.: RA DISEG-002/94
Valor 	 • CRS 495.000,00
I - AUTORIZACAO
Em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e com fundamento no 'ca put -
do Art. 25 do mamo texto legal, que rege e disciplina as licitações e
contratos da Administração Pública, AUTORIZAMOS a contratação de
serviço de assinatura semestral do jornal . CORRREID BRAZ/LIENSE.,
conforme RM acima referenciada, diretamente da Empresa S/A CORREIO
BRAZILIENSE.
Brasília, 20 de janeiro de 1994
LAURO DE OLIVEIRA CHAVES
Chefe do Departamento de Administração
II - RATIFICACAD
Tendo em vista o acima exposto, RATIFICO o ato de AUTORIZACAO
aquisição direto da Empresa S/A CORREIO BRAZILIENSE., com base
dispositivo legal de inexibilidade de licitação.
Brasília, 20 de janeiro de 1994
ROBERTO DOS SANTOS DUARTE
Diretor de Finanças e Adnministracão

Autorização de Fornecimento 005/94
Fornecedor.: VARIG S/A - VIACAO AtOREA RXD-ORANDENBE.
Obj eto 	 • Transporte de válvula para Franca.
Fundamento Legal.: Art. 25 - CAPUT - Lei 8.666, de 21/06/93.
Documento de Origem.. RM DIM6P-010/94
Valo, 	 • CRS 555.000,00
I - AUTORIZACAD
Em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93 e co,, fundamento no *caput*
do Art. 25 do mesmo texto legal, que rege e disci p lina as licitações e
contratos da Administracão Pdblica, AUTORIZAMOS o transporte de
válvula, conforme RM acima referenciada, diretamente da Empresa VARIO
SIA.
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Brasília, 20 de j aneiro de 1994
LAURO DE OLIVEIRA CMAVES
Chefe do Departamento de Administraçào
II - RATIFICACAO
Tendo CRI vista o acima exposto, RATIFICO o ato de AUTOR/ZACAO da
aquisição direta da Empresa VARIG S/A., com base no dis positivo legal
de inemibilidade de licitacão.
Bras(lia, 20 de Janeiro de 1994
ROBERTO DOS SANTOS DUARTE
Diretor de Finanças e AdmnInistracão

COE. no 57/94)

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS
Gabinete do Ministro

PORTARIA 59 155/17,5, DE 22 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMA-
DAS, de acordo com o que propõe o Gabinete deste Órgão, resolve:

*1. Aprovar as INSTRUÇÕES REGULADORAS DA ADMINISTRAÇAO E DA
UTILIZ7,ÇA0 DOS PRÓPRIOS NACIONAIS RESIDENCIAIS DO ESTADO-MAIOR DAS FOR
ÇAS ARMADAS que, com esta, baixa.

2. Revogar as INSTRUÇÕES REGULADORAS DA ADMINISTRAÇA0 E DA
UTILIZAÇA0 DOS PRÓPRIOS NACIONAIS RESIDENCIAIS DO ESTADO-MAIOR DAS FOR
ÇAS ARMADAS, aprovadas pela Portaria os 02276/04, de 02 de agosto de
1983, publicada no BIEMFA n v 093, de 12 de agosto de 1983.

3. Esta Portaria egArA eg vigor na (ata de sua publicação.

ARNALDO LEITE PEREIRA
Almirante-de-Esquadra

(0E. n9 165/94)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

Diretoria de Planejamento e Coordenação
DESPACHOS

Processo n9 41-001/94

Autorização de des pesa co,, inexigibIlidade de licitação-DERE/SUL. Face
a solicitado do DERE/SUL, bem como o parecer da PGE, reconhece a
inexigibilidade de licitação e autorizo a desp esa no valor de CR%
39.514.587,04 (trinta e nove milhVes, quinhentos e quatorze mil,
q uinhentos e oitenta e sete cruzeiros reais e oitenta e quatro
centavos), em favor da 7ELECOMUNICACSES 00 PARAN4 - TELEPAR, para
p a g amento das contas telefónicas do DERE/SUL, DIPEG/PR, e Agências da
cap ital e interior do Parana, no exercício de 1994. Ao Sr. Diretor de
Planejamento e Coordenação, solicitando ratificar este procedimento.

VIRGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente do Património e Finanças

Com base no artigo 26 da Lei 8666/93, ratifico o procedimento adotado
Pela SPF, relativaWente ao reconhecimento da situado de
inexigibilidade de licitação e autorização da des p es, no valor de CR%
39.314.587,84 (trinta e nove milhZes, q uinhentos e quatorze mil,
quinhentos e oitenta E sete cru eiras reais c oitenta c quatro
centavos), em favor da TELEC0MONICA:0t5 DO PARAN4 S.A. - TELEPAR, para
p agamento das contas telefônicas do LIRE/SUL, DIPEG/PR, Agências da
cap ital e do interior do Paraná, no ..xerciclo oe :994.

Em 17 de janeiro de 1994

MAURICIO DE SOUZA R. FERRA°
Diretor de Planejamento e Coordenação

Processo 09 41-002/94

Autorização de desPeca com inexigibil,dade de licitação-DERE/SUL. Face
a solicitação do DERE/SUL, bem como o parecer da PGE, reconheço a
inexi g ibilidade de licitação e autorizo a despesa no valor de CR%
19.480.500,00 (dezenove milhOes, quatrocentos e oitenta mil e
quinhentos cruzeiros reais), em favor da TELECOMUNICACGES DE SANTA
CATARINA - TELESC, p ara p a g amento das contas telefônicas da 01PEG/SC,
DIGEO/SUL e A gências do inter,or de Santa Catarina, no exercício de
1994. Ao Sr. Diretor de ,, lariejamento e Coordenação, solicitam',
ratificar este Procedimento.

'VIRGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Património e Finanças

Com base no nrtigo 26 da Lei 8666/73, ratifico o procedimento
p ela	 SPF,	 relativamente	 ao	 reconhecimento	 da	 situação	 rc
inexigibilidade de licitado e autorização da des p esa no valor de (94
19.480.500,00 (dezenove mithSes, Puatrocentos e oitenta m./ c
q uinhentos cruzeiros reais). em favor de TELECOMMICACSES DE SANTA
CATARINA S.A. - TELESC, para Pagamento das contas telefônicas da
DIPEO/SC. DIGEO/SIP. e A g ências du interior de ep , ,	 -ji ,	 no
exercício de 1994, 	 Em 17 do janeiro de 1994

MAURICIO DE SOUZA R. FERRO
(Of. 09 59/94)
	

Diretor de Planejamento e Coordenação

Superintendência de Patrimônio e Finanças
DESPACHOS

Processo nO 0002/94
Com base nas p eças que instruem o presente c no disposto no art.
25/caput da Lei 8666/93, c/c R.PR-52/93, art. 18/011, autorizo a
des p esa no valor de Cli% 738.000,00 (setecentos c trinta e oito mil
cruzeiros reais) em favor da EDITORA ESPLANADA p ara assinatura dos
Boletins Legislativo e de Juris p rudência. A SPF para ratificação

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

De ncordo cos a Lei 8666/93, artigo 16,. ratifico o procedimento adotado
pelo DEMAT, relativamente ao reconhecimento da inexi g ibilidade de
licitação, referente a assinatura dos Boletins Leg islativo - CILA e de
Juris p rudência - EUA. produzidos com exclusividade pela ADCOAS.

Em 17 de janeiro de 1994
VIRG/NIA PEGADO GONÇALVES

Superintendente de Património e Finanças

Processo nO 29-00178/94
Autorização de des pesa. com inexigibilidade de licitação-DERE/NE.1. Sra.
Sup erintendente da SPF. Com base na p resente solicitação, reconheço a
inexigibilidade de licitação c autorizo a des p esa estimada no valor de
CR% 2.431.385,58 (dois milhUes, quatrocentos c trinta e um mil,
trezentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e cin q uenta e oito
centavos), em favor da ENERGIPE - Empresa Energétita de Sergipe S.A.,
p ara pagamento de contas referentes ao consumo de energia elétrica da
01PEG/SE, durante o exercício de 1994, conforme disposto . na Lei
8666/93, art. 25/caput c/c R.PR-52/93, art. IR, Inc. /II. Dessa forma e
de acordo com o art. 26 do citado di p loma le g al, submeto á consideração
de V.Sa. solicitando ratificação do procedimento adotado.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento do Recursos Materiais

Face a manifestação do SEDAI e de acordo coe a Lei 8666/93, artigo 26,
ratifico o procedimento adotado p oe aquele Departamento, relativamente
ao reconhecimento da. Inexi g ibilidade de lIcitac go, dos serviços
p restados p ela Empresa Energética de Ser g i p e S/A. - ENERG/PE, relativos
ao consumo de ener g ia elétrica da DIPEG/SE, no exercício de 1994.

EM 17 de janeiro de 1994

V/RGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Patrimón10 e Finanças

Processo n9 29-00179/94

Autorização de despesa com inexigibilidade de licitação-DERE/NE.1. Sra.
Sup erintendente da SPF. Co,, base na p resente solicitacão. reconheço a
inexigibIlidade de licitação e autorizo a des pesa estimada no valor de
COR 3.641.801,28 (três milhJes, seiscentos e quarenta c um mil.
oitocentos c quatro cruzeiros reais e vinte e oito centavos), em favor
da EMDASA - Em p resa Baiana de Águas e Saneamento S/A, para pagamento de
contas referentes ao consumo de agua do DERE/NE.1. 010EO-NE-1 e
D/PEO/BA, durante o exercício de 1994, conforme disposto na Lei
8666/93, art. 25/ca p ut c/c R.PR-52/93, art. 12, inc. III. Dessa forma e
de acordo com o art. 26 do citado di p loma legal, submeto à consideração
de V.Sa. solicitando ratificação do p rocedimento adotado.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do DepartaMento de ReCUrsOS Materiais

Face a man:festação do DEMAT e de acorde co,, a Lei 8666/93, artigo 26.
ratifico o procedimento adotado por aquele De partamento, relativamente
ao reconhecimento da inexigibilidade de licitado, dos serviços
prestados pela . Empresa Baiana de dguas e Esgotos S/A - 008000,
relativos ao consumo de água e utilicadiso da rede de es goto pelo
DERE/NE.i. DIGEO/NE.I e DIPEG/8A, no exercício de 1994.

Em 17 de janeiro de 1994
V/RGINIA PEGADO GONÇALVES

Superintendente de Patrimonio e Finanças

Processo 09 29-00182/94
,utori.raça0 de despesa cOna inexigibilidade de licitaç0o-DERE/NE.1. Sra.
...nerintendente Ca SPF. Com base na p resente solicitação, reconheço a
ei.9ibilidade de licitação c autorizo a des pesa estimada no valor de
2.969.881,20 (dois milhZeo, novecentos e sessenta e nove mil,
ocentos e oitenta e um cruzeiros reais e vinte centavos), as favor
'ELERG/PE - Te/ecomunicaçôes de Ser g i p e S/A, para p ag amento de
.tas referentes a tarifas telefônicas da DIPEG/SE, durante o

exercício de 1994, conforme dis posto na Lei 8666/93, art. 25/ca put c/c
9 . PR-52/93, art. 14, Inc. III. Desse forma e de acordo com o art. 26 do
citado diploma legal, submeto à consideração de V.Sa. solicitando
ratificação do procedimento adqado.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais



Licitações e Contratos
A Lei n? 8.666 e suas inovações

EdiçãocomentadadaLei n° 8.666,
de2Idejunbode1993,queinstimi
nortnasgeraissobrelkitaçõesecontratos
administrativosnoónibitodosPoderes
daUttião,dosEstados,dol)istrimPederal
edosfvlunicípios.Estudodeautona
doAdvogado5VáltenoNlarquesdaSdva, / 	 sfn!)...
servidor da Imprensa Nacional, a obra
destaca as inovações que lei apresenta 	 '
e busca possibilitar e facilitar a
versaçâo desse repertório por todos
os que, direta ou indiretamente,
estão envolvidos com as questões
pertinentes às liciiações e contratos
na Administração Pública.

Preço: CR$ 1.150 ' 00
Mis incluidas asoopePis com ranc:sa.

Faça seu petikla pelo Reembolso Postal.
INFORMAÇÕES E VENDAS

IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 6, Lote 800, Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900, Brasília, DF Fnx (06)) 225-2046. Telefones (06))226-2586 c 313-9613.
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Face a manifestneãO do DEMAT c de acordo com a Le. 9666/93, ar.
ratifico o procedimento adotado p or a quele De p artamento, relativaments
ao reconhecimento da inemigibilidade de licitação, dos	 serviços

.telefOnicos p restados pela Telecomun eacães de S p ru...	 ,	 Tr..2RGIPE,
relativos a DIPEO/SE, no e,:ersicio de 1994.

Em 17 de janeiro de 1994

VIRGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Património e Finanças

Processo n9 29-00186/94
Autorização de despesa com inexigibilidade de licitaç2o-DERE/NE.1. Sra.
Sup erintendente da SPF. Com base na presente solicitação, reconheço a
inestIgIbilidade de licitação e autorizo a despesa estimada no valor de
CRS 4.069.525,92 ( quatro mIlhães, sessenta o nove mil , q u i nhentos e
vinte e cinco cruzeiros reais e noventa e dois centavos), em favor da
EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para p a g amento de
contas referentes ao serviço de remesa de malotes no DERE/5E.1,
DIPEO/SE, DIPEDISA e DI5O/NE.1, durante o exercício de 1994, conforme
disposto na Lei 8666/93, art. 25/caput c/c 8.99-52/93, art. 12, Inc.
III. Dessa forma e de acordo com o art. 26 do citado di p loma legal,
submeto à consideração de V.Sa. solicitando ratificação do procedimento
adotado.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

Face a manifestação do DEMAT e de acordo com a Lei 8666/93. artigo 26,
ratifico o procedimento adotado por aquele Departamento, relativamente
ao reconhecimento da inemigibilidade de licitação, dos serviços de
remesa de malotes no DERE/NE.1, DIPEO/SE, DIPEO/BA e 310E0/NE.1,
Prestados pela Em p resa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, no
excreteis, de 1994.

EM 17 de janeiro de 1994
V/RGINIA PEGADO GONÇALVES

Superintendente de Património e Finanças

Processo 09 33-0001/94
Autorização de despesa tom InexIgibilidade de licitação-DIPEO/RJ. Sra.
Superintendente da SPF. Com base na presente solicitação, reconheço a
ineHigibilleade de licitação e autorizo a despesa estimada no valor de
CRS 2.911.416,00 (dois mIlhães, novecentos e onze mil, quatrocentos e
dezesseis cruzeiros reais), co favor da CEDAE - CIA Estadual de 4 g uas e
Esgotos do Rio de Janeiro, para pagamento de despesas referente ao
consumo de água e esgotos sanitários na DIPEO/RJ e Agências de Coleta
do Rio de Janeiro, durante o exerçicio de 1994, conforme dis posto na
Lei 8666793, art. 25/caput c/c R.OR-52/93, art.12, Inc. (II.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

De acordo com a Lei 8666/93, artigo 26, ratifico o procedimento adotado
p elo DEMAT, relativamente á IneHigibilidade de licitação, dou serviços
p restados p ela CIA. Estadual de 4guas e Esgotos do Rio de Janeiro -
CEDAE, referente ao consumo de égua e utilização da rede de esgotos
sanitários da DIPEO/RJ e Agèncias de Coleta do Rio de Janeiro,
exercfclo de 1994.

Em 17 de janeiro de 1994

VIRGINIA PEGADO GONÇALVES
Superintendente de Patrimônio e Finanças

Processo n9 33-0006/94
Autorização de des p esa com ine.igibilidade de licitação-DIPEO/PJ.
Superintendente da SPF. Com base na premente solic,tasáo, suhmeto
COnSieerne00 de V.Sa. solicitando o reC00eeC1mcnto dc	 ii. ,g,h.l.daee
de licitação e autorização da des p esa estimada no ,êter cr LR%
9.991.754,40 (nove milhães, novecentos e noventa p uni til. ,Ett,ente . c
cin q uenta e quatro cruzeiros reais c quarenta centavo ., ,, rm favor da
LISTA Serviços de EletrIceSade S.A.. p ara Aagar..nt.,	 d,	 conta_
referente ao consumo de energ.a elétr ca da DIPEO/RJ a MA. A, “t
Coleta do Rio. de Janeiro, durante c emerçCcio 	 1:,4,
disposto na Lei 8666/93, art. 25/ca p ut c/c R.PR-52/93,	 .r.c. IV.
Alertamos que o procedimento acima de',(ra ser ratiI.,ad n -r i - . Sr.
Diretor de Planejamento e Cooreenhção, conforme di. p Oe .• .,t.
citado di p loma legal.

ORLANDO DE SOUSA CADENGUE
Chefe do Departamento de Recursos Materiais

De acordo com a Lei 8666/93. nrti g e 26, ratifico o p roceeimcnto adotado
p elo DERA>, relativamente á ine.igibilidnde de licitação, referente ao..
serviços prestados p ela LIGAS Sereias de Eletr,c.dadc 6.6 DIPCO/0.1
e Agencias de Coleta do Rio de Janeiro, no e.erciciv de tee4.

Em 18 de janeiro de 1994

VIRGINIA PEGADO GONÇALVES

(Of. no 59/94)
	 Superintendente de Patrimônio e Finanças

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

Diretoria de Administração 'e Desenvolvimento Institucional

DESPACHOS

Com fundamento nos termos do artigo 25 da Lei n a 8.666/93, o
ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigive/ a licitação para
publicações de Atoo Oficiais do IPEA, junto ao Departamento de
Imprensa Nacional - Diário oficial da União, para o exercício de 1994,
a despesa está estimada em CR$ 1.500.000,00.

À deliberação do Senhor Diretor de Administração e
.Desenvolvimento Institucional.

Brasilia, 21 de janeiro do 1994

ANTONIO AN/SIO LOPES DE MENESES
Coordenador de Administração

(Em Exercício)

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade do licitação,
objeto do Processo N. 10518.000035/94-71.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional

Com fundamento nos termos do artigo 25 da Lei n. 8.666/93, e
ouvida a Consultoria Jurídica, declaro inexigível a licitação para
pagamento de taxa de condomínio, junto ao Condomínio do Edifício do
BNDES, para o exercício de 1994. A despesa está estimada em CR$
119.161.564,00.

À deliberação do Senhor Diretor do Administração e
Desenvolvimento Institucional.

Brasília, 21 de janeiro de 1994.

ANTON/O ANÍSIO LOPES DE MENESES
Coordenador de Administração

(Em Exercício)

Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n . 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade de licitação,
objeto do Processo N . 10518.000034/94-17.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 21 de janeiro de 1994.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO
Diretor de Administração e Desenvolvimento

Institucional
(Of. no 8/94)
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Ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO 13Se JUSTIÇA, usando da 'trila:iça° que lhe confere o art. 111 da Lei n 6.415.
de 19 de agosto de 1940. COM a redação dada pela Lel e? 6.964. de 09 de dezembro de 1981, resolve:

NP 33 - Conceder naturallzaçlo. na conforrnIdede do art. 12,11. a. da Constituição Federal, • Dm de
que possam toner doe direitos outorgsdos pela Constituição e Leis do Brasil, ai

CHUNG JAN LER - 1195499Q- 	 natural
	  nascido.. J17...de..agosto 	 de.

1959 	 filh9.. de C.I.VAT19...13110.9..B0...e. de..Chung.,Lin..Chta igen 	
residente

.09...C.7.1/114 Ç89 - VQ/5716-9 	 natural

	  molde. • Q9...4g 108/0P	 de.
1 9 43	 file 9 de Santa	 Cho e dç tcym 	

residente
no E eido de (919 Feitio	 (processo „e  023556/92-8505  ),

HIJANS SEI WE/ - W377815-9 	 natural
	  nescidg. a .3 0 49  Il1(YKl1kKR..4e.

1 88?	 , filh9 de llpêng  yo	 i p çl e Huang  Wei   

no Estado do Rio de Janeiro	 (Processo ot  063/92-8460 	 ):

((13/119 44471.t 0(91 - W5029329 
da China Continental 	 anseid9. • .139.-f9e..ãO01/5? 	 4 
1937 	 raso, de Mano  Men  Wah e dç Yeh 01,59  Yue 
	  residente

01 	 2/92-8460 	 h/

4JR.HOG.H152s.- W0 7 7 9 78 -5	   natural
dp ÇA4na l_Waiwan 1 	 nascida* 45 de agosto de 
1967 	 filh...ede Lis Shu San e de Lin Nau Teus Shiang	

no Es	 	 (Processo n?..0315.15/9179594;

residente

residente

no Estado de Sao eu/	 (Processos? -8217.32/.81n8505.. );

DIMITRIOS MEUS - W9¢1954 -G 	 natural
.44-9rerid 	  nescide. a .2.5	 de iurtho .de.
1964 	 filh..9 de The9d965.9..1}R.1.in..e...de

residente
no Estado de Sio pav19	 (Processo nt'  0147 /93- 8”9 	 )•

AXM1,-XAgTTP_WOU1-7.43WJARZS  - N222.8.9.8,Z	  natural
.AP"ChÁla 	  n•scidA. a .9.4...d0...dRZCIAtIrdt..41.e.
1964 	 1516-0 de -X4g0x4P.apapxp_Sály.a 	 5a1.gadp..p...de.aris—Ibettean
per Pena	 residente

.n9 .. gaW10 4a SÃO RANXR	  (Processous-9.1.15.5.8./.22.7.85.05.-h

KIJO JURO AU T  - V069292- 	 natural
.OLC1gri9..1 Taiwan  1	 •	  naseidR. a .1.Q...d.a..710.V.C/111t4.0....de
1957 	 fil6..9. dc 14140 ghÁh ghfliwn e..de nee..Pheee

residente
no  st do do Param' 	  

(Processo 5e ..0222.41.9.3.-...e5ss	

JAI ME PI XRUNPARMAENAMON  - W29209-4
	

natural
elelt.RO/Wid	 naacid.if a /.9...49...texer.e/.nsl.sle
1953
	

füh.V. de P.91P01.11..S1ÁZIAIIP111110

	  residente
no Estado 49 Pqn4d! 	  't ro< sso es...0.1.42.5J-1.8.9,-.0.0.0.0...)i

./tArrHEW CNIBGBEDE EZEAGU - V0072/0-2	 	  natural
do_PAski a 	 nascid 9 a 20 de á osto de
1961 	 filho, de Manuel Eceagu e de Polina Ezeacki 

,	 no Estado do Paraná'.	 (Processo n? 00265Q ./gs-igNt4e:

SHIU YUEN OSAKI - W196616 -13natural
da China ( Taiwan 1	 , nascida • 06 de novembro. dç
1.952. .	 Cilha de Loa Nang Cong.. do . Lee ChUng Sai Shee
. 	, residehte

ItP.Enta tict.de	 RaP49	 (Processo n1. 05.78/9 3-8 585 1,

/89 34- Conceder neturalánao. n• conformidade do art. 12, II, e, da "ConatItulçgo Federal. • fim el•
que poasam gozar dos direitos outorgados pele Constituiçào a Leia do Brasil. •:

.R.n.P.W113MR . A4W4c.9..9.41.....(9.'9 	 natural

.s1p..h4.pmanbp_Pc4sleAtal 	  nascida. a .12 de..dezeobso de.
ae.35	  filhe.. de .T.r.e.v.s9.tt,	 Pren1,..11/../13044,ne..PAexelss 	

	  residente
no Estado do Rio grande do Sul	 (Processo u' ..O2AA2/.23n3A AA.... );

natural
da ,Gre gia	  naseid.O. • 2 0..de. 119.YeaPar.9 .. de
1941	 , filh deSPYf JOÇA .PAP.9»dos e de pighi Papoudos 

	  residente*
n Estado do Rio de Janeiro	 (Processo n s 045/92-8464 
1.f .1.v

19 35 - Conceder neturalizaçao, na conformidade do art. 12. II, e, da Constituição Federal, • fim de
que possam gozar doo direitos outorgado. pela Constituição e Ial• do Brasil, a:

ApIS AL NANNA - W919994,1( 	  eatural
da ntia 	 nascido, a ALÀW-J,awdso-da.
1999 	 fiffi 9r/enchas/Kb-AI 09008_c.4n_HprlimpAl-Hanna 	
	  residente
• Utar19-.0.9. ..... .P.AM 19 	 (Processo ar 91111§/.22z13444

P.W.U.R4Q_SAUSIMANPf - WPR995.0.-Y 	 natural
..22..de...fevereixo.de •

4944 	 Olho., de .NaZZaTtItIQ SagDODIAndi c..de HAriat..Talattrini. 	
	  residente

	  (Processo ns1/442/.9,113.31.0 	

FILIPE gUILHEEMQ 'POENTES CABINA - wpoi,o),-N 	  natural
do...Cb.i.l.e. 	  nascida • ,22..de..janeiro....de.
1969 	 filh...0 de .ge/.arne...ftellende..Dientes..elmenecAd..e..de..Cence.
olon...1./rndxta..50o35te.c.inos 	  residente

	  (Processo os ..0252).2/.22=9495..1.

J.9.5Ã ........................................  -	 2O19TX 	  natural
C1J7- M.T.119.114.1 .. 	  nascidP. • .12..de..degerobre..de.
1.244 	 filh.O. de .8nraRKK..F.Kantlann...e...08..P8Rel-qEK9R/Aft..YAXAAMAI 	

	  residente
no Estado dç Santa Catarina	 (Processo ias

• YXR igg PAMANilo - 1191M4- " 	natural
1 	 naseid.O. a .22..de..aute6ee....de.

4949 	 filh.B.. de MV 11111V3 	 11 (IP. IrIJI.,111NUIS..PIBLIrálID 	
	  residente

	  (Processo 11, 	 90/89..4409 	 );

MANUEL JESUS  CRUZ BARREDA - 9I11096-0 	 natural
de...Rei-At 	  nascidd • 26 de .7111.119

	 dç
1.959,	 , fill1.9. de Jose Ç900 Callehuanoa e de Erigida Barreda Calci-
ne •	 residente
no Estada do Rio ,de 44	 o ...	 '	 (Proces	 81/92-8460 

N/KOLAOS PAPOUDOS - V074577-5

;

ZEINA 1160I0 SAAB - W555896-R 	 natural
do Libano	 .	 , nascida a 14 .de novembno. de.
1970	 . (ilha de Mirim Sleirnan Sean e de trouhad Karira Eaa/i 

	  residente
no Estado de São Paulo	 	  (Processo u° 077/1,91-8505 

EASSANA A4 xngI S - 14119114/-G 	 natural
.4.0..1...117171/9	  nascida,: .QA da-3103w 	 de.
1961 	 filha.. de Ali Khrçis e de BuAF ie Dannr 
	  residente
no Estado d9 Sd9 99h19 	 (processo nu ..(945842/9),85 55  ),	 1. f .1.v.



1106	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 16 SEGUNDA-FEIRA, 24 JAN 1994

$9 36 -Conceder naturalimcso. na conformidade d. seu 12. 11. 1. da Constituir.° Federal, a hm de 	 Estado do Pio Grande do Sul	 (Processo n?
Q. possam gorar dos direitos outorgados pela Const imo. e Leis do Brasil. a.

5840SRu. 156.57m4 . 5110,5240-9

~WH PANIJD AsSAP - 190255 132-T	 	  nalUrdi
	  nascidO. a Al...4O..ouW?ro..do...

.1932 	  filh-ode 5470ok AaS944d.e-de MOI.WJ-ASsaAd 	
	  msideme
.01t..X4WO.SIA-RAKAnfl 	  (Orrnssn n o .•0.4.5.M9.Arit39P

/VETTE HALIM ABDUL NOUR - 2042950-0 	 amurai
sk..944690 	 nascld4. a	 .. deZeMbr9-49
.1945 	  filha de Ma)..inl.N044-nOmr. g 4,e_ig,tui_Mhenatlen 	

	  msidenm
.no_ gsrado.06..SAP_RAM.10	 	 . ,Pnwasso nv

KHAOULE ABOU SAAD - 51591294-E 	 natural
do Líbano 	 ..,c,da g 28.0e setembro de
.2934 	  filh-a de MOhaMed AbON Saad-e do...Rod4o—SI.AjN-Soad 	
	  msideme
.1147.ESX44P-de-SÃO RaMAO	  (Processeav-04.78.?.(9.InA5P3 ....

.114Fah 4VÇXA CQAXA PUT - 104M9-d	  natural
AR .. P.On gEal 	 nascida. a
.2954 	  filh-adePAXAPS /u,1r» ç59 da C	 4 o 49. R9 s lin9	 SOUZA 	
	  residente
no EOtOdO 	 (Processo n, . 9U999.0./.9.27	 9999,5- 1;

HIRTA GLADIS DOS SANTOS - W186256-V 	 nmuul
J1P-51319042	  nascida.. 18 de  julho	 de 
1947 	 nm. de MANX.iliP SOMA OR CRJR9.40.9. . .SMR-Mi.da/	

.1157-EatildA-dO-RIP_GXADele d.0 Sol	  (Processon,WM./.9.1444

KKOLAI HOLOBENNO - W651467-0. - . . natural.	 .	 .
da Alemanha Ocidental 	 . nascido a 13 de moio	 de
1945 	 filho d. Alexander Holobenko e . 4e Maria Nolobenko	 .

.	 , residente
II9 . Eatad9.40  Par anã.	 (Processo n? 02465/91-8390 l:

XP170..5(09IT4  - 03 346137-1,1	 . natural
do Japão	 nascid ao 22 do maio	 de
1951 	 filha de Paburo (Dtani e de Katsuko Otani

,residente
no. Rstado.do São Paulo . 	 	 (Processo n? 019849/91-85051.
1.f.l.v.

$9 37-Conceder naturalimoo, na conformidade do :In 12. II. 5. da Constisuicao Federal, o hm de
que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituiu° e Leis dn Brasil. •

ANNEWEKE THIEDGE - 51699757-0 	 natural
.do..Alemanha 	  nascida. a 9A...da_satembro...de
1922 	 HM-Ade 5l.lÀ19rgrPg VI,l,Cd9g C dç Nar94X.444-.14,050	

residente
' .110..Zataga_de_gm..Raulp 	

 
(Processo

CHAN pusN CHIO trog - V062355-2 	 natural
da China 	 no,cid a, 10 de fevereiro de
29 57 	 515.6 de Pata ChAn R.0 !ZR),RM  Chang Chen 
	  residente
319-Eata0O-09-8/d7-4R_aneArO	  (Processo 11, 	).

DORIS VANNUCC/ SALCEDO - 51627831-7 	 natural
da Italie, 	 asseie!	 19 . 49..3  nh9 	 de.
1944 5115-9 de 44202..Y6n598172..R .. aa -Rgatx.tx..QUYAA.J'aaDmaa..1 ......

	  residiam
.11O -PatA49. -de SÃO RanX2	  (Processo o .9.120.41.92.:..135.05_).

P.e1P.WV1..P.WMWSAP wM,97.Ár.P 	  natural
.do..Alloof.a. granoo 	  nascid	 9.17..de ZIOT.00

	
da.

1918 	 gi5..9 da ped o Devanig e de Anas a ia Iakobleva 
	  residente
no Eptado de peo Paulo 	 (Premem° ri , .

HU8SEIN ALI . ppIng  - W02393,7 	 natural
laana 	 mucld19 a

2924 	 filh-9 de AA/  Dehaini e de Fatme Ghamlouche 

.nn"tAAPAR_NRAn4 	
MARIA CARLOTA GARCIA BEZERRA - 51114275-5
do Uruguai 	 neackP. a 17 de .. junho . .0a

.	 1936 	 filLede Carlos Garcia e de Edelmira Saravia
• residente

_ .	 natural
11MCP4O.	 .	 .nascid Oa 29 de janeiro de

,filho de Suckiciti Takoyama e de Xikuse Takayama
.residunc

110. al.t: .dO..de S20 .. 9051/O	 1Processo n? a287313/91-8505)1f l	 .

89 38 — AUTORIZAR a emissão de certificado provis6r10 de natu
ralização, nos termos do artigo 12, /I, a, da Constituição Federal e do
acordo com os artigos 100 e 116 da referida Lei no 6.815, com a redação
dada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 1.981, a favor de:
FELIPE JULIAN GOLDFARB, natural da Argentina, nascido a 31 de dezembro
de 1975, filho de Daniel Mario Goldfarb e de Delia Maria Catul/o de Gol
dfarb, residente no Estado de São Paulo, a fim de que possa gozar do
direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil, até 31 do derem
bro de 1998. Processo no 03039/91-8000.

102 39 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os ar-
tigos 111 e 116, Parãgrafo llatino, da referida Lei no 6.815, com a re-
dação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro do 1.981, a favor de:
SUNG JIN RIM, natural da Coréia do Sul, nascido a 03 de julho de 1969
filho de Dong Uk Kim e de Hun Ok Kim, residente no Estado de São Paulo,
a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e
Leis do Brasil. Processo nO 0275/92-8505.

89 40 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parãgrafo Onico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 1981, 	 a favor

11WMN YOO, natural da Coréia do Sul, nascido a 28 de novembro
'de 1969, filho de Choun Tack Suo e de Sio Ja Yoo Cho, residente no
Estado de São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e Leis do Brasil. Processo no 01773/92-8505.

HO 41 • — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos .er-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parégrafo mico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei nO 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: JETENDER SINOS RALSI, natural de Uganda, nascido a 04 de setem-
bro de 1970, filho de Rajwant Singh Ralei e de Gurbachan Katur falei,
residente no Estado de Santa Catarina, a fim de que possa gozar dos
direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil. Processo no
01103/93-8490.

89 42 — TORNAR definitiva a naturalização concedida noa ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e do acordo com os
artigos 111 e 116, Parãgrafo bico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, 	 a favor
de: INGRID ALIO?. MAYER, natural da Roménia , nascida a 23 de julhoch
1970, filha de Hugo Mayer e de Hilda Mayer, residente no Estado de
São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Cons
tituição e Leis do Brasil. Processo no 023635/93-8505.

$9 43 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, /I, a, da Constituição Federal e de acordo com . os
artigos 111 e 116, Parágrafo Único, da referida Lei. no 6.815, com a
redação dada pela Lef. no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de. CARLOS ALBERTO VAI-PLACE, natural de 800g-Kong, nascido a 28 de
setembro de 1970, filho de Almicar de Jesus Vaz-P/acé e de Alice Ma-
ria Vaz-Placé, residente no Estado de São Paulo, a fim de que possa
gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil.Pro
cesso no 07469/93-8000.

89 44 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, /I, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei no 6.815, com a

. redação dada pela Lei. no 6.964, de 09 de dezembro ri@ 1981,	 a favor •
der 0.50 MEI I, natural da China ( Taiwan 1, nascida a 05 de dezembro
de 1969, filha de Nao Ta Chung e de Kao Rung Ling Chio, residente nb
Estado de São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorga-
dos pela Constituição e Leis do Brasil. Processo nO 036237/92-8505.

99 45 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12. II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: FERNANDO MONTERO GONZALES, natural da Bo/ivia, nascido a 15 de
dezembro de 1970, filho de Arturo Hector Montero Chora c de Irene Gol,
zales de Montero, residente no Estado de São Paulo, a fim de que pos
sa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil.
Processo no 001432/92-8505.

msidenm

89 46 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parãgrafo Único, da referida Lei no 6.815, cota ei
redação dada peia Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: DOMENICO CAPAIBO, natural da ltãlia, nascido a 21 de novembro de
1969, filho de Caro Capalbo e de Anna Cappello Capalbo, residente no
Estado de São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e Leis do Brasil. Processo no 032198/92-8505.

	  residente
(Processo ne 	

natural
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HO 47 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de. MARIO YEN RUNG CHÃO, natural da China, nascido a 11 de outubro&
1969, filho de Chao Tien Hsiang e de Chao Huang Ou Ying, residente no
Estado de São Paulo, a finde que possa gozar dos direitos outorga-
dos peia Constituição e Leis do Brasil. Processo nu 026016/91-8505.

NO 48 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: RSUEU TSUNG USIANG, natural da China 1 Taioan 1, nascido a 03 de
dezembro de 1969, filho de Hsueh Feng Ming e de Hsuch Yen Yin Hwa,re
sidente no Estado de São Paulo, afie de que possa gozar dos direi-
tos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil. Processo nO 024799/
91-8505.

NO 49 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12. II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei nO 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: RENATO SANO HYUN SONO, natural da Coréia do Sul, nascido a 02 de
abril de 1969, filho de Si Wha Sone e de Chae Hee Park, residente no
Estado de São Paulo, a fim de que possa gozar dos direitos outorgados
pela Constituição e Leis do Brasil. Processo no 023183/91-8505.

HO 50 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei no 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: VIVIANA LORENA JARA FREIRE, natural do Chile, nascida a 19 de no
vembro de 1970, filha de César Octavio Vero Freire e de Juana josefi
na Dei carmes Clave Jaza, residente no Estado de Santa Catarina, a
fim de que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição c
Leis do Drasil. Processo no 04880/93-8490.

HO 51 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei no 6.815, .com a
redação dada pe/a Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1901, a favor
de: DEBORA/1 ANNE SMITH, natural da Inglaterra, nascida a 01 de outu-
bro de 1969, filha de Graham Roy Smith e de Noreen Muriel Smith, re-
sidente no Estado do RIO de Janeiro, a fim de que possa gozar dos di
mitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil. Processo	 xv3.
0153/92-8460.

HO 52 — TORNAR definitiva a naturalização concedida nos ter-
mos do artigo 12, II, a, da Constituição Federal e de acordo com os
artigos 111 e 116, Parágrafo Onico, da referida Lei nu 6.815, com a
redação dada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, a favor
de: FERNANDO MADALENA VOLPE, natural do Uruguai, nascido a 26 de agos
to de 1970, filho de Fernando Enrique Madalena e de Minam Lídia Vol
pe de Madalena, residente no Estado de Minas Gerais, a fim de que pc",-S
sa gozar dos direitos outorgados pela Constituição e Leis do Brasil.
Processo no 0797/92-8352.

TOCO PEREIRA DA SILVA
Secretírio -Executivo

no uso da competència delegada
pela Portaria nO 358/90

DESPACHO DO SINISTRO
Em 21 de janeiro de 1994

NO 32 — Ref.: Processo Administrativo no 01/91. Representante: INTER-
CHEMICAL INDOSTRIA E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. Representada: SHARP
INDOSTRIA E COMERCIO LTDA. Advogados: LUIZ CARLOS BETTIOL E OUTROS. De-
cisão: Acolho a manifestação da douta Consultoria Jurídica deste minis-
tério, e, com base nela, improvejo o apelo hierárquico de fls. 02/12
(30 vo/.), mantendo, em conseqhencia, a r.decisão condenatOria prola-
toda pelo Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE,ãs fls.
558/570, do 20 volume dos autos do P.A. nO 01/91.

Publique-se o presente despacho no Diário Oficial da
União (artigo 25 do Decreto no 36/91) e,em seguida, encaminhe-se os au-
tos	 Secretaria de Direita-Edon6mic,..

RAURTC10 CORRA

(Of. no 10/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O Diretor do D 	  do Classifloaeão Indicativa da
Soo rrrrr ia Racional dos Direitos da Cidadaaia • Justiça. no uso do suas
atribui g éos, • %ando em vista dis posto aos artigos 21 inolso XV/ • 220
Parágrafo 39 inciso 1. da Conotitaloão F rrrrr I, resolve classificar,
Para eleito Indicativo, 	

Na	 100 - Válloulo : TELEVISE°
Categoria	 Filme
Título "CUORE - LEIRRANCAS ,D0 CORAM"
Titulo ori g inal	 "CHORE"
Distribuidor . CIRENATOGRAFICA F.J. LUCAS REIT° LTDA.
Gén•ro DRAMA
Re co...adag io VEICULAM ER ROALIMER MORLAIO' LIVRE
Protocolo MJ na 8000-017886/93-23

Mo	 101 - Veículo	 TELEVISE°
Cal...orla
Titulo "O RETORNO DO SOLDADO"
Titsio ori ginal : "THE RETURN OF THE SOLDIER"
Distribuidor	 CIMENATOGRAFICA F.J. LUCAS XETTO LTDA.
Génoro g DRAMA
Reo~ndavio VEICULAM ES QUALQUER HORÁRIO, LIVRE
Protocolo KJ g ug 8000-017904193-11

Ma	 102 - Veiculo g TELEVISE°
Cate goria	 file.
Título "COMFUSEES EM FAMILIA"
Titulo original "TATUE SOM AND NISTRESS"
Distribuidor 1 EUROPA CARAT MORE VIDES LTDA.
Género DRAMA
Reooa•ndapão á VEICULAM El/QUALQUER MORERIO. LIVRE
Protocolo MJ e na 0000-019053/93-89

Me 103 - Vefoulo TELEVIM
Categoria . filme
Título g "KARLOCK II - O ARNAGEDON"
Tltolo ori g inal	 "WARLOCE II - THE ARMACIEEDON"
Distribuidor	 EUROPA CARA? MORE VIDEO LTDA.
Género g TERROR
Racoaandacio PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/AEXORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS
Justiticapio da inpro priadade. VIOLUMCIA,MORROR E SUSPEKSE
Protocolo OJ 1 na 8000-019054/93-41

Na	 104 - Veiculo a VIDEO
Cat•goria	 filmo
Titulo	 ',CUJO"
Titulo original 1 "CUJO"
Distribuidor	 SCREEN VIDEO LTDA.
Genero SUSPEM8E/TERROR
Racoaendaolic IMADMADO PARA MENORES DE 14 AROS
Justitioaoilo da iapropriedado. HORROR E TENSÃO
Prol000lo MJ	 na 8000-019092/93-31

Na	 105 - Calculo	 VIDEO
Cate goria g Illae
Titulo á "O'ULTIMO SELVAGEN"
Titulo original I "THE LAST OF MIO TRISE"
Distribuidor : SCREEM MEG LTDA.
Género AVENTURA
Roo paandapEn e INADEQUADO PARA KEIIORES DE 14 ANOS
Justifica:4o da Impro p riedade. V1OMCIA E TENSA0
Protocolo MJ g na 8000-019093/93-01

Na	 106	 Veiculo a VIDEO
Categoria	 file.
Titulo "TEMMESSEE R/MS"
Titulo original g "TENRESSEE NIGMTS"
Distribuidor a SCREER VIDEO LTDA.
Gin glro	 DRANA/SUSPEESE
Recomendaolo I IXADEQUADO PARA REMIRES DE 14 AMOR
Juatifloagio da in propri gedado. DESVIRTUAMMO DE VALORES

ETICOS
Protocolo MJ no, 8000-019094/93-66

Np	 107 - Veículo VIDEO
Cate goria	 aaaaa
Titulo "MAS GARRAS DA JASTICA"	 .
Titulo ori ginal • "MORDER IX THE HEARTLARD"
Distribuidor	 SCREEII VIDES LTDA.
Género a DRAMA
Reconendapio e INADEQUADO PARA MEMORE' DE 14 AROS
Justificag io da ia:Propriedade. VIOMCIA E TIMM
Prot000lo MJ aa 8000-019095/93-29

Ma	 108 - %lauto I TELEVISE°
C aaaaaa ia	 filme
Tltuio 1 "OLHA OREI ESTA mimo. 	
Titulo original • "LOOK 101091 TA" TOO"
Dietrikuldor • COLIGIRIA TRI-STAR FILES OF PRARIL, INC.
~oro COMIA
	 Eo • VEICULAM rit aaaaaa ER MORAMO, LIVRE
Prot000lo MJ	 ma 8000-019641/93-77

Na	 109 - Velado • TELEVISE°
C aaaaaa la • Mac
Titulo g "MAGO - ESPERTO PRA CACMORRO"
Titulo original • "81E00"
Distribuidor	 COLUMDIA TRI-STAR FIM OF BRASIL, INC.
°Suara AVEXTURAIIMFAMTIL
Roo aaaaaa gEo e TEIMAM EM 'MALQUER MORMO. LIVRE
Protocolo RJ 5 00 8000-019642/93-30



PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO INN
PROCESSO N.
PROCESSO N:
PROCESSO N:

.PROCESSO N:
PROCESSO N.
PROCESSO N.
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO R:
PROCESSO N.
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N.

8320-04.274/92-21 - SATURNINA BLANCO GOMEZ MART1N
8360-08.588/92-18 - ROSEMAR1E PIEPER
8000-09.007/93-35 - HAMAR NATAL
8000-16.350/93-1B - ZOO HEXING
8000-16.352/93-43 - HUANG SUO NUA
8240-01.565/93-57 - ANGELICA MARIA GOITRAGO ACOSTA e INES

VERONICA BOITRAGO ACOSTA
8255-01.510/93-13 - GRUNILDA DEL CARMEN CORTES CORTES
8280-03.611/93-40 - MARCO TULIO PINO RENTERIA
8335-03.722/93-46 - HILDA MORENO SODA ORTIZ
8354-01.094/93-54 - ANTONIO COSTA
5360-03.380/93-11 - MARIA DO CEU REIS DA COSTA
8397-000157/93-69 - DAMIAN ARIEL CASA
8441-000027/93-98 - SUAD HASSAN MAHMOUD SULEIMAN
8444,02.212/93-13 - BERNARD CHRISTIAN TOMBES FARIAS
8444-02.359/93-13 - CHRISTA ANNA WYSK
8475-000411/93-76 - JONATHAN CHRISTIAN TRUEHL
B505-000998/93-73 - VERONICA LETICIA HERRERA SILVA
8509-000555/93-15 - MARIA RODRIGUEZ RODRIGUEZ
5509-000579/93-83 - OLIVIA CABALLERO DE LEAIS
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Ia	 110 - Veiculo	 CINEMA
' Categoria	 traller
TI4s/o	 "EM NOME DO PAI"
Titulo ori g inal :	 MAME of. THE FATHER"
P1s1r1Suldor UNITED IRTERRATIOSAL P1CTURE8 DISTRIBUIDORA

DE FILMES LTDA.
~taro t DRAMA
Reco aaaaa pie 1 NA SEGUINTE CATEGORIA. LIVRE
Protocolo MJ e ao 8000-000209/94-10

Mo	 111 - VeIcalo	 CINERA
Cat.:geria . lila*
Tutelo	 "A LENTA DE 8CMINDLER"
Melo ori g inal . "OCNINDLER'S LIS?"
Distribuidor . UNITED INTERNATIONAL PICTUNES DISTRIBUIDORA

DE FILMES LTDA.
Oèaaro e DRAMA
000000 adagio : INADEQUADO PARA MEMORES DE 14 ANOS
Jastifloaefo da 1 000000 Iodada. VIOLUNCIA E TUSSO
Protocolo XJ a as 8000-000210/94-91

.	 .
8000-18.533/93-69 - MICHAEL STEVEN PLAYER, até 12/01/95
8000-18.534/93-21 - RICK LEE KLIEN JR., até 05/01/95
8000-18.535/93-94 - DAVID ALAN CARLSTON, até 05/01/95
8000-18.937/93-06 - MYUNG SOO LEE, SOON KYUNG LEE YUN, YUN

GEE LEE e SUS HA LEE, até 14/01/95
8000-18.538/93-82 - SCOTT ELDON HANSEN, até 05/01/95
8000-18.540/93-24 - REVIR WAYNE MEYERS. até 05/01/95
8000-18.541/93-97 - DAVID MADISON IRELAND, até 05/01/95
8255-02.081/93-66 - DOMINIOUE VARIE JEAN DEPUS VOU, até

15/10/94
8390-02.799/93-99 - ANDREA LEPRETTI MEDEIROS, até 10/12/94
8460-11.631/93-94 - ILDEMAN ABREGO CASTILLO, até 18/02/96
0460-11.632/93-57 - EL1ZABETH RILEY, até 03/12/94
8460-11.635/93-45 - STEFAN CEIFEM, até 31112/94
8460-11.648/93-97 MARIA CANDELARIA LOPEZ	 LOPEZ,	 até

23/02/95
8460-11.649/93-50 - SANJUANA VILLALOBOS RODRIGUES, 	 até

23/02/95
8460-11.650193-39 - CONSOELD CHAVEZ SANCHEZ, até 23/02/95
8460-11.651/93-00 - MARIA ()OLORES TORRES PUMAREJO, 	 até

23/02195

PROCESSO N:
PROCESSO N:
PROCESSO N,
PROCESSO N.

PROCESSO 19:
PROCESSO N.
PROCESSO N:

.PROCESSO N:

PROCESSO N:
PROCESSO N,
PROCESSO N.
PROCESSO 19:
PROCESSO N:

PROCESSO N,

PROCESSO N,
PROCESSO N:

PROCESSO N . 8460-11.659/93-11 - STEFAN/A CAPONE, até 28/12/95
Xe	 112 - Valcolo i CINEMA
	

PROCESSO N: 8505-18.170/93-16 - RENE ALAIN CHRISTOPHE LAUBHOUET, até
Categoria • filae
	

25/08/94
Titulo i "X. 98TTERFLY"
	

PROCESSO Ah 8505-29.722/93-02 - JOSE FRANCISCO DUARTE DA CUNHA NETO,
Titulo original : "M. BUTTERFLY"
	

até 27/12/94
Dl aaaaaa ¡dor t VARRER BROS. (SOUTH) INC.	 PROCESSO N: 8506-03.601/93-12 - PHILIP BRIAN SMITH. até 15/11/95
Género DRAMA
	

PROCESSO N: 8508-01.106/93-59 - BRUCE EMANE EWANG, até 27/07/94
Raco aaaaaa lo t INADEQUADO PARA MENORES DE 14 ANOS
Jestlficaeic da la prooriedadet VIOLUNCIA E SITUASSES

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
	

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
Prot000lo KJ As 8000-000220/94-44

JOSE NAZARENO SANTANA DIAS
	

Permananclas definitivas deferidas

(Of. n9 6/94)
PROCESSO N 8354-01.739/93-87 - EDWIN ERNESTO UROUIETA CARDONA

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Permanências definitivas deferidas por reunião familiar,
nos termos da Resolução n: 22/91 do Conselho Nacional de Imigracão
'Portaria MJ 606.

Prormogocões de prazo de estada no Pais deferidas

PROCESSOS: 8000-15.577/93-28 - SERGIO ENRIOUE MARCHANT VASOUEZ, JOCE-
LINE ANDREA MARCHANT CABRERA, ROSSANA
DEL CARMEN CABRERA VALENC/A o DAVIS EN-
RIOUE MARCHANT CABRERA, até 14/05/96

PROCESSO th 8000-15.578/93-91 - JORGE ERNESTO CIFUENTES AYALA, MARTA
CECILIA GONZALEZ SALAS e MARIA FRANCIS-
CA C/FUENTES GONZALEZ, até 04/04/96

PROCESSO N. 8000'-/5.579/93-53 - VICTOR GAMALIER GARCIA GONZALEZ, MARIA
MAGDALENA ROMERD PALMA, MARIA ANGELICA
GARCIA ROMERO e VICTOR ANDRES GARCIA
ROMERO, até 14/05/96

PROCESSO N: 8000,15.580/93-32 - RODRIGO PROPICIO GARCIA GARCIA, ORIANA
ROSA ORTIZ ASILA e RODRIGO ANTONIO GAR-
CIA ORT1Z, até 28/06/96

PROCESSO N: 8000-15.581/93-03 - MARCO ANTONIO GUTIERREZ CARRASCO, até
07/06/96

PROCESSO N: 13000-1.5.582/93-68 - JOSE EDUARDO SAAVEDRA DURAS. 	 até
09/05/96

PROCESSO 8000-15.593/93-21 - JULIO MISAEL VILLALOBOS CORTES, GLADYS
ELENA SALDARES LEIVA, JOSEF1NA DEL PI-
LAR VILLALOBOS SALDARES e CLAUDIO ANTO-
NIO VILLALOBOS SALDARES, até 03/06/96

PROCESSO AN 8000-15.640/93-62 - JORGE ENRIOUE MALDONADO RIOUELME. CAR-
PES HOLANDA INOSTROZA CASTANEDA e AR-
ORES CELESTE MALOGRADO INOSTROZA, até
11/04/96

PROCESSO N: 9000-18.517/93-11 - MANABU FUJITA, até 13/07/94
PROCESSO N: 8000-18.521/93-80 - NORIO MATSUMOTO, até 04/02/95
PROCESSO N. 8000-18.522/93-42 - SHIRO OSHIMA, até 08/02195
PROCESSO R: 8000-18.523/93-13 - WATARU ASAEDA, ate 25/02/95
PROCESSO N. 8000-18.524193-78 - TAKAAKI ICHIHARA. até 18/02/95

Permanência definitiva deferida com base na condição de
inessulsabilidade prevista no Art. 75, II. da Lei n: 6.815/80, condição
esta apurada em sindicincia realizada 0010 Departamento de Policia Fe-
deral,

PROCESSO N 8505-13.719/93-41 - SHUDO IJIRI e NOBUKO 13191

PROCESSO N 8460-04.107/93-67 - PEDRO HUDERTUS VIVAS AGUERO, LUZ HOLAN-
DA RAMOS RUFFNER DE VIVAS o LUZ MARIA
VIVAS AMOS

Nos termos do parecer favorável do Ministério do Traba-
lho, autorizo a mudança de empregador, passando da 811)ette do Brasile,-
Cia, para a COMPANHIA ATLANTIC DE PETRÓLEO, com p razo de estada até
12/06/94.

PROCESSO N 8000-09.066193-02 - GLENN DAVID STERN

ELIZABETH FONSECA DE OLIVEIRA PUCCI
Substituta

(Of. n9 13/94)

SECRETARIA DE POLICIA FEDERAL

Departamento de Assuntos de Segurança Pública
PORTARIA NO 1, DE 4 DE JANEIRO DE 1994

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Pública da
Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça,no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto 59
99.244, de 10 de maio de 1990,e tendo em vista o que consta do Processo
59 08490-4744/93, resolve:

cánceder autorização para funcionamento ã empresa CEFAP - CENTRO DE FOR
MAÇÃO E APERFE/COAMENTO PROFISSIONAL LIDA, CGC n9 95.805.818/0001-98,se
diada no Estado de SANTA CATARINA,para ministrar curso de formação
vigilantes, observando o currIculo fixado pelo Ministério da Justiça.

EURO BARBOSA DE BARROS
(SINO - 20-1-94 - CRS 16.778,00)

Ministério da Marinha

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 59 42, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Concede autorização ao Navio de Pesquisa "LE SU-
ROIT", de Bandeira Francesa, para realizar, em Aguas Su-
riedicionals brasileiras, ele atividadee de pesquisa cien-
tifica que especifica.

O MINISTRO DE ESTADO DA MARINHA, usando da atrlbuicSo
que lhe confere o art. 22 do Decreto n9 96.000, do 2-de maio de 1988,
resolve:



N? 16 SEGUNDA-FEIRA, 24 JAN 1994
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO

Art. 12 8 concedida autorização ao Navio do Pesquisa "LE
SUROIT", do Bandeira Francesa, do "INSTITUT FRANCAIS DE RECIIERCHE
POUR L'EXPLOITATION DE LA MER" (IFREMER), para realizar trabalhoe de
pesquisa científica em águas Juriedicionais brasileiros, obedecendo
a derrota previamente apresentada ao Ministério da Marinha.

Parágrafo único. Qualquer alteração da derrota a ser cum-
prida em águas juriedicionala brasileiras deverá ser submetida
apreciação do Ministério da Marinha com antecedência mínima de quin-
ze dia..

Art. 22 Os principais objetivos da presente pes quisa ego:
I - Descrever a circulação da água antártica Intermediá-

ria na bacia do Brasil, bem como a sua passagem pelo equador.
II - Obter a circulação geral e absoluta na bacia do Bra-

sil, e talvez no equador, por combinação com os dados hidrológicos do
Programa "WORLD OCEAN CIRCULATION EXPERIMENT" (WOCE).

III - Estimar a difueidade horizontal na profundidade de
deriva das bóias instalada..

•
Art. 39 A autorização a que se refere esta Portaria terá

validade durante o período de 23 de Janeiro a 04 de fevereiro de
1984.

Art. 42 O navio de pesquisa mencionado no artigo 10 só
poderá navegar efetuando pesquisas em águas Juriedicionain brasilei-
ras no período autorizado no artigo 32, tendo a bordo um fiscal da
Diretoria de Hidrografia e Navegação, designado pelo Ministério da
Marinha, ao qual deverão.der concedidas todas as facilidades. inclu-
sive o acesso aos documentos relativos às pesquisas e a todas as áre-
as do navio, com o propósito de permitir a fiscalização 'necessária
doa serviço= que aerão.executadaa,

Parágrafo único. O fiscal tem autoridade para impedir, em
água. Juriedicionais brasileiras, a coleta da dados fora do período
especificado nesta Portaria e a execução de pesquisa e derrota não
Previstas nos documentos previamente apresentados ao Ministério da
Marinha pela entidade citada no artigo 12 desta Portaria.

Art. 52 A. inatituicbee participantes da pesquisa deverão
fornecer à Diretoria de Hidrografia e Navegação todos os dados, in-
formações e resultados obtidos pela pesquisa realizada dentro doa
prazos previstos no Decreto n2 96.000/88.

Parágrafo único. Esses elementos deverão ser fornecidos
gravados em fita magnética, no formato internacional GF-3 ou outro
formato, desde que no código ASCII, acompanhado das seguinte. infor-
mações:

- "lay-out" e tamanho do registro;
- fator do bloco: e
- outras Julgadas necessárias pela instituição.

Art. 69 O não cumprimento pelas entidades interessadas do
estabelecido nesta Portaria implicará no cancelamento automático da
presente autorização, respondendo as referidas entidades pelos pre-
juízos causados o ficando sujeitas às monções previstas na legisla-
ção, além de, a critério do Governo Brasileiro, terem sumariamente
recusadas futures solicitações de pesquisa em águas Juriedicionaie
brasileiras.

Art. 72 Esta Portaria ontra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DA SILVEIRA SERPA
(Of. no 11/94)

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 44, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuic go que
lhe é conferida p elo art. 87. p arágrafo UnIco, inciso II, dA Consti-
tuic go, e de acordo com o urt. 16, inciso III. alíneas "b" e "h". e o
art. 28. da Lei no 8.490, de 19 de novembro de 19921 de acordo ainda
coa o disposto no art. 30, alínea "a", da Lei no 3.244, de 14 de a-
gosto de 1957, alterado pelo art. lo do Decreto-lei no 2.162, do 19
de setembro de 1984, e no art. 5c, do Decreto-lei no 63, de 21 de no-
vembro do 1966 e considerando terem os níveis tarifários dos produtos
objeto desta Portaria se revelado inade quados ao cumprimento dos
objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, resolve:

Art. /o. Ficam alteradas, para zero p or cento, até 31 de
dezembro de 1994, as alí quotas "ad valorem" do im p osto de importado
incidentes sobre as se guintes mercadorias:

CODIGO DA TAB	 MERCADORIA

7606.11.0000	 "Ex.. 001 - Chapas e tiras de alumínio de espessura
superior a 4 mm.

8424.20.0000	 "Em" 001 - Equi pamento para ap licação Interna do
varniz em embala gem metálica.

3479.89.9900	 "Ex. 001 - E qui pamento reformador do fundo de emba-
lagens metálicas.

8514.10.0200 "Ex" 001 - Calcinador de leito fluidi,zado, com vazio
igual ou superior a 750 kg/hora a tem p eratura de 650
graus Celsius ou mais para queimar hIdrocarbonetos
resultantes da exaust go de fornos de reducão de alu-
mínio.

9022.19.0100	 "Ex . 001 - Aparelho para medir espessura de chapas
de alumínio. através de Raios X.

9027.30.9900	 "Ex" 001 - Es p ectrSmetro lí quido elou de troca 18ni-
ca.

9027.30.9900	 .Ex . 002 - Esp ectrametro de p lasma elou de Raios X.

9031.80.9999 "Em" 001 - Aparelho detectar de curto circuito das
células de eletrólise, através de sistema de Infra-
vermelho.

9031.80.9999 "Ex .. 002 - Unidade °latrante., de controle de essas —
sura e p lanicidade p ara cha pas de alumínio laminadas
a frio, co,, estacão de processamento central, con-
centrador 40 dados, monitores de vídeo, estac go de
trabalho, painel de distribuicWo de forca, impres-
soras e estações de oPeracgo.

Art. 2o E excluida da Portaria no 457. de 20 de agasto de
1993, deste Ministério, a seguinte mercadoria:

8462.39.0199 "Em" 001 - %Madeira para corte longitudinal de
folhas de alusfnio com esp essura de até 0.40 mm, com
introducgo e retirada automática de bobinas de lar-
gura de 620 mm ou sais, diãmetro externo de 1.730 mm
ou sais a peso de 10 ton. ou mais. velocidade igual
au superior a 900 metros/minuto e CLP.

Art. 3p Para a mercadoria excluida pelo art. 22 é asse gura-
do o tratamento tarifário de zero por cento previsto na Portaria re-
ferida no mencionado artigo, desde que am parada por guias de importa-
GEo emitidas até a data de publicacgo da p resente Portaria.

Art. 45 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publi-
cada no Diário Oficial da Uni go. p odendo ser revogada, a qualquer
tempo, se assim o recomendar o interesse nacional.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PORTARIA N9 45, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA. na WO da anlbliktia e..aoê auferida
pela art. SI, parágrafo todas, inciso II, da Cautliaide, • da sarda ame e art. 16, idas
alam "b" • "h", e o art. 72, da Lei a' &490, d. 19 de novembro de 1992; da acorde abada ama •
desposa no art. 3', alto "a", da Lei ri• 3.244, de 144. agasto do 1931, abondo pede art. 1' de
Decnbela et• 2.162, de 19 de sambes da 1984; • ne art. 5°, do Dearneelei C 63, de 21 da
norreabm de 1966, e comIderanda terem co avais tarifaria das pedida Meta desta Parlada a
nadada asubsqueder as cumpelmento dm adarva da Tarifa Aduram de Banál, unha

Art. 1' Mann alteradas para aro per cata, .14 31 do doa:obro de 1994, as abertas •
"ad valsem" de impera do Mamada acidares mine st agebas meecedalan

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

3823.90.9999	 •Ez• 031 - Caztazto de tungsténio contecdo nímia cara aeRioneana
metálico com granula:unia 45 -35 a +323 tylor.

8428.39.9900 'Re 001- Toa/patada muttifiazional motorizado para Sueca piaba°. -
de aedo retangular de 200 ou mia mililitros, com velocidade igual ou
superiora 50 fralcoahainuto, pua opera ocas rodatina de envaaameeno da
óleo lubrificante.

8462290000 'Ex. 001 - Ensoladorautcadticode caba deaçopeapneue, can amaina
de omâole de tado, mordo, detenção de ruptura, tendoemnanto,
adiranmedoebobinanadodotipoczpéraeoladodempira(aálana •

.aaPa a capa,

8462.29.0000 'Te 002 - Máquina rotativa automática can 4 a: nizia estações, ada
rotação can 8 ou mala ealdu para patinhar, Siar e rama 2 tipos de
latas diatiatu caia velocidade de 500 • 800 labahninulo, aqaelivernente.

6462.39.0199 'Esc' 001 'Linha de cate tramara! de bobinam de folhe de Sandra •
aturado, ~druida de carregador e tombada de bobina, andana de
*planamento cem rolos, detecta de bana e apear" gaiata
patinatica e ~ceai, paca cates zeto e aboli.

•
8479.40.000	 Md' 001 • Máquina de dupla tordo, tipo Baldar, para tataca* de

perna de caba de fio de apo can noistikcia agonia a 180 ledlong.

8479.81.0000 'Se 001 - Magana pua envernizamento de falba de Snakes, can faca
rapadora do cilindro de contrapreedo e de proccaaaneeto da folha can
cate aboli.

	

8479.82.9900	 Ta' 001 ' Equipamento de agitado eletromagoibat para lingolameeM
coabitai de aço.

Azt 2° Fica alterada, para dez por cano, até 31 de dezanteo de 1994, • allquota •ad
valorem' do aposto de empatado incidia., nobre o amaine produto:
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8462.31.9900 93e001 - Conjunto de tonara duplas pote corte de folhas molificas com
alimentador e desearepador incorporado, para folhas com largura de 500 a
1.200 rum e cceoprimentos do 500 a 1.200 mm.

Art. 3° São ecccluldas da Portaria n° 485, de 31 de agoete de 1993, deste Ministério, aa
seguintes mercadorias:

3823.90.9999

	

	
'Ex. 001 - Preparação ti buo de carboneto de tungstênio contendo níquel
como aglocneranto metálico.

8462.31.9900

	

	 'Ex" 001 - Conjunto para corte de Mana metálicas, com tesoira rotativa
per' folha e catadora circulares cem precistio de corte de até 0,05 mim.

8479.82.9900

	

	 °Ex. 001 - Equipam:Mo de agitação eletromagnética para lingolamento
contínuo do redandoa desço.

Art. Palau mercadorias excluldu NI° art Pé o tratamento tarifário de isto
por cento previsto na Portaria referida no mencionado artigo, dado que ampumiaa por guias de
importado emitida. até a data do publicação da promete Portaria.

Art. 55 Dita Portaria ostra em ngcs m data de sua publicação no Diário Oficial da União,
podendo ars nncsada, a qiiikaser Rapo, acanho o recomendar o Miaram nacional

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
(Of. nO 27/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

INSTRUÇÁO NORMATIVA 99 1, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇA0 GERAL DO MINISTÊRIO DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições e tendo em Vista a competência que lhe foi
delegada pela Portaria Ministerial n . 1226, de 19 de dezembro de 1991,
e considerando a necessidade de estabelecer procedimentos a serem
adotados por todos os órgáoa da adminiotreçáo direta deste Ministério,
quanto 0 transferência de documentou ao Arquivo Central e o empréstimo
dos mesmos aos usuários, resolve:

Art. 1* Os documentos produzidos e/ou recebidos,
oficialmente, pelos órgáoe da administracao direta do Ministério da
Fazenda, em decorrência do exercício de atividade específica, seja de
forma escrita, sonora, fotográfica, processada em computador, ou em
outros suportes, e organizados em dossiês ou processos,apoe cumpridas
todas as formalidades administrativas e legais inerentes ao assunto,
eao transferidos ao Arquivo Central da Delegacia do Administraçáo nas
Unidades Federadas, respeitados os prazos de guarda constantes nas
TABELAS DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS.

Art. 2* Os documentos revertidos de formalidadee meramente
sociais e administrativas, tais como: convites, agradecimentos,
felicitações, ~ame., participações, livros de protocolo, agenda.,
pautas de reuniões, com prazos de guarda vencidos, nâo páo transferidos
ao Arquivo Central e sim eliminados pela Unidade do órgáo.

Art. 3* Os documentos que compõem o dossiê sáo reunidos em
capa especial denominada capa de doseie • e transferidos ao Arquivo
Central, acondicionados em cabias-arquivo (Modelo e Instruções do
preenchimento constam do Anexo I/).

I - Entenda-se por dossiê e reunido de documentos diversos
( oficias, memorandos, carta., notas, dentre outras espécies
documentais) recebidos / ou expedidos pelas Unidades do órgão,
pertinentes a um determinado assunto, pessoa ou acontecimento,
organizados em ordem cronológica crescente.

Art. 4*	 As séries cumulativas, por espécie documental,
(ofícios, memorandos, nota., atas, relatórios, dentre outras),
produzida. e / ou expedidas pelas Unidades do órgdo, correspondentes ao
mesmo ano, 080 também reunidas em capa especial denominada • capa de
doseie ' e transferidos ao Arquivo Central acondicionadas em
caixa-arquivo.

Art. 5* Os documentos que compõem o processo edo reunidos
em capa definida pela IN/SEDAP/PR/N* 216/1988.

Parágrafo único: Os documento. das Unidades do órgdo são
acondicionados em caixas-arquivo para efeito de transferencia ao
Arquivo Central.

Art. O As caixas-arquivo Mo rotuladas pela Unidade do
õrgáo. (Modelo e Instruções de preenchimento constam do Anexo 1/1):

Art. 7* A remessa de documento. ao Arquivo Central, com
exceção do processo, 6 efetuada atreve. da GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE
DOCUMENTOS (Modelo e Instruções de preenchimento constam do Anexo IV).

Art. 8* A remessa do processos ao Arquivo Central é feita
atravêe do formulário denominado RELAÇA0 DE MOV/MENTAÇÁO definido pelo
Sistema de Comunicaçáo e Protocolo - Sistema COMPROT.

Art. 9* A GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS é numerada na
Unidade do órgélo, na ordem ecqUencial crescente, tantas quantas forem
as Guias preenchidas, durante o ano vigente.

Art. 10 Quando da verificaçáo do estabelecido no arta*,
cabe it Unidade do órgao:

I - selecionar os documentos a serem transferidos ao Arquivo
Central, produzidos em funçáo da competência regimental;

II - preencher a GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS em 2
(duas) vias;

III- acondicionar os documentos observado o que dispõem os
arte. 3 5 , 4*, 5* e Parágrafo único, 6*, 7* e 8*;

IV - encaminhar as 2 (duas) vias da GUIA ao Arquivo Central,
devidamente carimbadan e assinadas pelo funcionário da Unidade do órgáo
com competência para tal, acompanhadas das caixas-arquivo;

V - arquivar a 2* via da GUIA devolvida pelo Arquivo

Art. 11 Quando do recebimento da GUIA DE TRANSFÊRENCIA DE
DOCUMENTOS acompanhada das caixas-arquivo, cabe ao Arquivo Central:

I - conferir os documentos contidos nas caixas-arquivo com a
GUIA, verificando possíveis irregularidades;

II - carimbar e assinar as 2 (duos) vias da GUIA,. atestando o
recebimento dos documentos, e enviar ott Unidade do órgão a 2* via,
quando for o caso.

III- devolver à Unidade do órgão as 2 (duas) vias da Guia,
sem assinatura do receptor, e a(s) caixa(s) -arquivo com documentação
incorreta para correção de eventuais falhas verificadas.

Art. 12 A solicitaçâo de empréstimo de documentos é feita
através do formulário denominado EMPRÊSTIMO DE DOCUMENTOS AO ARQUIVO
CENTRAL DA DAMF/ ", preenchido em 2 (duas) via., contendo carimbo e
assinatura do funcionário da Unidade com delegaçáo de competência para
tal ( Modelo e Instruções de preenchimento constam do Anexo V).

Parágrafo Onico. Cabe ao Arquivo Central receber e/ ou
atender autorizações de transferência ou empréstimo, somente dos
documentos que tratam de assuntos de competência da Unidade do Orgáo.

Art. 13 O funcionário da Unidade do órgáo ao assinar o
pedido de empréstimo, responde pela devoluçâo do documento ao Arquivo
Central, dentro do prazo determinado.

Parágrafo único. O prazo de devolucão do(s) documento(s),
bem como sua prorrogaçáo é eetabelecido polo Arquivo Central.

Art.	 14	 Os	 documentos	 transferidos	 passam	 à
responsabilidade do Arquivo Central.

Art. 15 As especificaçõea gráficas doa formulários citado.
nesta Instrução Normativa constam do Anexo /.

Art. 16 00 casos omissos ("So decidido. pelo Coordenador da
Coordenaçáo de Documentação e Biblioteca, ad referendum do Secretário.

Art. 17 Esta Instruçâo Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.	 18	 Revogam-se as disposições em contrário.

ISAURA CUSTÓDIO
ANIMO 1

ESPECIFICA AO GRÁFICA DOS FORMULÁRIOS

FORMULÁRIO TIPO DE PAPEL
GRAWATURA

0/11.
C041 FORMATO IMPRESSA°

FORRA DE

ANUI:PRAÇA°

CAPA DE DOSSIE

(ANEXO III

XRAFT 126 BRANCA 23 X 33 PRETA

(ANVERSO/

CAPA E CONTRA

CAPA CM FWAD

UNIYEICIAL

ETIOUETA AUTO-ADE-

SIVA PARA CAIXA -

ARQUIVO

(ANEXO 1111

AUTO-ADESIVO 190 BRANCA 11 X 17 PRETA FEMA SOLTA

GUIA DE TRANSFE-

RENCIA DE DOLLEN-

TOS AO ARQUIVO

CENTRAL DA DAWF,

(ANEXO IV)

AUTO-

COPIATIVO

54 BRANCA 16.5 X 22 PRETA DLOCO CLAME

2 VIAS COLADO

NA cAucA PD-

RO UNIVERSAL

EMPRÉSTIMO DE DO-

CIMENTOS AO ARGUI-

VO CDITRAL DA

DAREI

(ANEXO V)

AUTO-

COPIATIVO

04 BRANCA 21 X	 14.6 PRETA 'LOCO C/ 10OF

19150

1. VIA - Ca

2. VIA - CF

MEXO

CAPA DE DOSSI e

:.n.sA°: MINISTÉRIO DA FAZENDA

ASSUNTO-CHAVE,

TITULO DO DOSSIE,

DATAS ABRANGENTES.

ÓRGÃO:

o
	 o

MOO. CA.004

Centra/.
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SEÇÃO 1	 1111

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO - ( PARA USO DA UNIDADE )

ji.C=USSUNTO-CHAVE: palavra(0) que melhor identifica(m) o conteúdo

- Campo TITULO DO DOSSIB: pode aer representado pelo nome de pessoa
física, jurídica ou mesmo um acontecimento.

- Campo DATAS ABRANGENTES: ano do documento que deu inicio ao doaoió
seguido do ano do documento que o encerrou, separados entre ai por
barra obliqua.

- Campo ORGAO: nome por extenso, da Unidade de origem do dossiê seguido
do nome, por extenso da Unidade / Corgáo de hierarquia superior imediata
e suas respectivas siglas.

OBS.: As informações registradas nos campos • ASSUNTO-CHAVE	 • TITULO
DO DOSSIe • e " DATAS ABRANGENTES sao trancritas para os campos
correspondentes do Anexo /V " GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS AO
ARQUIVO CENTRAL DA DAMF/... ", quando for o caso.

ANErto 111

ETIQUETA DE CAIXA DE ARQUIVO

:e.Aelo:	 • MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

ARQUIVO CENTRAL

DAMF/

CX Ne

ÓRGÃO:

DATAS AARAMBENTES:

assuwro-ame

moo. oe. oes

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

- Campo SANEI... ( para uso da Unidade ): sigla da Unidade da
Federaçáo.

- Campo CAIXA-ARQUIVO N . ...( para uso do Arquivo Central ): número
ordinal sequencial, independente da ordem de chegada e do quantitativo
de caixas-arquivo encaminhadas pela Unidade do Orgao.

- Campo ORGA0...( para uso da Unidade ): sigla de Unidade do Corgeo que
está transferindo ao Argui" Central a documentaçào cujos prazos de
guarda estejam vencidos, seguida da sigla do órgão de hierarquia
superior imediata, separadas entre si por barra oblíqua.

- Campo DATAS ABRANGENTES...( para uso da Unidade ): ano do primeiro e
do último documento acondicionado na caixa-arquivo, separados entre si
por barra oblíqua.

- Campo ASSUNTO-CHAVE... ( para uso da Unidade ): transcrever o
assunto-chave registrado no campo ASSUNTO-CHAVE, do Anexo II, • CAPA DE
DOSSIÊ

OBS.: Acondicionar, sempre que possível, na mesma caixa-arquivo,
documentos referente° ao mesmo assunto.

ANEXO IV

GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

- enAeAo -	MINISTÉRIO DA FAZENDA

GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS

AO ARQUIVO CENTRAL DA DOME/

UNIDADE/O0000:

RELAÇÃO Ne

TOTAL DE CX.

Ne DE

ORDEM
ASSUNTO-CHAVE teruu

DATAS

AARANGENTES

OUANTI-

OADE

AI/QUITO CENTRAL

Rhea, OBSERVAÇÕES

DATA RECEBIMENTODATA TRANSFERÊNCIA
ASSINAÇÕRANERMETENTE ASSIN240PORECEPTOR

MOO. 05.000

I• VIA - ARQUIVO CENTRAL/Z. - ÓRGÃO

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

- Campo DAMF/...( para uso da Unidade ): sigla da Unidade da Federaçáo.

- Campo UNIDADE / ÓRGÃO...( para uso da Unidade ): sigla da Unidade do
órgáo seguida da aigla do Orgâo de hierarquia superior imediata,
separadas entre ai por barra oblíqua.

- Campo RELAÇÃO N . ...( para uso da Unidade ): número ordinal aequencial
correspondente a cada relaçáo preenchida, durante o ano vigente.

- Campo TOTAL DE CXS....( • para uso da Unidade' ): número total do
caixas-arquivo encaminhadas pela Unidade do õrgáo ao Arquivo Central.

- Campo N . DE ORDEM...( para uso da Unidade ): número ordinal
sequencial correspondente ao documento relacionado.

- Campo ASSUNTO-CHAVE...( para uno da Unidade ): transcrever a
palavra-chave registrada no campo * ASSUNTO-CHAVE do anexo II, • Capa
de Dossiê

- Campo T/TULO...( pare uso da Unidade ): transcrever o titulo do
donsió registrado no campo • TITULO DO DOSSIÊ • do anexo II, • Capa de
Doseie ".

- Campo DATAS ABRANGENTES...( para uso da Unidadõ , ): transcrever as
datas registradas no campo DATAS ABRANGENTES do anexo II, • Capa de
Doesió ".

OBS. Quando o donoia for organizado em vários volumes, registrar a
data do primeiro e do último volume.

- Campo QUANTIDADE...( para uno da Unidade ): registrar o número total
de dooeiés e / ou o número total de volumes, correspondentes ao mesmo
titulo registrado co campo • TITULO • conatante deste Anexo, conforme o
caso.

OBS. Identicaraquantidade total de doesian pele letra •d•ea
quantidade total de volumes pela letra • v , conforme o caso.

- Campo CAIXA-ARQUIVO...( para uso do Arquivo Central ): registrar o
número da caixa-arquivo onde está acondicionado o dossiê.

- Campo OBSERVAÇÕES... 1 para uso do Arquivo Central ): registrar as
informações que julgar necessárias.

- Campo DATA TRANSFERÊNCIA...( pare uso da Unidade ): registrar o dia,
mês e ano correspondente A transferência dos documentos..

- Campo CARIMBO / ASSINATURA REMETENTE...( para uso da Unidade ):
carimbo e assinatura do funcionário da Unidade do Orgdo com competência
para tal.

- Campo DATA RECEBIMENTO...( para uso do Arquivo Central ): dia, Ma e
ano correspondente ao recebimento dos documentos.

- Campo CARIMBO / ASSINATURA RECEPTOR...( para uso do Arquivo Central
carimbo e assinatura do Chefe do Arquivo Central ou do substituto.

ANEXO V

FORMULÁRIO DE EMPRÉSTIMO DE DOCUMENTOS

5e,uAo MINISTÉRIO DA FAZENDA

EMPRÉSTIMO DE DOCUMENTOS DO

ARQUIVO CENTRAL DA DATE/

ARQUIVO CENTRAL

DATA DE DEVIN.UÇÃO

J --/—

AGIOTADO ATÉ

—__/.--.1---

wavAoo ATÉ

--/ —/—

CHÃO SOLICITASTE: TELEFONE/RAMAL:

C60100:

DOCUMENTO: CAIXA-ARQUIVO Ne

DATA DE RETIRADA SOLICITANTE ARQUIVO CENTRAL

1,00. 0..007
	

OC.

I. VIA - ARQUIVO CENTR5L/2s VIA - MÃO

OBS.: Usar este formulário para empróstimo de dossiês, processos e
outros documentos encaminhados ao Arquivo Central.

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO

- Campo DAMF/...( para uso da Unidade ): sigla da Unidade da Federaçáo.

Campo ORGA0 SOLICITANTE...( para uso de Unidade ): sigla da Unidade
aollcitante, seguida da sigla da Unidade / órgào de hierarquia superior
imediata, separadas entro si por barra obliqua.

- Campo TELEFONE / RAMAL...( para uso da unidade ): registrar o número
do telefone direto e/ ou remai da Unidade do órgão.
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- Campo CÓDIGO...) para uso da Unidade ): código do órgão solicitante,
constante da TABELA DE ÓRGÃOS DO SISTEMA DE COMUNICAÇÕES E PROTOCOLO
• - SISTEMA COMPROT, quando tratar-se de empréstimo de processos.

- Campo DOCUMENTO...) para uso da Unidade 1: registrar o número
completo do processo e /ou o título do doasiê, seguido das datas
abrangentes.

OBS,: As informações referentes ao dossiê afio retiradas do anexo IV,
• GUIA DE TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS AO ARQUIVO CENTRAL DA DAMF/....".

- Campo DATA DE DEVOLUCÃO...) para uso do Arquivo Central ): registrar
o dia, mês e ano para devolução do documento emprestado.

- Campo DATA DE RENOVAÇÃO...) para uso do Arquivo Central ): registrar
o dia, mês e ano para devolução do documento emprestado, a contar da
data da devolução, para a primeira renovação.

- Campo DATA DE RETIRADA...) para uso do Arquivo Central 1: registrar o
dia, mês e ano da retirada do documento.

- Campo SOLICITANTE...) para uso da Unidade ): carimbo e assinatura do
funcionário da Unidade do órgão com delegação de competência para tal.

; Campo ARQUIVO CENTRAL...) para uso do Arquivo Central ): carimbo e
assinatura do Chefe do Arquivo Central ou do substituto.

(Of. no 12/94)

Coordenação Geral de Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO N. : 10384.002451/93-87
INTERESSADO DAMF/PI e Departamento de Imprensa Nacional
ASSUNTO	 dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
serviços de publicação de Avisos e Editais expedidos pelos Órgãos deste
Ministério, neste Estado, no valor estimado de CRI 600.000,00 (seiscen-
tos mil cruzeiros reais), com fundamento no inciso VIII, art. 24 da Lei
na 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mes-
mo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o
qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAI, para ratificação.

ANTÔNIO DEJOCES DE LIMA PEREIRA
Delegado/DAMF/PI

•
Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito

do art. 26 da Lei na 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAG N. 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Piauí.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO Na : 10384.002452/93-40
INTERESSADO : DAMF/PI e Empresa Brasileira de Telecomunicações-EMBRATEL
ASSUNTO	 : inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
tação de serviços de Telex e Telexograma dos órgãos deste Ministério no
Piauí, no valor estimado de CR$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos
mi/ cruzeiros reais), com fundamento no "caput", art. 25 da Lei na
8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo
diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual
foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que
emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAI, para ratificação.

• ANTÔNIO DEJOCES DE LIMA PEREIRA
Delegado/eme/PI

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do ' art. 26 da Lei n. 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAI N. 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Piauf.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO N.	 10384.002455/93-38
INTERESSADO DAMF/PI e Águas e Esgotos do Piauí S/A - AGEPISA
ASSUNTO	 : inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
taça° de serviços de fornecimento de água canalizada e esgotos aos ór-
gãos deste Ministério, neste Estado, no valor estimado de CR$
20.340.000,00 (vinte milhões e trezentos e quarenta mil cruzeiros
reais), com fundamento no "caput", art. 25 da Lei n. 8.666/93, atendido
ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame

- n •

da Douta ProcJradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorá-
vel.

; consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAI, para'	i

ANTÔNIO DEJOCES DE LIMA PEREIRA
Delegado/OAMF/PI

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n. 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAG N. 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Piauí.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO Na	 10384.002459/93-99
INTERESSADO r DAMF/PI e Sind. Emp.Transp. Urb. de Pas.de Teresina-SETUT
ASSUNTO	 inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
tação de serviços de fornecimento de Vale Transporte aos servidoreç do
Ministério da Fazenda no Piauí, no valor estimado de CRI 5.748.720,00
(cinco milhões, setecentos e quarenta e oito mil e setecentos e vinte
cruzeiros reais), com fundamento no "caput", art. 25 da Lei n.
8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo
diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual
foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que
emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAI, para ratificação.

ANTÔNIO DEJOCES DE LIMA PEREIRA
Delegado/DAMF/PI

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n o 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAG N. 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Piauí.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

PROCESSO N. : 10384.002457/93-63
INTERESSADO : DAMF/PI e Emp. Brasileira de Correios e Telégrafos-EBCT
ASSUNTO	 inexigibilidade de Licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
ração de serviços de Franqueamento Postal da Correspondência expedida
pelos órgãos deste Ministério no Piauí, no valor estimado de CRI
4.536.000,00 (quatro milhões, quinhentos e trinta e seis mil cruzeiros
reais), com fundamento no "caput", art. 25 da Lei n. 8.666/93, atendido
ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorá-
vel.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAI, para ratificação.

ANTÔNIO DEJOCES DE LIMA PEREIRA
Delegado/DAMF/PI

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do .art. 26 da Lei n o 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAG N . 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Piauí.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

.	 MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Substituto

.PROCESSO Na	 10384.002454/93-75
INTERESSADO DAMF/PI e Serv. Autônomo de Água e Esgotos - SAAE
ASSUNTO	 inexigibilidade de licitação

Reconheço a inexigibilidade de licitação para a contra-
tação de serviços de água canalizada à Agência da Receita Federal em
Campo Maior-PI, no valor estimado de CR$ 55.200,00 (cinquenta e cinco
mil e duzentos cruzeiros reais), com fundamento no "caput", art. 25 da
Lei no 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do
mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o
qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

ik consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

ANTÔNIO DEJOCES DE LIMA PEREIRA
Delegado/0014F/PI

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei na 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAI N . 025, de 22
de janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Piauí.

Brasília, 21 de janeiro de 1994
MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA

Coordenador-Geral de Serviços Gerais
Substituto



Marlboro Lights Sou
Marlboro Lights Maço

Parliament Sou
Parliament M

Frce Soe
Fme Maço

Hollywood Sou
Hollyarood Maço •

Hollywood Lights Sou
Hotlysvood Lights Maço

Plaza Ligas Sou
Vicero LI OU Sou

O Souza Cruz SÃ
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INTERESSADO DOME/OS e Diversos
ASSUNTO	 in2xigibilidade de licitação

Reconheço a in?xigibilidade de licitação para a contra-
!ação de serviços de água e esgoto para os órgãos desta Ministério,
neste Estado, conforme relação abaixo:
11080.011988/93-89 - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de
Caxias do Sul - SAMAE, CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais);
11080.011987/93-16 - Serviço Municipal de Água e Esgoto do São Leopoldo
- SENAS, CR$ (00.000,00 (cem mil cruzeiros reais);
11080.011984/93-28 - Departamento de Água e Esgoto de Santana do Livra-
mento - DOE, CR$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais);
11080.0/1986/93-53 - Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas - SANEP,
CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros reais);
11080.011983/93-65 - Departamento de Água e Esgoto de Bagé - DOE,. CRO
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais);
11080.011982/93-01 - Departamento Municipal de Água e Esgoto de Porto
Alegre - DMAE, CR$ 70.000.000,00 (setenta milhbes de cruzeiros reais);
1/080.011854/93-12 - Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, de-
mais 'cidades do Estado, CR$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros
reais);
11080.011960/93-60 - Prefeitura Municipal de Porto Meuá - CR$ 30.000,00
(trinta mil cruzeiros reais), no valor total estimado de CR$
72.030.000,00 (setenta e dois milhões e trinta mil cruzeiros reais),
com fundamento no "caput . , art. 25 da Lei n. 8.666/93, atendido ao dis-
posto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em
vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame da
Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

NELSON PORTO DA SILVA
Delegado/DAMF/RS

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito
do art. 26 da Lei n . 8.666/93 e art. 20 da Portaria SAG N . 025, de 22
de janeiro de 1391, ratifico a decisão de fls. 07, do Delegado de Admi-
nistração deste Ministério no Rio Grande do Sul.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA NORONHA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

(Of. nO 15/94)

	

	 Substituto

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

ATO DECLARATÉRI0 119 5, DE 1.8 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuiçães e tendo em vista
o disposto no inciso lido art, r da Portaria re' 700, de 29 de dezembro de 1993, do Ministro da Fazenda,
declara: •

I - Fica divulgado, conforme Anexo, o enquadramento das niareas de cigarros nas classes
de preços apresentado pelos seus respectivos fabricantes à Secretaria da Receitei Federal.

II Este Ato Declarartário constitui-se, para os efeitos legais, em anexo à Portaria ME n'
700, de 29 de dezembro de 1993.

OS/RIS DE AZEVEDO LOPES FILHO

ANEXO

Tabela de Enquadramento das Marcas de Cigarros
(A partirdes de janeiro de (994)

CLASSE
	

EMPRESA FABRICANTE
Souza Cruz SÃ
Souza Cruz SÃ

Phil)p Morri: Atarketing SÃ

Souza Cruz SÃ

D Philip Morri: Marketing SÃ L&M Lights Soe
C Souza Cruz SÁ Continental Maço

Plaza Maço
PLaza Slim SIS

Rita Maço
Ritz Slim SLS

Viceroy Slims SLS
Viceroy Red Maço

Viceroy lights Maço
C Philip Morri: Marketing SÃ L&11 Lights Maço

L&M Real Maço
Luxar Sfinu SLS

Mistura Fina Maço
Palace Maço

'Palace Slims SLS

D Souza Cruz SÃ 13elmont Maço
&Imota Suave Maço

Pall ~Suave Maço
Fall Mall Real Maço

13 Philip Morri: Marketing SA California Maço
Lark Maço

Lark Suave Maço
Mustang Maço

Mustang Suave Maço
A Souza Cruz SÃ Derby Rui Maço

Derby Suave Maço
A Philip Morri Marketing SÃ

.

Dallas Suave Maço
Dalfas Real Maço

A Alfredo Fantini Indústria e Comércio Lida • Damasco
Parket'

São Paulo ChIc
Seleta

A CIBRASA Indústria e Comércio de Tabacos SÃ Amigo
Corcel

Cruzado
Maosiónia

Poliram
Superfinos •

A SUDAN Indústria e Comércio de Cigarros Lida Campeão
Sudan

Topara

Us-Mild
Vanguard

PotroA C1AMÉRICA - Cigarros Americana Ltda

(of. no 127/941

* Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO (NORMATIVO) NO 4, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre a revigoração da Lei n' 8.199/91.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, co uso da atribuiçio
que lhe confere o art. 147, inciso III, do Regimento Interno aprovado pela Portaria MEEP re 606, de 3 de
:membro de 1992, e considerando o disposto na Lei re' 8.843, de 10 de janeiro de 1994, que revigorou,
com vigência até 31 de dezembro de 1994,u Lei n° 8.199, de 28 de junho de 1991,

declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal e
demais interessados que os beneficio: de que tratam aqueles diplomas legais consideram-se revigorados a
partir dc 11 de janeiro de 1994, permanecendo regulamentados pelos Decretos n's 192 e 458,
respectivamente, de 20 de agosto de 1991 e 27 de fevereiro de 1992, e disciplinados pela InstraçJlo
Normativa DpItF e 57, de 26 de agosto de (991,0 pela Instrução Normativa RF n SI, de 07 de abril de
1992, como necessária adequação às datas de inicio e término dos efeitos daquela revigoração.

ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDAPhilip Morri: Marketing SÃ

MARCA COMERCIAL
Capri SIS Sou 

Charme Slim Box
Charme Slims SLS

Hilton Soe
Hilton 51.S

Hilton SLS Menthol 
B&11 Gold 100'S

BEM Menthol 100'S
Chancefier Shms

Galaxy Dou
Galaxy Maço
Gala_zy2jris_
Carbon Box

Carlton Maço
Columbia Ultra Lights

Erre Ohm: Sou
Hilton Maço

IPS 1100
111S Maço

Lucky Strike Dou
Lucky Strike Maço

Lucky Strike Lights Sou
Lucky Strike Lights Maço

Minister Bom
Ministre Maço 
Marlboro Soe

Marlboro Maço	 100 . • 7 29/941
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Divisão de Tributos sobre o Comércio Exterior

ATO DECLARATORIO 149 6, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR, 'no uso
da competência de que tratam o are 147, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
c o subitem 1.V111 da Portaria CST 25, de 26 de outubro de 1988, resolve:

Fixar, para efeito do cálculo do imposto de importação, nos termos do parágrafo único do
ao 24 do Decreto-lei e 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pelo art, r da Lei 7.683,

de 2 do dezembro de 1988, as seguintes taxas de câmbio a vigorarem no periodo de 24 330 de janeiro de

1994

de acordo com o art. 150, inciso
VI, alínea 'd" da Constituição Fe
deral.

O INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE BELEM, no
uso da compete/leia prevista na Portaria MEEI:, 09 606, de 03.09.92, do
Sr. Secretário da Receita Federa/ e, tendo em vista o que consta do pro
cesso n9 10209.000023/94-21, declara.

AUTORIZADA a empresa "A PROV1NCIA DO PARA 1.7T1C,
CGC/MF/04.909.222/0001-82, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea
"d" da Constituição Federal e art. 180 do Regulamento Aduaneiro, aprova
do pelo Decreto n9 91.030/85, durante o exercício de 1994, a adquirir
papel de imprensa destinado 1 impressão de jornais o periddicos, na qua
lidade de pessoa jurídica que explora essa atividade.

A presente renovação será cassada em caso 	 de
descumprimento das normas de controle relativas à matéria.

MOEDAS CODIGO CR$
CELESTE MASSAEO ORASHI•

Bath Tailandês 015 15,967100 Inspetora Substituta

Bolivar Venezuelano 025 3,781190 109 17.60I - 21-1-94 - CRS 23.840,00)
Coroa Dinamarquesa 055 60,266200

Coroa Norueguesa 065 54,471200

Coroa Sueca 070 50,308700 Região Fiscal
Coroa Tcheca 075 13,634200 Delegacia da Receita Federal em Santos
Dirhan de Marrocos 139 43,082800

Dirhan dos Emirados Árabes 145 111,042000
ATO DECLARATORIO 119 2, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

Dólar Australiano 150 288,493000

Dólar Canadense 165 310,666000 OC!!.!	 !	 •= ' . s..	 •

Dólar Convênio 220 406,985000

Dólar de Cingapura 195 253,685000

Dólar dc Hong-Kong 205 52,796600

Dólar dos Estados Unidos 220 406,985000

Dólar Neozelandês 245 230,406000
Dracma Grego 270 1,634470

Escudo Português 315 2,320170 .	 n.
Florim Holandês 335 20,254000 CELSO FERRARDES
Forint 345 4,093000

Franco Belga 360 11,263900 1189 17.846 - 21-1-94 - CR$ 20.860,001

Franco da Comunidade Financeira Africana 370 1,382840

Franco Francês 395 68,904000 SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

1

Franco Luxemburgués

Franco Suiço

Guarani

len Japonês

Libra Egípcia

Libra Esterlina

Libra Irlandesa

Libra Libanesa

Lira Italiana

Marco Alemão

Marco Finlandês

Novo Dólar de Formosa

Novo Peso Mexicano

Peseta Espanhola

Peso Argentino

Peso Chileno

Rude da África do Sul

Renminbi

Rial lemenita

Ring,git

Rublo

Rúpia Indiana

Rúpia Paquistanesa

Shclel

Unidade Monetária Européia

Won Sul Coreano

Xelim Austriaco

Zloty

400

425

450
470
535
540
550
560

595

610

615

640

645

700

706

715

785
795
810
828
830

875

880

918

930

940

975

11,280800

279,759000

0,219425
3,657170

121,135000
609,847000
587,475000

0,238620

0,240372

234,353000

•	 72,084000

15,29060

131,379000

2,862480

407,882000

0,943764

119,519000
70,603800
13,593400

151,599000
725,108000

12,998600

13,552700

136,892000

454,627000

0,505016

33,344700

0,019382

DESPACHOS
Processo n9 12850.000009/94-24

Com base na presente solicitação, reconheço a 	 inexigibi
lidado de licitação e autorizo a realização da despesa de OPTO, 	 relati
vo a Taxa de Limpeza,	 das salas n9 01,	 02,	 03,	 04,	 05,	 06, 07,	 08,	 09
10, 11,	 12, 13 e 14 pertencente a esta DEPE, no valor estimado de	 CR$
180.000,00	 lcento e oitenta mil cruzeiros reais), em facor da Prefeitu-
ra da cidade do Recife, referente ao exercício de 1994, conforme dispos
to na Lei 8.666/93 "Caput" do artigo 25 e tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi submetido a exame da Procuradoria da SUNAB/
DEPE, que emitiu parecer favorável.

Dessa forma e_de acôrdo com o Artigo 26 docitadodiploma
legal, submento a consideração de V.Sa. solicitando ratificação do pro-
cedimento adotado.

Em 19 de janeiro de 1994

GILSON FREIRE LOPES

Respondendo pelo ExpedienteDEPE

Ratifico a decisão de Sr. Delegado da SUNABnoEstado de
Pernambuco-DEPE, referente à despesa de OPTO, relativo a Taxa de 	 Limpe
as, em favor da Prefeitura da cidade do Recife, nos termos do"Caput" do
Art.	 25,	 da Lei 8.666/93.

Determino que se publique os no Diano Oficial os despi
eixos de autorização e ratificação na sua integra.

Brasília, 21 de. janeiro de 1994

OXIDA 3ORD1I0 EMERENCIANO

Superintendente Substituto

Processo 09 12850.000010/94-11

Com base na presente solicitação, reconheço a inexigibili

NIVALDO CORREIA BARBOSA
(Of. n9 29/941

Superintendências Regionais da Receita Federal
2! Região Fiscal

Alfândega do Porto de Belém

ATO DECLARAT6RIO 149 3, DE 11 DE JANEIRO DE 1994

Renova autorização para aquisiçao
de pape/ com imunidade tributãrla

dade de licitação e autorizo a despesa estimada em CRI 480.000,00 (qua-
trocentos e oitenta mil cruzeiros reais), em favor da EMTU - Empresa Mc
tropolitana de Transportes Urbanos, para a aquisição de Vale-transporte
dos servidores desta DEPE, para u exercício de 1994 conforme disposto
na 1,ei no 8.666/93 "Caput" du Artigo 25 e tendo em vista o constante do
presente processo, o qual foi subsmetido a exame da Procuradoria da
SUNAB/DEPE, qu emitiu parecer favorável.

Brasília, 19 de janeiro de 1994
GILSON FREIRE LOPES

Respondendo pelo Expediente DEPE

Ratifico a decisão do Delegado da SUNAB no Estado de
Pernambuco-DEPE, referente á dispensa de licitação em favor da Empresa

1.1
a
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Metropolitana de Transporte Urbanos -EMTU, para a aquisição de Valo
Transporte dos servidores naquele Estado, mos termos do "Caput" do Art.
25, da Lei 8.666/93.

determino que se publique no Diãrio Oficial os despachos
de autorização e ratificação na sua integra.

Brasília, 21 de janeiro de 1994

ZILDA 305000 EMERENCIANO
Superintendente Substituto

(Of. no 6/94)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
RESOLUÇÁO N . 2.047, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

Dispôs sobre a prorrogação do prazo de
plantio na região de Irecé-BA, para fins
do crédito rural e PROAGRO.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9 . da Lei n.
4.595, de 31.12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO MONETÁ-
RIO NACIONAL, por ato do 13.01.94, com base no art. 1 . , 1 2 . , da Lei n.
8.646, de 07.04.93, "ad referendum" daquele Conselho, tendo em vista as
disposições do art. 4 . , inciso VI, da citada Lei n . 4.595, doe arte. 4.
• 14 da Lei n . 4.829, do 05.11.65, a do art. 4 . do Decreto n . 175, do
10.07.91, resolveu:

Art. 1 . Para efeitos do crédito rural e do Progra-
ma de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO), admitir a prorroga-
ção do prazo de plantio das lavouras de algodão, feijão, mamona e mi-
lho, na região de Irecé-BA, safra do 1994, para até 31.01.94.

Art. 2 • Fica o Banco Central do Brasil autorizado
a baixar as normas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução
do disposto nesta Resolução.

Art. 3 . Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

PEDRO SAMPAIO MALAN
Presidente

(Of. nO 464/94)

ela de CR$ 1.075.295,47 (Hum milhão setenta e cinco mil duzentos e no
venta e cinco cruzeiros reais e quarenta e sete centavos) a empresa SIO'
INFORMÁTICA S.A., na forma instruída no processo n* 03.03.1143/93.

Salvador-BA, 12 de janeiro de 1994
MANOEL ALFREDO FILHO

(Of. n9 44/94)
	 Superintendente Regional

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 40, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O Ministro de Estado, INTERINO, DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO
E DA REFORMA AGRARIA, no uso das atribuicoes que lhe confere o art. 87, parãgrafo
único, inciso 11, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 14, do Decreto
n4 99.233, de 03 de maio de 1990, resolve:

Art. 19 Aprovar e autorizar a divulgação do Manual de Operacães de Preços
Mínimos - MOPM, editado Rela Companhia Nacional de Abastec1mento - CONAB. como ins-
trumento de regulamentaçao da Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

-
Art. 24 Fica aprovada a coneosição do Manual de Operaçoes de Preços Míni-

mos a seguir discriminada, da qual o ultimo normativo foi divulgado atraves do Comu-
nicado CONAB n4 017, de 30/12/93:

RETIFICAÇÃO
•

No art. 1 . , 5 3 . , da Reeolução n . 2.044, de 19.01.94., publicada no Diá-
rio Oficial de 20.01.94, Seção 1, págs. 960 e 961, onde se lá: "5 3* A
companhia que se inecrever em Boles no decorrer do exarcício, pagará
contribuição anual "pro -rata" més, atualizada até a data do registro ea
bolsa, pelos mesmos índices utilizados para a correção das demonstra-
ções financeiras das companhia. abertaa."; Leia-as: "5 3" A companhia
que se insorevar em Boles no decorrer do exercício, pagará contribuição
anual "pro -rata" sós, co. bane no capital social e na tabela anexa a
esta Peeoluglio, atualizada até a data do registro se Bolsa, pelos =a-
mos índices utilizados para a correção das demonstraçõee financeiras
daa coapanhiaa abertas...

(Of. nO 470/94)

Departamento de Organização do Sistema Financeiro

PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe do Divisão da DESPA/REORF, em 19.01.94
9300285262 - SINGER FRIEDLANDER UNITED - Sediado em LONDRES-INGLA-
TERRA - Descrechinciamento de JOSÉ JUSTINO BRAGA *EITO, como Represen-
tante Adjunto no Brasil.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 19.01.94
9300204953 - AGENTE CORRETORA DE CÁMBIO LTDA. - Correção da expressão
monetária do capital realizado de Cr$ 83,007.540,00 para Cr$
632.179.972,00; alteração contratual (Instrumento de 30.04.93).

CARLOS HENRIQUE DE PAULA
Chefe c.a exercido

(Of. n9 66/94)

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
SUPER/NTENDENCIA REGIONAL DA BANIA

DESPACHOS
Processo n* 03.03.1143/93

Considerando os elementos informativos que compõem o processo em eplgra
te, autorizo, com base no disposto no Artigo 25, "Caput" e Inciso II da
Lei n . 8.666/93, o pagamento do valor de CR$ 1.075.295,47 (Hum milhão
setenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco cruzeiros reais e quaren
ta e sete centavos) à SID INFORMÁTICA S.A., referente a prestação	 de
serviço de SUPORTE OPERACIONAL no mes de novembro/93, cujo sistema 	 é
desenvolvido pela citada empresa, utilizado em equipamentos de automa
çào bancária de fabricação SID, Instalados em Unidades da CEF no estado
da Sabia, adquiridos anteriormente pela CEP atraves procedimento licita
tário.

Salvador-BA, 11 de janeiro de 1994

ED/VALOO SARAFIM DA SILVA
Gerente de Adm. RCC. Humanos em Exercício

Para cumprimento do disposto no Artigo 26 da Lei n* 8.666/93, ratifico
a decisão adotada pela GERAR/BA, que autorizou o pagamento da Importân

TITULOS

1 p:iãg. 1 e 2)
1 pag. 3 e 4)
4
5
5 Doc. (1, 2 e 10)
5 Doc. (1, 2 e 4 a 9)
5 Doc. 3
5 Doc. 10
7
7 Doc. 1. 3_e 4
7 Doc. 2 (pio. 	 1 a 6)
7 Doc. 2 (pag. 7 a 14)
8
9
9 Doc. 1
9 Doc. 1 (Anexo 1-pag. 17 a 24)

Doc. 1 (Anexo 1-pãg. 25 a 27)
Doc. 1 (Anexo 2 e 3)
Doc. 1 (Anexo 4-laãg. 31 a 33)
Inc. 2
Doc. 3
Doc. 4

Doc. 1
Doc. 2

Doc. 1
Doc. 2
Doc. 3

Doc. 1 e 4
Doc. 2
Dec. 3
Doc. 5

Inc. 1
Doo 1(Anexo 1)

Doc. 1
(pag. 1 e 2)
(pag. 3 e 4)
Inc. 1 e 2
(pag. 1 e 2)
(pag. 3 a 6)

(inclusive Doc. 1 a 4)
Safra 1993
Safra 92/93 (pag. 1 a 4)
Safra 1993
Safra 93/94
Safra 93/94
Safra 91(92 (pag. 1 e 2)
Safra 91/92 (pag. 3. 4 e 5)
Safra 92/93
Safra 1993
Safra 93/94

Safra 93/94
Safra 1993

114 .00 COMUNICADO	 DATA

006	 05.05.93
007	 27.05.93
012	 15.09.93
007	 Z7.05.93
016	 13.12.93
001	 02.01.90
019	 28.09.92
004	 11.03.91
013	 08.10.93
001	 02.01.90
009	 09.07.93
016	 13.12.93
012	 15.09.93
006	 05.05.93
014	 13.07.92
014	 13.07.92

019	 28.09.92
019	 28.09.92
015	 30.11.93
014	 13.07.92
017	 30.12.93
006	 05.05.93
015	 30.11.93
012	 15.09.93
012	 15.09.93
005	 11.03.92
010	 29.07.93
010	 29.07.93
010	 29.07.93
010	 29.07.93
001	 08.01.93
001	 08.01.93
080	 20.12.90
002	 10.02.93
001	 09.01.92
016	 13.12.93
005	 15.04.93
005	 15.04.93
078	 06.12.90
001	 02.01.90
001	 02.01.90
033	 09.05.90
001	 02.01.90
053	 08.08.90
080	 20.12.90
012	 15.09.93
OBO	 20.12.90
015	 30.11.93
013	 08.10.93
012	 15.09.93
017	 30.12.93
016	 13.12.93
015	 05.08.92
012	 30.06.92
003	 09.03.93
011	 17.08.93
013	 08.10.93
012	 15.09.93
010	 29.07.93
010	 29.07.93

1
2
2
2

2

2
2
2
2
2
2
3
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31 Safra 1993 004 01.04.93 Art. 52	 A Secretaria-Executiva, em nivel de orientação estratégica, compe-
31 Safra 93/94 015 30.11.93 te:

34 Safra 92/93

35 Safra 93/94

36 Safra 92/93
37 Safra 91/92

003
017
003

017

09.03.93
30.12.93

09.03.93

04.09.92

a) supervisionar a elaboração de normas, instrumentos e medidas que	 condu-
zam	 ao cumprimento do Plano Plurianual, a lei de Diretrizes Orçamentarias e ao Orca-
mento Anual;

37 92/93

37 Safra 1993

38 Sementes 92/93
38 Sementes 1993

007

007
015

015

27.05.93

27.05.93
30.11.93

30.11.93

b) promover a harmonização de atuação dos Orgios e entidades do Ministério,
no sentido de se viabilizar a execução do orçamento anual e da programação	 financei-
ra;

38 Sementes Juta/Malva 92/93 0/0 29.07.93

38 Sementes 93/94 016 13.12.93 c) acionar mecanismos com vistas 'a consecucão de diagnósticos técnico-admi-
38 Sementes Trigo e Triticale 1993 010 29.07.93 nistrativos e orginico-funcionais nos órgãos e entidades do Ministério, com vistas ao
39 Safra 93/94 013 08.10.93 planejamento de medidas corretivas de eventuais desvios detectados;
40 Safra 92/93 003 09.03.93

41 Safra 92/93 008 23.06.93

41 Safra 1993 009 09.07.93 Art. 62	 Ao Secretario-Executivo compete, ainda, baixar as normas 	 de	 fun-
42 Safra 1993 (pag. 1 e 2) 003 09.03.93 cionamento (integrado) dos encargos	 • objeto da presente Portaria.
42 Safra 1993 (pag. 3 e 4) 005 15.04.93

Art. 72 A Secretaria de Pol(tica Agrícola, através de seu Departamento de
Planejamento Agrícola, compete:

a) coordenar a elaboração e consolidação dos instrumentos formais de plane-
jamento demandados pelo órgão central do sistema e pela Lei Agrícola, envolvendo o
Plano Plurianual, o Plano Operativo e os Planos de Safra, em ações integradas toma
COF/SAG;

INSTRUCOES COMPLEMENTARES

TIMOS
	

NO DO COMUNICADO	 DATA

- ÍNDICE DO MOPM
- NORMATIVOS DO MOPM EM VIGOR

- EQUIVALENCIA PREÇO GARANTIA C/FINANC.

CUSTEIO (pag. 1 e 2)

- EQUIVALENCIA PREÇO GARANTIA C/FINANC.
CUSTEIO (pag. 3 e 4)
EQUIVALENCIA PREÇO GARANTIA C/FINANC.

CUSTEIO (Da g . S)
- CREDITO RURAL COM EQUIVALENCIA EM

PRODUTO
- PREÇOS MÍNIMOS E VALORES DE

FINANC. 00 PIE E DA UREF

Art. 32 As atualizações do MOPM posteriores ao referido Comunicado serão

efetivadas pela CORAS, mediante envio aos interessados e publicação, de forma sinté-

tica, no Diario Oficial da Unia°, sem necessidade de oficializado através de Porta-

rias Especificas deste Ministério.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO DUQUE PORTUGAL

(DE. nO 20/941

PORTARIA NO 43, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

•	 O Ministro de alado, INTERINO, DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO
E DA REFORMA AGRARiA, no uso de suas atribuição, e considerando a urgência de se es-
tabelecer mecanismos de articulação institucional_para orientar a viabilização de

ações de planejamento estrategico e operativo no ambito deste Ministério. resolve:

Art. 19 Criar na Secretaria Executiva deste Ministério um Comité de Orien-
tação Estratégica - COE, assim constituído:

. Representante da Secretaria-Executiva - Coordenador;

. Titular do Departamento de Planejamento Agrícola - DEPIAN/SPA;

. Titular da Coordenado Geral de Modernizam° e Informatica - CM1/SAG;

. Titular da Coordenação Geral de Orçamento e Finanças - COF/SAG;

. Quatro Assessores da Secretaria-Executiva.

Art. 24 O Comité de Orientação Estratégica - COE, tem como universo de
acío o Setor Publico Agrícola, em ades de caráter externo e interno.

10 São ações de caríter externo todas aquelas desenvolvidas pelo Setor
Piblico Agrícola que afetam, direta ou indiretamente, a sociedade.

4 24 Sã ações de carãter Interno, todas aquelas desenvolvidas no ambito
Interno do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria e de suas
vinculadas, que visem tornar mais eficaz a ação do Setor Píblico Agrícola.

Art. 30 Sio fundes do Comitê de Orientação Estratégica - COE:

a) propor e articular a execuçao de projetos estratégicos e prioritarios do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria e de suas vincula-
das;

b) supervisionar e acompanhar os avanços dos projetos prioritarlos do Mi-

mistério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria e de suas vinculadas,
avaliando a execução das ações através do DIPLAN/SPA e • a CMI/SAG;

c) promover e elaborarestudos, análises e propostas que venham a subsidiar
a elaboraçao de políticas estrategicas de desenvolvimento socio-ecodmico da arma ru-
ral;

d) elaborar as normas de funcionamento do Sistema de Orientação Estratégica
e Operacional - SORO; e

e) encaminhar soludes aos problemas de compatibilizacão.

Art. 44 A operacionalização e as atividades de planejamento no amáito do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria, resultantes das

orientações do Comité de Orientacío Estratégica, serão exercidas pela Secretaria-Exe-

cutiva, pela Secretaria de Politica Agrico/a, através do Departamento de Planejamento
Agrícola - DEPLAN, e pela Secretaria de Administração Geral - SAG, atravésdas Coor-

denadas Gerais de Orçamento e Finanças - COF e de Modernizado e Informatica - CMI,

b) manter sistemas de informações agropecuarias e de mercados agrícolas;

c) consolidar a proposta de planejamento agrícola setorial a ser submetida,
preliminarmente, ao Secretario-Executivo; e

d) monitorar a executa° dos projetos prioritartos da ãrea externa do MURA
e vinculadas.

Art. 82 A Secretaria de Administração Geral, através de suas Coordenações
Gerais de Orçamento e Finanças e de Modernizado e Informatica, compete:

a) coordenar, em trabalho integrado com o DEPLAN/SPA, a CMI/SAG e a

COF/SAG, as atividades de orçamento e finanças de órgãos e entidades do Ministério,

envolvendo a programei° orçamentaria nos segmentos de elaboraçao de propostas para

os Orçamentos Fiscal, de Seguridade Social e de Investimentos, Orçamento Anual e de

Créditos Adicionais, os subsídios ã Lei de Diretrizes Orcanentárias, o detalhamento

do Programa de Disdndlos Globais e da Programado Orçamentaria Anual, consoante o

Plano Plurianual e o Plano Operativo Anual;

b) monitorar a execução dos projetos prioritários da arca interna do Minis-
tério da Agricultura, Ao Abastecimento e da Reforma Agraria.

Art. 92 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicado, cabendo ao
Presidente do Comitê dirimir quaisquer duvidas e omissões que surgirem no seu cumpri-

mento.

ALBERTO DUQUE PORTUGAL

101. no 21/94)

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
PORTARIA NO 2, ' DE 19 DE,JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, usando da
atribulcâo apuo lhe confere o artigo 78, 1tom VII, do Regimonto Interno
da Secretaria, aprovado pela Portaria Ministerial N . 212, do 21 do
agosto do 1992, resolve:

Art 1 . Credenciar o Laboratório LABOVET - LABORATÓRIO. CLÍNICO
VETERINÁRIO S/C LTDA, CGC n . 73.294.779/0001-79, situado A Rua Joaquim
Torres 941/altos, Joaquim Távora - Fortaleza/CE, para realizar
diagnóstico de Anemia Infecciosa Equina, através da técnica do
Imunodifusao co Gel do Agre., "Teste de Coggins Modificado".

Art 20 As atividades do laboratório reger-se-Ao pela logislaçâo
em vigorbem como pelas normas e „Instruções complementares que vierem
a sor baixadas polo Ministério da Agricultura, do Abastecimento o da
Reforma Agraria.

Art 38 O credenciamento de que trata esta portaria, terá
validade por tempo Indeterminado, podendo ser cancelado ou suspenso a
qualquer tempo através de ato desta Secretaria.

Art 4 0 Esta portaria entra co vigor na data do sua publicava°.

TINIA MARIA DE PAULA LYRA

PORTARIA NO 3, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, usando da
atribuiçâol guo lhe confere o artigo 78, item VII, do Regimento Interno
da Secretaria, aprovado pela Portaria ministerial N . 212, do 21 do
agosto do 1992, resolvo:

Art 1 . Credenciar o Laboratório Veterinário NÁDIA FÁTIMA RARA 114
DA SILVA, CRI n . 793.507.048-20, situado 11 Rua Tte Jodo Francisco 54,
Vila dos Lavradores - Botucatu/SI., para realizar diagnóstico do Anemia
Infecciosa Equina, através da técnica do Imunoclifusfio em Gol do Ágar,
.Toste da Coggins Modificado..

Art 2 0 As atividades do laboratório reger-se-Ao pela legislava°
em vigor, bom como pelas normas e instruções complementares que vierem
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Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.Nào Incluídas despesas com remessa.
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a sor baixadas pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento o da
Reforma Agrária.

Art 35 O crodenciamento de que trata esta portaria, terá
validade por tempo Indeterminado, podendo sor cancelado ou suspenso a
qualquer tempo através de ato desta secretaria.

Art 40 Esta portaria entra em vigor na data do sua publicação.

TANIA MARIA DE PAULA LERA

PORTARIA 089 4, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, usando da
atribuição que lho confere o artigo 78, Item VII, do Regimento Interno
da Secretaria, aprovado pela Portaria Ministerial N . 212, de 21 do
agosto do 1992, resolve:

Art 1 5 Credenciar o Laboratório VETERINÁRIA ZOOVETLTDA, CGC n.
39.751.136/0001-79, situado à Rua Dr. Arthur Locher 60, Liberdade -
Resende/RJ, para realizar diagnóstico de Anemia Infecciosa Equina,
através da técnica de Imunodifusllo em Gel de Ágar, "Testo do Coggins
Modificado".

Art 20 As atividades do laboratório reger-se-ao pela legislação
em vigor , bem como pelas normas e instruções complementares que vierem
a sor baixadas pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento o da
Reforma Agrária.

Art 3 . O credenciamonto da que trata esta portaria, terá
validade por tempo indeterminado, podendo sor cancelado ou suspenso a
qualquer tempo através de ato desta secretaria.

Art 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÁNIA MARIA DE PAULA LERA

PORTARIA N9 6, DE 19 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uno de atribuição que lhe
confere o artigo 78, item VII, do Regimento Interno da Secretaria, aprovado pela Porta
ria Minieterial n9 212, de 21 de agosto de 1992 c tendo em vista o que acenara do pro
cesso MA 21052.008727/9348, resolve:

Art. 19 Autorizar o CUMIA/EMBRAPA a importar do CSIRO - Diviaion of Encomoto
gy - Australia, 3 remessas de 40 placas de petri cada, contendo cola:ilaa do nemaeoide
Deladenua siricidicola, para utilizacio no controle biológico da vespa-da-madeira.

	

Art. 20 O material relacionado no artigo anterior, terá que atender ás	 se
guintes exigências go...cenários:
a) catar acompanhado do Certificado Fito.atenitãrio do paia de origem, com declaração a
dicional indicando que os organismos estão livres de outros agentes patogênicos;
b) estar acondicionado co placas de petri • em caixas de illopor a prova de escape., to
Calmante vedadas e suau aberturas somente serão autorizadas em laboratórios de ileguran
ca de entomologia do CNPMA/EMBRAPA;
e) ficar armazenado em local seguro no CNIIIA/RIBRAPA, até a sua completa avaliação, de
vendo ser incinerados todos os instrumento./uteneilioe utilizados na sua introdução;
d) qualquer problema porventura constatado, tanto nom procedimentos de introdução,quan
to noa exames laboratoriais, implicarã na imediata destruicio do material;
e) a liberação do material para distribuição nos campos de produção, estará condiciona
da a apresentacio de laudo técnico emitido pelo OMPHA/EMERAPA, ateatando a qualidad;
do material;
E) a partida do material deverã entrar pelo Aeroporto Internacional de Viraeopos- Cam
pina./SP.

Parágrafo Unica O material ao chegar seri conferido pelos táenico. da Odre
roria Federal de Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária do Estado de Sã:
Paulo - DFAARA/SP, e ca.o esteja de acordo com as medidas aqui prescritas será libera

	

do ao interessado, para ser utilizado no controle biologico da vespa da madeira. 	 —
Arr. 39 Incumbe-se o C8P8A/EM8RAPA, de remeter ao 100V/SOA, relatOrio, tecei

co sobre o, introdução do retromencionado material, assim como dos trabalhos de campo.
Art. 49 teta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÁR1A MARIA DE PAULA LIRA

PORTARIA N9 5, DE 19 DE JANEIRO .DE 1994

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, usando da
atribuição que lhe confere o artigo 78, item VII, do Regimento Interno
da Secretaria, aprovado pela Portaria Ministerial N. 212, de 21 de
agosto de 1992, resolvo:

Art 1 . Credenciar o Laboratório MARIA LÚCIA DE SOUZA, CPF n.
517.208.097-04, situado à Avenida Vital Brasil 1410, Vila Paraiso -
Botucatu/SP, para realizar diagnóstico de Anemia Infecciosa Equina,
através da técnica do Imunodifusão em Gel do Agar, "Testo do Coggins
Modificado..

Art 20 As atividades do laboratório reger-se-8o pela legislação
em vigor , bom como pelos normas e instruções complementares que vierem
a sor baixadas pelo ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária.

Art 35 O credenciamento de que trata esta portaria, terá
validade por tempo indeterminado, podendo ser cancelado ou suspenso a
qualquer tempo através de ato desta Secretaria.

Art 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Of. 09 3/94)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
Diretoria de Administração

DESPACHOS

Considerando o contido no processo 09 3061/93, reconheço a Soe-
xigibilidade de licitação para a renovaçãO de assinaturas de publicações
Jurídicas, destinadas a Procuradoria Geral-PROGE, com fundamento no inci
so 1 do artigo 25 da Lei n9 8.666/93. A consideração do Sr. Diretor de
Administração, para se de acordo, ratificar.

ERIQUE VILAR DE ALMEIDA
Departamento Administrativo

Gerente Substituto
Nos termos do artigo 26 da Lei n9 8.666/93. RATIFICO a decisão

do Sr. Gerente do Departamento Administrativo, refePente a fnexIgibili.
dada de licitação para a renovação de assinaturas de publicações jurfdi.
cal. Encaminhe-se a COSOC para publicação na forma da Lel.

Brasilia-DF, 19 de Janeiro de 1994
NELIO RENAUD ANTUNES van DOEKEL

TANIA MARIA DE PAULA LERA
	

(0k. no 26/94)
	 Diretor de Administração
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Ministério da Educação
e do Desporto

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MÉDIA
E TECNOLÓGICA

DESPACHOS.
Tendo em vista da documentação constante, face ao Pare-

cer Jurídico, a Escola Agrotécnica Federal de Colatina-ES submete a
consideração do Secretãrio de Educação Média e Tecnológica para dispen
se de licitação, com fundamento no art. 24, Item VIII, da Lei 8.666/93
referente as despesas com Energia Elétrica, Telefone, Renpac e Correi
os e Telégrafos, para o exercício de 1994.

CARLOS MAGNO BRENHA RODRIGUES
Diretor Adjunto

	

HOMOLOGO, nos termos do art. 24, /tem VII/, da Lei 	 no
8.666, de 21.06.93, a ratificação da dispensa de licitação.

NACOS LEITUNE NALIL
Secretário

(Of. no 256/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação

PORTARIA 89 33, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Greduageo da Universidade Federal de
Santa Catarina. no uso de suas stribuic8es legais.e tendo em vinte o
que consta do processo nr.23080.000442/93-27. do Deportou...to de Geo-
c/anelai...do Centro de Filosofia e Ciência. Humanas. resolve.
NO 33 _HOMOLOGAR, • decido do Conselho Departaltentat do Centro de
Filosofia e Clenciae Humanas. no que se refere ao Concurso Pdblico pa-
ra PrO~Or Ai.i.Ufltel,n0 Campo de Conhecimento e respectiva vaga.
CAMPO DO CONHECIMENTO, GEOGRAFIA FISICA EDITAL NR 104/000H/93

MEDIA FICAI.
9.44
7.84
7,48
7.14

PORTARIA N9 34, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O Pró-Reitor de Ensino de Graduaçâo da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de eune atribuições legaie.e tendo en vista o
que consta do procoeed nr.23080.007899/90-38.do Departaeento de Tocogl-
necologia. do Centro de Ciência. da Saúde. resolve.
N9 34 _ HOMOLOGAR, a decisão do Conselho Departamental do Centro de
Ciências da Saúde. no que Do refere ao Concurso Público para Professor
AuxIliar,no Campo de Conhecimento e respectiva vaga.
CAMPO DE CONHECIMENTO, GINECOLOGIA E OBSTNTRICIA
VAGAS.02(duoe)	 EDITAL RR 022/DDRH193
CLASS/F/CACAO,	 MEDIA FINAL

et - Reatei. Haykot Kuerten Gil	 8,83
02 - Luiz Fernando Semanal	 8.33
03 - Paulo Forcado Rojas	 7,66

SILVO ILVO RISTOFF

PORTARIA N9 35, DE 18 DE JANEIRO DE 1994

O Pró-Heitor de Ensino do Graduação da Univereidade Federal de
Santa Catarina, no uso de euaa atribuiceee legais,e tendo em virmo o
que consta do processo nr.23080.002206/93-45,do Departamento do Estudos
Especializados em Educação, do Centro de Ciências da Educação. resolve,

UYagae"::=2:CSoa nr;U:a:ed=e2oC222=Itcod;j:"12fecci,
sor Aesistente.no Campo de Conhecimento e Ze ppectiva voga,
CAMPO DE CONHECIMENTO, FUNDAMENTOS DA EDUCACAO
VAGAS.01(uma) 	 EDITAL RR 109/0~/93
CLASS/FICACAO, 	 MEDIA FINPL

01 - Paulo Mekeenas 	 9.4
02 - Daniela Ribeiro Schneider 	 8.à

DILUO 1100 RISTOFF
(Of. n9 52/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

PORTARIA 09 31, DE 14 DE JANEIRO DE 1994
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, co uso do

nuas atribuições, resolve:
Fica homologado, a partir de 14/01/94, o resultado final do COO

curso Público n. 021/93, para o cargo do MÉDICO/CIRURGIA PLAST/CA, rea
usado pela Universidade Federal de Uborlándia, conforme relação anil'
ra, sendo parte integrante da presente Portaria. LEILA LUCIA DIAS, JO
LIO OMITE BONETTI, ANÉSIO PEREIRA AZEVEDO JUNIOR.

NESTOR BARBOSA DE ANDRADE
106. nO 39/94)

Ministério da Saúde

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

Diretoria Executiva

PORTARIA NO 84, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE, no uno de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.
200/67, nes Leis nos 8.666/93 e 8.211/91, no Decreto n. 93.872/86, na
Instrução normativema n. 02/93, no que couber, considerando o
disposto co art. 1 . , do Decreto n. 987/93, que trata da gestão
orçamentária e financeira dos saldoa remanescentes das dotações
consignadas ao INAMPS (em extinção) e consubstanciado na competéncia
delegada pela Portaria Ministerial no 1.421, de 26 de novembro do
1993, resolve:	 ,

I - Aprovar o Plano do Trabalho doa recursos consignados na
Lei na 8.652, de 29.04.93, originário da Unidade Orçamentaria n.
36206, conforme detalhamonto a eeguir,

Processo: 33000.003692/93-70 - da Prefeitura Municipal de
Altaneira/CE, C.G.C. na 07.385.503/0001-71, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a construção do unidade hospitalar em
Altaneira/CE, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2191,
Elemento do Despesa n. 45.40.41, Notas de Empenho nas. 5353 e 5354, de
30.12.93.

Processor 25000.017580/93-12 - da Prefeitura Municipal de
moimençe/EE, C.G.C. no 07.736.390/0001-01, no valor da . CR$ 6.187.500,00
(seis 511580e, cento e oitenta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a conclusão do hospital regional do Momboça/CE,
conforme Programo de Trabalho, 13.075.0428.1003.2298, Elemento de
Despesa n. 45.40.41, Nota de Empenho no. 4334, de 15.12.93.

Prontas°, 25000.000286/94 -53 - da Prefeitura Municipal de
Taua/CE, C.G.C. n. 07.849.532/0001-47, no valor de CR$ 14.850.000,00
(quatorze milhões, oitocentos e cinquenta mil . cruzeiros reais),
objetivando a construção de posto de saúde em Touo/CE, conforma
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2012, Elemento de Despesa h.
45.40.41, Notas de Empenho n ua. 5640, 5641 . 0 5642, do 30.12.93.

Processo: 25000.018291/93-22 - da Prefeitura Municipal de
Ouixadá/CE, C.G.C. n. 23.444.748/0001-89, co valor de CRU 2.227.500,00
(dois milhões, duzentos o vinte e sota mil .e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a construção e reforma do posto de saúde em
Ouixada/CE, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2335,,
Elemento do Denpeao n. 45.40.41, Notas do Empenho nas. 5620 o 5621, de
30.12.93.

Processo, 25000.015418/93-15 - da Prefeitura Municipal de
Baturite/CE, C.G.C. n. 07.387.343/0001-08, no valor do CR$
12.375.000,00 (doze milhõos, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros
reaja), objetivando a construção de centro de roldratação infantil de
Baturite/CE, conforme Programa de Trabalho; 13.075.0428.1003.2011,
Elemento de Despesa n. 45.40.41, Notas do Empenho nos. 5345 o 5346, de
30.12.93.

Processo: 25000.000669/94-12 - da Prefeitura Municipal do
nineiroe/E0, C.G.C. n . 02.316.537/0001-90, no valor de CR$
29.700.000,00 (vinte o nove milhões e setecentos mil cruzeiros reais),
objetivando a conclusão e aquisição de equipamontos do hospital do
Mineiros/GO, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1676,
Elemento de Despeso n. 45.40.41, Nota do Empenho n . . 5785, do 30.12.93.

Processo: 25000.000453/94-93 - da Prefeitura Municipal de
Ouro Preto da Oeltr/RO, C.G.C. n. 01.380.507/0001-79, no valor do CR$
3.712.500,00 (trais milhões, setecentos e doze mil e quinhentos
cruzeiros reate), objetivando a constcuçào de posto de saúde em Ouro
Preto do °arte, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2142,
Elemento de beupesa n . 45.40.41, Nota de Empenho ng . 5769, do 30.12.93.

Procc000s 25000.000449/94-16 - da Prefeitura municipal de
Elizeu Martino/PI, C.G.C. n. 06.554.059/0001-08, no valor de CRU
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos u vinte e cinco mil e
quinhontoo cruzoiroo reais), objetivando a construção do hospital de
Elizel	 Martine/PI,	 conforme	 Programa	 de	 Trabalho:
13.075.0426.1003.1986, Elemanto de Doopesa	 n. 45.40.41, Nota de
Empenho no. 5767, de 30.12.93.

•
Processo, 25000.000849/94-02 - da Prefeitura Municipal de

Ponta Grosca/PR, C.G.C. n. 76.175.884/0001-87, no valor de CR$
6.187.500,00 (colo milhões, conto e oitenta o sete mil e quinhentos
cruzoiroe reais), objetivando o opolo financeiro a Santa Casa de
Misericórdia do Ponta Grossa/PR, conforme Programo do Trabalho:
13.075.0428.2317.0837, Elemento de Desposa n . 45.40.41, Notas de
Empenho n .s. 5763 o 5771, de 30.12.93.

vnona,ot(uan)
erffisrrEeAego.

01 - A/ceu Rasei'
02. - Eriço Porto Pilho
03 - Marlene Alves Dal Santo
04 - Gilberto Pçiedenreich doe Santos •

SILVO ILVO IZISTOFF
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Processo: 25000.001157/94-46 - da Prefeitura Municipal de
General Carneiro/MT, C.G.C. na 03.503.612/0001-95, no valor do CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos e setenta o cinco mil cruzeiros
roais), objetivando a conclusão e aquisição de equipamento do Hospital
municipal em General Carnoiro/MT, conformo Programa do Trabalho;
13.075.0428.1003.2070, Elemento de Despesa n . 45.40.41, Nota de Empenho
na. 5795, de 30.12.93. 	 s

Processo: 25000.019325/93,88 - da Prefeitura Municipal de
Juazoiro/BA, C.G.C. ns 13.914.981/0001-24, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta o sote mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a aquisição de gabinete odontoldgico
para	 Juazoiro/BA,	 conforme	 Programa	 do	 Trabalho:
13.075.0428.1193.0235, Elemento do Desposa 	 na 45.40.41, Nota de
Empenho na. 5773, do 30.12.93.

Processo: 25000.000870/94-91 - da Prefeitura Municipal de
Araryama/RJ, C.G.C. na 28.531.762/0001-33, no valor do CR$
13.612.500,00 (treze milhõeo, seiscentos o doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando reforma e reequipamentó do unidade de
saúde	 os	 Araruama/RJ,	 conforme	 Programa	 de Trabalho:
13.075.0428.1182.0436, Elemonto de Desposa 	 n á 45.40.41, Nota de
Empenho na. 5772, de 30.12.93.

Processo: 25000.000873/94-89 - da Prefeitura Municipal do
Maripa/PR, C.G.C. no 95.583.571/0001-02, no valor de CR$ 247.500,00
(duzentos e quarenta o sete mil e quinhentos cruzeiros reais),
objetivando a aquisição do ambulancia para maripa/PR, conformo
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1619.0189, Elemento do Despesa na
45.40.41, Nota do Empenho n á . 5770, do 30.12.93.

Processo: 25000.012024/93-23 - da Prefeitura Municipal de
Lages/SC, C.G.C. ná 82.777.301/0001-90, no valor de CR$ 1.237.500,00
(hum milhão, duzentos e trinta o sete mil o quinhentos cruzeiros
reais), objetivando a reforma e ampliação do Hospital Seara do Bem em
Lages/SC, conforme Programa do Trabalho: 12.075.0428.1182.0497,
Elemento do Despesa na 45.40.41, Nota de Empenho na. 5766, de 30.12.93.

Processo: 33000.000041/94-36 - da Prefeitura Municipal de
Porto Velho/RO, C.G.C. n . 05.903.125/0001-45, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a reforma o ampliaçao do centro do saúde em Porto
Velho/RO, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1182.0511,
Elemento de Desposa n . 45.40.41, Nota de Empenho n á . 5791, de 30.12.93.

Processo: 33000.000044/94-24 - da Prefeitura Municipal de
Capitão Eneas/MG, C.G.C. ns 18.017.426/0001-13, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos o trinta e sete mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a ampliação e equipamentos do hospital;
Nossa Senhora da Guia em Capitão moas/NO, conforme Programa de
Trabalho: 13.075.0428.1182.0546, Elemento do Desposa n a 45.40.41, Nota
de Empenho na. 5789, de 30.12.93.

Processo: 25000.000430/94-98 da	 Prefeitura Municipal de
Praia Grande/SP, C.G.C. n a 46.177.531/0001-55, co valor de CR$
3.712.500,00 (trela milhões, setecentos o doze mil e quinhentos
cruzeiros reais), objetivando a construção do hospital municipal em
Praia Grande/SP, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.1334,
Elemento de Despesa reá 45.40.41, Notas de Empenho nas. 5781 e 5782, do
30.12.93.

Processo: 25000.000554/94-09 - da Prefeitura Municipal do
Miranda/MS, C.G.C. ná 03.452.315/0001-68, no valor de CR$ 2.475.000,00
(dois milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a Aconstrução de unidade do saúde em Miranda/MS, conformo
Programa do Trabalho: 13.075.0428.1003.2159, Elemento do Despesa no
45.40.41, Nota de Empenho na. 5765, de 30.12.93.

Processo: 25000.015678/93-36 - da Prefeitura Municipal de
Piranga/MG, C.G.C. na 23.515.687/0001-01, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos o cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a reforma e ampliação do hospital Sào Vicente de Paulo em
Piranga/MG, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1182.0523,
Elemento de Despesa na 45.40.41, Nota de Empenho na. 5777, de 30.12.93.

Processo: 25000.019391/93-11 - da Prefeitura Municipal do
Senador Poepou/CE, C.G.C. na 07.728.421/0001-82, no valor de CR$
12.375.000,00 (doze milhões, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando a construção e aquisição do equipamentos do
Hospital	 Senador	 Pompeu/CE, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2186, Elemento de Despesa	 n a 45.40.41, Nota de
Empenho çá . 5794, de 30.12:93.

Processo: 25000.014142/93-21 - da Prefeitura Municipal de
Alagoinha/PI, C.G.C. 	 :lá	 07.450.778/0001-41, 	 no valor	 de CR$
5.568.750,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil,
setecentos e cinquenta cruzeiros reais), objotivando a construção de
unidade de saúde um Alagoinha/P/, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.1540, Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de
Empenho nas. 5796 e 5797, de 30.12.93.

Processo: 25000.019615/93-57 - da Prefeitura Municipal de
Limeira/SP, C.G.C. na 45.132.495/0001-40, no valor de CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros roais),
objetivando a ampliação da Santa Casa de Misoric6rdia do Limeira/SP,
conformo Programo da Trabalho: 13.075.0428.1182.0415, Elemento de
~peia na 45.40.41, Nota de Emponho n . . 5764, do 30.12.93.

Processo: 25000.000416/94-67 da Prefeitura Municipal de
Diadema/SP, C.G.C. n á 46.523.247/0001-93, no valor do CR$ 4.950.000,00
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de posto de saúde em Diadema/SP, conforme
Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2333, Elemento do Despesa no
45.40.41, Notas do Empenho n a s. 5783 e 5784, de 30.12.93.

II - A transferência doe recursos do quo trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

III - O período de execução do objeto observará o prazo
ostabolecido no Plano de Trabalho.

IV - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diversa
da estabelecido na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V - Cobord h Auditoria do Escritório do Repreeontação da
Unidade Federada, exercer a fiscalização, e acompanhamento das ações
provistas para execução do eubprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

VI - Os beneficiarias das transferências do que trata o art.
26, parágrafo 2° apresentarão, até o último dia útil do més de"
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
o regular emprego dos recursos da União, mediante a presente:0o dos
relatarias constantes dos anexos III, IV, V e VI da IN'n . 02, de 19 de
abril de 1993.

VIII - Pica estabelecido que os bens patrimoniais produzidos
ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão de
propriedade do beneficiário apôs declaração de incorporação destes ao
seu património.

Esta Portaria entra em vigor na data do sue publicação.

SEBASTIA0 CARLOS ALVES GRILO

PORTARIA N9 85, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Detrato-Lei n.
200/67, nas Leis nas 8.666/93 e 8.211/91, Decreto n á 93.872/86, na
Instrução Normativa/STN no 02/93, no que couber, considerando o
dispoato no art. lá, do Decreto na 987/93, que trata .da 4astao
orçamentaria o financeira dos saldos roo:nen:1:8~ton das dotações
consignadas ao INAMPS (em extinção) e consubstanciado na compaténcia
delegada pela Portaria Ministerial na 1.421, de 26 de novembro de
1993, valsei...

1 - Aprovar o Plano de Trabalho dos recursos consignado. na
Lei na 8.652, de 29.04.93, originário da Unidade Orçamentária na
36206, conforme detalhamento a seguir:

Processo: 25000.000429/94-17 - da Prefeitura Municipal de
Tremembé/SP, C.G.C. n a 46.638.714/0001-20, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil cruzeiros
reais), objetivando o reaparolhamento de unidadde de .addea em
Tremembé/SP, conformo Frograma de Trabalho: 13.075.0428.1183.0116,
Elemento de Despesa na 45.40.41, Notas de Empenho :xás. 5779 e 5780, de
30.12.93..

•	 •
Processo: 25000.017151/93-28 - da Prefeitura Municipal de

Lajinha/MG, C.G.C. na 18.392.522/0001-41, no valor de CR$ 3.093.750,00
(trais milhões, noventa e três mil, setecentos e cinquenta cruzeiros
reais), objetivando o reequipamento do Hospital Solitário Miranda, se
Lajinha/MG, conforme Programa do Trabalho: 13.075.0428.1183.0164,
Elemento de Despesa n. 45.40.41, Nota do Empenho :Ie . 5995, de 30.12.93.

Processo: 25000.011962/93-98 - 	 da	 Universidade Federal
Plumimenso/RJ, C.G.C. n . 28.523.215/0001-06, co valor de CR$
4.950.000,00 (quatro mi/hbée, novecentos o cinquenta mil cruzeiros
reais), objetivando a aquisição de equipamentoe para o hospital

Pedro/RJ,António	 conforme	 Programa	 de	 Trabalho:
13.075.0428.1183.0695, Elemento de Despesa 	 na 45.90.52, Nota de
Crédito no . 4095, do 10.12.93.

Processo: 25000.000347/94-46 - da Prefeitura Municipal de
Piranga/MG, C.G.C. n . 23.515.687/0001-01, no valor de CR$ 1.237.500,00
(hum milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos cruzeiros
reais), objetivando o reequipamento do Hospital São Vicente da Paulo
em Piranga/MG, conforme Programa de Trabalho, 13.075.0428.1183.0680:1
Elemento de Despesa na 45.40.41, Nota de Empenho n . . 5776, de 30.12.93.

Processo: 25000.000723/94-66 - da Prefeitura Municipal de
Dois Irmãos do Buriti/MS, C.G.C. nu 24.616.187/0001-10, no valor de
CR$ 7.425.000,00 (sete milhões quatrocentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade do saúde em
Dois	 Irmãos	 do Buriti/MS, conformo Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2293, Elemento de Desposa 	 n á 45.40.41, Nota de
Empenho no . 5774, de 30.12.93.

Processo: 23000.003710/93-50 - da Prefeitura Municipal de
Marechal Thaumaturgo/AC, C.G.C. na 84.306.463/0001-76, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiro'
roais),	 objetivando	 a	 construção do hospital de Marechal

VII - Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das ap/icaçãos financeiras,
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúde no prazo'
improrrogável do 30 (trinta) dias, a contar do Término da execução do
objeto.
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Thaumaturgo/AC, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2277,
Elemento de Despesa n. 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5603 e 5607, de
30./2.93.

Procesed 33000.003709/93-71 - da Prefeitura Municipal do
Porto Walter/AC, C.G.C. no 63.603.625/0001-68, no valor do CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta mil cruzeiros
roais), objetivando a aquisição de unidade móvel do saúde em Porto
Walter/AC, conformo Programa de Trabalhos 13.075.0428.1619.0181,
Elemento de Desposa no 45.40.41, Notes de Empenho nos. 5601 e 5602, de
30.12.93.

Processo: 33000.003695/93-68 - da Prefeitura Municipal de
Jarn/RO, C.G.C. no 04.279.238/0001-59, no valor do CR$ 2.475.000,00
(dois milhões, quatrocentos e setenta o cinco mil cruzeiros reais),
objetivando a construção de poeto do saúde em Saru/RO, conforme
Programa de Trabalhos 13.075.0428.1003.2143, Elemento de Despesa no
45.40.41, Nota de Empenho n o . 5373, do 30.12.93.

Processo: 25000.018800/93-44 - da Prefeitura Municipal do
Ourinhos/SP,	 C.G.C.	 no	 53.415.717/0001-60, 	 no	 valor de CR$
9.900.000,00 (novo milhões o novecentos mil cruzeiros reais),
objetivando a construção do hospital geral do municipio de
Ourinhos/SP, conforme Programa do Trabalhos 13.075.0428.1003.0537,
Elemento de Desposa no 45.40.41, Nota do Empenho no . 5141, de 30.12.93.

Processos 25000.019272/93-13 - da Prefeitura Municipal de
Sitio Novo/MA, C.G.C. no 05.631.031/0001-64, no valor do CR$
3.712.500,00 (traio milhões, setecentos o doze mil o quinhentoe
cruzeiros rede), objetivando e construção de posto de saúdo em SitiO
Novo/MA, conformo Programa do Trabalhos 13.075.0428.1003.2092, Elemento
de Despesa na 45.40.41, Notas do Empenho n os. 5376 e 5377, de 30.12.93. (

Processo: 33000.000050/94-27 - da Prefeitura Municipal de
Caxias/MA, C.G.C. nn 05.292.982/0001-56, no valor de CR$
122.203.125,00 (cento o vinte g dois milhões, duzentos e três mil,
cento e vinte o cinco cruzeiros reais), objetivando a construção do
Hospital do Cartear em Caxias/MA, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.1909, Elemento de Desposei n. 45.40.41, Notas de
Empenho nas. 5086 e 5087, de 30.12.93.

Processo: 33000.003711/93-12 - da Prefeitura Municipal de
Marechal Thaumaturgo/AC, C.G.C. n o 84.306.463/0001-76, no valor de CR$
4.950.000,00 (quatro milhões, novecentos o cinquenta mil cruzeiros
roais), objetivando a aquisição de unidade móvel do saúde em Marechal
Thaumaturgo/AC, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1619.0180,
Elemento do Despesa no 45.40.41, Notas de Empenhou no. 5629 o 5650, de
30./2.93.

Processos 25000.019350/93-25 - de Prefeitura Municipal de
Igarapé Grande/MA, C.G.C. no 06.323.208/0001-28, no valor do cR$
3.856.250,00 (hum nilhBo, oitocentos e cinquenta e moia mil, duzentos
e cinquenta cruzeiros reais), objetivando o equipamento de posto de
saúde em Igarap6 Grande/MA, conforme Programa de Trabalhos
13.075.0428.1183.0705, Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5347 e 5384, de 30.12.93.

Processo: 25000.020444/93-74 - da Prefeitura Municipal de
Anapurus/MA, C.G.C. no 06.116.461/0001-00, no valor do CR$
3.712.500,00 (traio milhões, setecentos e doze mil e Quinhentos

cruzeiros reais), objetivando a ampliação o reforma do hoípital de
Anapurus/MA, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1182.0426,
Elemento de Despesa n o 45.40.41, Notas do Empenho nos. 5742 e 5750, de
30.12.93.

Processo: 25000.039237/93-12 - da Prefeitura Municipal. do
Bom Jardim/MA, C.G.C. no 06.229.975/0001-72, no valor de CR$
7.425.000,00 (sete milhões, quatrocentos o vinte e cinco mil cruzoiros
reais), objetivando a construção do posto de saúde om Bom Jardim/MA,
conforme Programa de Trabalhos 13.075.0428.1003.1985, Elemento de
Despesa n o 45.40.41, Notas de Empenho nos. 4471 e 4478, de 17.12.93.

Processo: 25000.019276/93-74 - da Prefeitura Municipal do
Barroirinhas/MA, C.G.C. no 06.217.954/0001-37, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta o sete mil e quinhentos
cruzeiroo reais), objetivando a aquisição de ambulando para
Parroirinhoo/MA, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1619.0208,
Elemento do Despesa na 45.40.41, Notas do Empenho nos. 4475 e 4476, de
17.12.93.

Processo: 25000.019346/93-83 - da Prefeitura Municipal de
Sitio Novo/MA, C.G.C. • n . 05.631.031/0001-64, no valor de CR$
1.237.500,00 (hum milhão, duzentos e trinta o soto dl e quinhentos
cruzeiros roais), objetivando a aquisição de ambulando para Sitio
movo/MA,	 conforme	 Programa	 de Trabalho: 13.075.0428.1619.0215,
Elemento do Despesa no 45.40.41, Notas de Empenho n os. 5351 e 5352, do
30.12.93.

Processo: 33000.003691/93-15 - da Prefeitura Municipal de
Maranguapo/CE, C.G.C. n. 07.963.051/0001-68, no valor do CRS
6.187.500,00 (sele milhões, cento e oitenta o sete mil e quinhontos
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidade de saúde em
Maranguapo/CE, conformo Programa do Trabalhos 13.075.0428.1003.2248,
Elemento de Desposa no 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5316 e 5317,. do
30.12.93.

Processos 25000.020957/93-49 da Prefeitura Municipal de
Mazagão/AP, C.G.C. n o 05.986.427/0001-24, no valor de CR$ 990.000,00
(novecentos o noventa mil cruzeiros reais), objetivando a construção
do um posto de saúde em Mazagão/AP, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2337, Elemento de Despesa no 45.40.41, Nota do
Empenho no. 5663, do 30.12.93.

Processo: 33000.003714/93-19 - da Prefeitura Municipal de
Calçoene/AP, C.G.C. n. 05.990.437/0001-33, no valor de CR$
5.568.750,00 (cinco milhões, quinhentos e sessenta e oito mil,
setecentos o cinquonte cruzeiros roais), objetivando a construção do
unidade de saúdo em Calçoene/AP, conformo Programa do Trabalho:
13.075.0428.1003.2299, Elemento do Desposa no 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5616 o 5617, do 30.12.93.

Processo: 25000.012031/93-99 - da Prefeitura Municipal de
Almoe/TO, C.G.C. n o 01.138.551/0001-89, no valor de CR$ 74.250.000,00
(sotenta o quatro milhões, duzentos e cinquenta mil cruzeiros roais),
objetivando e construção do hospital em A1mos/TO, conformo Programa do
Trabalho: 13.075.0428.1003.0573, Elemento de Despesa na 45.40.41,
Notes do Empenho nos. 5665 e 5666, de 30.12.93.

Processos 25000.012033/93-14 - da Prefeitura Municipal do
Praia Horto/TO, C.G.C. na	 25.061.789/0001-11, 	 no valor de CR$
2.475.000,00 (dois milhões, quatrocentos o setenta o cin...0 mil
cruzeiros reais), objetivando a construção de unidado de saúde em
Praia Norte/TO, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2045,
Elemento de Desposa no 45.40.41, Notas de Empenho nos. 5655 o 5656, do
30.12.93.

II - A transferência dos recursos de que trata o item
anterior será efetivada desde que haja disponibilidade financeira no
Tesouro Nacional.

I/I - O período do execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

/V - Oe recursos serão depositados em conta vinculada o
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização do forma diversa
da estabelecido na legislaçao federal, bem como no Plano do Trabalho.

V - Caixeta à Auditoria do Escritório de Repreesdação da
Unidade Federada, exercer a fiscalização, e acompanhamento das ações
previstas para execuçao do eubprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa o regular aplicação dos recursos transferidos.

VI - Os beneficiários das transferências de que treta o art.
26, parágrafo 2s apresentarão, até o último dia útil do nós de
fevereiro do ano subsequente ao do recebimento, a comprovação do bom
o regular emprego doe recursos da União, mediante a prosentação doe
relatórios constantes dos anexos II/, IV, V o VI da IN no 02, do 19 de
abril de 1993.

VI/ - Os saldoe financeiros romaneecontos, inclusive os
provenientes das recoitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao Fundo Nacional de Saúdo no prazo
improrrogável de 30 (trinta) das, a contar do Término da execução do
objeto.

VIII - Fica estabelecido que os bens patrimoniaie produzidos
ou adquiridos com os recursos desta transferência, serão de
propriedade do beneficiário após declaração de incorporação destes ao
seu patrimônio.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEPASTIA0 CARLOS ALVES 00010

Processo: 33000.000006/94-35 - da Prefeitura Municipal de
Epitadolandia/AC, C.G.C. n o 84.306.588/0001-04, no valor de CR$
8.043.750,00 (oito milhõee, quarenta o trés mil, setecentos o
cinquenta cruzeiros reais), objetivando a construção de posto do saúde
em Epitaciolandia/AC, conforme Programa de Trabalho:
13.075.0428.1003.2206, Elemento de Despesa no 45.40.41, Notas de
Empenho nos. 5630 e 5631, do 30.12.93.

Processo: 25000.012019/93-93 - da Prefeitura Municipal do
Itacajá/TO, C.G.C. na 02.411.726/0001-42, no valor de CR$
24.750.000,00 (violo e quatro milhões, setecentos o cinquenta mil
cruzeiros reais), objetivando a construção e equipamento do hospital
municipal	 do	 /tacajá/TO,	 conforme Programa	 'do Trabalhos
13.075.0428.1003.0572, Elemento de Despesa 	 no 45.40.41, Nota do
Empenho no. 5673, do 30.12.93.

Processo: 33000.003694/93-03 - da Prefeitura Municipal de
Pátime/TO, C.G.C. n . 00.114.801/0001-88, no valor de CR$ 12.375.000,00
(doze milhões, trezentos e setenta e cinco mil cruzeiros roais),
objetivando a construção e aquisição de equipamento do hospital do
Fátima/TO, conformo Programa de Trabalho: 13.075.0428.2317.0836,
Elemento de Despesa n o 45.40.41, Nota do Empenho no. 5371, do 30.12.93.

Processo: 25000.012030/93-26 - da Prefeitura Municipal de
Carrasco Bonito/TO, C.G.C. n o 25.064.023/0001-90, no valor do CR$
1.856.250,00 (hum milhão, oitocentos o cinquenta o seio mil, duzentos
e cinquenta cruzeiros roais), objetivando a construção de unidade de,
molde em Carrasco Bonito/TO, conformo Programo de Trabalho:
13.075.0428.1003.2049, Elemento do Desposa no 45.40.41, Nota do
Empenho n n . 4089, do 10.12.93.

Procoseo: 25000.012021/93-35 da Prefeitura Municipal de
▪ Carmolandia/TO, C.G.C. no	 25.063.868/0001-61, 	 no	 valor de CR$

495.000,00 (quatrocentos o noventa e cinco mil cruzeiros reais),
objetivando e construção de um posto do saúde em Carmolandia/TO,
conforme Programa de Trabalhos 13.075.0428.1003.2048, Elemento do
~pesa na 45.40.11, Nota do Empenho no. 4340, de 15.12.93.

Processo: 25000.012020/93-72 - da Prefeitura Municipal de
Santa 141 do Araguaia/TO, C.G.C. no 25.063.918/0001-00, no valor do CR$
495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil cruzeiros reais),
objotivando a construção do unidado de saúdo em Santa FP do
Araguaia/TO, conforme Programa de Trabalho: 13.075.0428.1003.2042,
Elemento de Despesa na 45.40.41, Note de Empenho na. 4087, de 10.12.93.
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria no 77, do 31 de dezembro do 1993, publicada no D.O. de
20.01.94, Seção 1, à pág. 972 , EXCLUA-SE o Termo referente ao
Processo: 25000.019316/93-97 - da Prefeitura Municipal de Jacui/MG.

(Of. 59 18/94)

SECRETARIA DE ASSISTUNCIA À SAÚDE
PORTARIA 09 7, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

O Secretário do Assistência it Saúdo, no uso de suas atribulçóes legais e,
Considerando a criação de código de serviço de Farmácia, na Ficha de Cadastro

Ambulatorial - FCA, pela PT/MS/SAS N° 177 de 22 de dezembro de 1993,
Considerando que a dispensação de medicamentos o le responsabilidade do

Farmacêutico, resolve:

I • Alterares códigos do Atividades Profissionais das seguintes códigos

570-2 C1CLOSPORINA 100 Mg. - SOLUÇÃO ORAL - FRASCO.
Ativ. Profissional 65

872-9 C1CLOSPORINA 25 Mg. - CÁPSULA
Ativ. Profissional 65

874-5 • C1CLOSPORINA 50 Mg. - CÁPSULA
Ativ. Profissional 65

876-1 - CICLOSPORINA100 Mg. - CÁPSULA
Ativ. Profissional 65

880-0 - ER1TROPOETINA HUMANA 2.000 Ul INJETÁVEL - AMPOLA.
Ativ. ProfiSSiOnal 65

882-6 ERITROPOETINA HUMANA 4.000 UI INJETÁVEL. - AMPOLA
Ativ. Profissional	 65

2- Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubricacãe

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO
(06. 559 18/94)

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Coordenação Regional do Es p irito Santo
DESPACHO DO COORDENADOR REGIONAL

Reconheço' a DISPENSA DE LICITACAO para a contratacIfo da em p resa Ticket
Servicos Comércio e Administracão Ltda, Para fornecimento de tiquetes
AlimentacAo/Refeisào para os servidores da Coordenação ' Regional do
Esp irito Santo - FAS, em caráter emergencial, pelo prazo mdvimo de até
90 (noventa) dias, mediante Contrato Administrativo, com fundamento no
Inciso IV do artigo 24 da Lei no 8666/93, sendo que serd suspenso
quando for conc/uldo o processo 25150.002490/93-03, concernente a
Concorrencia no 001/93.

ANTONIO CARLOS 'MALEITA
(Of. n9 17/941

Ministério do Trabalho
~Ia	

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM GOIÁS
•

DESPACHOS
Processo 46208.9940/93
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R.866/93. Autor,zm a e . ,..sáo de "M.CO,1"	 no valor de	 rZI
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Ministério da Previdência Social

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDËNCIA SOCIAL
Conselho Pleno

RESOLUCÁO N9 2, DE 2 DE DEZEMBRO DE 19 9 3 ")

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos de noventa e três, as_COmaras dc
Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, reunidas em sua CONKPOSICAO PLENA,
usando da competência deferida pelo Art. 3° do Decreto n° 568, de 12 de junho de 1993, publicado no
DOU de 16 dejulho de 1992, resolvem; emitir os seguintes Enunciados:
ENIINC7AD0 N° 03 - Referência: Art, 195, ICE., e Art. 3. da Lei 7757/89
Para efeito de incidência de contribuição providenciaria, a expressão "folhas de salários' tem sentido
amplo, sendo entendida como o total da remuneração paga pela empresa aos segurados empregados
autónomos, avulsos, diretores, administradores, sócios e titulares de fuma individual
ENUNCIADO tf 04
Consoante a inteligência do Artigo 55 parágrafo 3° da Lei n° 8.213191 e Artigos 60/61 do Decreto n°
611/92, não será admitida como eficaz, para comprovação de tempo de serviço, a Reclamação Trabalhista
ou quMquer outra ação judicial, em que a decisão tenha sido proferida com base em confissão ficta,
acordo ou prova exclusivamente testemunhal.
ENUNCIADO Tir 05 -Referência: Art. 1° do RBPS (Dec. 611/92)
Remissão: Prejulgado n° 1
A Previdência Social deve conceder o melhor beneficio a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor
orientá-lo nesse sentido.
ENUNCIADO N' 06 -Referência: Art. 7° c/c Art. 8° do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado no 3-C
O ingresso do segurado cm regime próprio de previdência pelo mesmo emprego, importa na sua exclusão
automática da Previdência Soma/para o qual n.ão pode contribuir como facultativo.
ENUNCIADO N. 07 - Referência: Art. 6° do Dec. 611/92
Remielo: Prejulgado n.5-13
O tempo de serviço prestado no estrangeiro a empresa não vinculada 6 Previdência Social brasileira riâo
pode ser computado, salvo tratado de reciprocidade entre Brasil o Estado Estrangeiro onde o trabalho,
prestado num, seja contado no outro, pomos efeitos dos beneficios ali previstos.
ENUNCIADO N' 08 - Referência: Art. 11 c/c 240 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n• 7-A
Fixada a data do inicio da incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, a falta de contribuição
posterior nlIo prejudica o seu direito as prestaçôes previdenciárias.
ENUNCIADO N' 09 - Referência: Art. 10 e 11 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 7-B
Não corre o prazo prescricional do direito ao beneficio, embora o segurado tenha interrompido as
contribuiçZes por mais de 12 meses, se seu vínculo empregatIcio estava sob judice.
ENUNCIADO N'10 -Referência: Ais. 10 e 11 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgados no 7-D e 8
O desempregado ou o segurado licenciado do emprego, sem auferir remuneração, só manterás vinculo
com a Previdência Social durante os prazos legalmente previstos, após os quais só o garantirá pelo
pagamento da contribuição como segurado facultativo.
ENUNCIADO N° 11 - Referência: Art. 20, parágrafo 4° do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 11-O
A designação, limitada auras Unica pessoa, doto formal dc inanires-tacão de vontade, cuja falta não pode
ser suprida por simples prova testemunhal ou circunstancial, mesmo que produzida emjdzo.
ENUNCIADO N° 12 -Referência: Art. 19, parágrfo 6°,do Dec. 61102
Remissão: Prejulgado n°11-61
A exigência de inscrição formal do dependente econômico pode ser suprida pelo propósito do segurado,
manifestado através de documentos hábeis, de deixa-lo amparado.
ENUNCIADO N' 13 -Referência: Art. 19, parágrafo 6° do De. 611/92
Remissão: Prejulgado n°12
A dependência económica pode ser parcial, devendo, no entanto, representar um auxílio substancial,
pennanente e necessário, cuja falta acarretaria desequilibrio dos meios de subsistência do dependente.

ENUNCIADO 14- Referência: Art. 14,1V do Dec, 611/92
Remissão: Prejulgado n° 13-D
Não sendo inválido o filho e o dependente designado, mesmo solteiros, perdem aos 21 anos de idade o
direito tentada pensão providenciaria.
ENUNCIADO 86' IS -Referência: Art. 19 do De. 611192
Remissão: Prejulgado n° 14-11
A mástência de beneficiário preferencial não impede que o segurado inscreva, para fins meramente
declaratórios, passou que viva sob sua dependência econômica.
ENUNCIADO IN' 16- Referência: Art. 15 do Dec. 611/92
Remissão: Prejulgado n° 15-A
A insubsistência da inscrição irregular do segurado e a apuração da responsabilidade civil podem ser
promovidos a qualquer tempo.

MEIRE LOC/A GOMES MONTEIRO
ta.	 Presidente

"r•	Republicai:10 por ter saído cora incorreção, do original, no D.O.
de 18-1-94 seção 1, págs. 877 e 878.

(Of. 09 14/941

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Estadual no Maranhão
DESPACHO DO CHEFE

Proe.35078.031144/91-32•Torrio sem efeito a matéria referente 	 ao

Processo acima, publicado no D.O., n9 4, de 6-1-94, pág. 176, Seção 1.

LUIS HENRIQUE SOARES SANTOS
Subetituto

(Of. nv 31/941

4eMANT nv LSP ',1:TO SAN)0
.keem em ,crv,co de AdmIn.,,m;3°

TA'1 - .:r . •	 D.msen.aT .	 • Ce L.,itacGo, . m a e. .,. n. de uacho	 c
‘oin u YAC casta	 • a. as. De( erm • n:

IR	 no D.U., .	 ,enrme e *.O. .•	 iv 20 •	 te
Em 17 de janeiro de 1993

MARIA JÜSC DE FfitI'o6 GARCIA
(Of. 09 16/94)
	

Delegada Regional do Trabalho Substituta
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 99 1.881, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

Outor ga p ermissão à
CALTECH - TELECOMUNICAÇÕES LTDA, sediada à Rua Emidio 5. da Silva 10,
Berreiros, São Jod/SC, registrada no Cadastro Geral de Contribuintes
sob o ng 81.334.40110001-80, para EXPLORAR o Servico Es p ecial de
Radiochamada, com a finalidade de ser p restado a terceiros, nas
localidades de São José. Florianó p olis • Palhote, todas no Estado de
Santa Catarina, Pelo Período de 15 anos, renovável p or igual período,
desde oue sejam cum p ridas as condições do ato de outorga.

(Proc.50820.000536/93)

HUGO NAPOLEAO

(NO 3.980-5 - 13-1-94 - CR$ 8.118,00)

PORTARIA NO 20, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAUES, INTERINO, no uso das
atribulaes que lhe confere o art. 87. ,a p ó grafo único . inci so /I, da
constituição. considerando

- a necessidade de identificarão contábil e p adronização dos
conceitos e procedimentos relativos a descontos concedidos p ara os
serviços de telecominicades. resolve:

Art. 48 Atribuir. ao Secretário de Serviços de Comunicades.
a ccep etência para expedir 05 atos que se fizerem nec ,,, á r 105 para
imp lementado do Plano de Contas Padrão, aprovado p ela Portaria n2 71
de 26 de fevereiro de 1985 deste Ministério.

•
Art. 58 Fica revo gado o Inciso I/I da Portaria n1 1.381. de

28 de dezeebro de 1978, deste Ministério.

Art. 62	 Esta Portaria entra es vi gor na data de sua
p ublicado, retroa g indo os seus efeitos • 12 de Janeiro de 1994.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
(Of., n9 21/94)

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇOES

Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHO DO DIRETOR

Ratifico a decido do Superintendente da Região de Operações Sul, 	 re-i
ferente ao enquadramento de dis p ense de licitação, para serviço de 511-:
911ância em Uruguaiana-RS, da firma RAUL SILVEIRA MADRUGA 	 FILHO,
LIDA, no valor total de C9$2.652.1200,00 (dois Milhões, seiscentos e,
cinquenta e dois mil cruzeiros roais), com base no inciso kV do Artigo:
21 de lei n g 8.068, de 21.08.93, tendo em vista o constante do proces-i
se submetido a nossa aprovação.

ROMEU GRANDINETTI FILHO

(Of. n9 107/94)

Telecomunicações de Minas Gerais S/A

‘.»

Art.	 12	 Introduzir no Plano de Contas Padrão,	 aprovado pela
Portaria	 n2	 71,	 de 26 de Fevereiro	 de	 1985.	 do então	 Ministério	 das
Comunicações. as seguintes rubricas contábeis:

CÓDIGO	 TiTULO

490.00.000	 Retificadora
49/.00.000	 Descontos Concedidos
491.10.000	 Telefonia
491.20.000	 Telex
491.30.000	 Telegrafia
491.40.000	 Videotexto
49/.50.000	 Comunicação de Dados
491.60.000	 Televisão
491.70.000	 Radiodifusão Sonora
491.80.000	 Serviço nivel	 Celular
491.90.000	 Outros Serviço. de Tetecomunicades

•	 DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 7 de janeiro de	 1994

Ratifico a	 inexigibilidade de Licitação 	 para	 amai/ação	 de	 Centraisr."
CPA-T AXE-I0 em Varginha e Três Corações com a Ericsson 	 Telecomunica-
ções S/A no valor de CR$ 18.300.000,00	 (dezoito milhões,	 trezentos mil
cruzeiros reais),	 nos	 termos do Art.	 25,	 inciso	 I	 da	 Lei	 8.666	 de
21/06/93.

JOAO J. R. OPONDO
Presidente	 em exercicio

(Of.	 n9 21/94)

I)epartamentodeSupnanentos

,,, ,, afo único As rubricas constantes deste arti go, cuja
fundo condbil é efetuar os registros de descontos concedidos, deve.
ser objeto de desdobramento ao nível dos itens tarifários de cada
serviço.

Art. 22 Os descontos mencionados no art. 18 desta Portaria
são deduzidos da receita bruta quando da venda ou faturaeento dos
serviços.

Art. 32 As coei 	 -	 pagas a terceiros,	 associadas a
agenciamento ou comercializado de serviços, devem ser contabilizadas
em rubricas referentes a Despesas de Comerdalizacão. previstas no
Plano de Contas Padrão.

Art. 41 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação • revo ga a rubrica Retificadora prevista no Anexo /I (A) da
fartaria n1 7. de 11 de novembro de 1992. deste Ainistério e demais
dis poeidée ee contrário.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

PORTARIA NO 21, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACõES, INTERINO, no uso das
atribuiabs que 1he conferi . ° art. 87. pará grafo único. Inciso EI. da
constituição, resolve:

Art. IR Dar nova redação ao I 31 do artigo 9! da Resolução
n2 43/66 do CORCEL, coam segue:

.1 32 Os investidentos em obras em andamento vencerão Juros
do 122 (doze p or cento) ao ano, até a data da entrada em serviço das
instalacães. Juros esses que ,,, , incorporados ao custo das obras
correspondentes."

Art. 22 No Balanço de Abertura do excretai° de 1994 os
saldos re.nescentes na rubrica do ativo diferido, relativos a Juros
sobre obras em andamento, calculados na forma do artigo anterior,
deverão ser incorp orados ao custo das instalastes que foram base de
cálculo p ara a sua formação.

Art. 30 Estabelecer que os Juros e encar g os financeiros de
~réstia., a qualquer titulo, deverão ser a p ropriados em conta de
resultado, observando o que dispãe a alínea . j . do p arágrafo único
do art. 32 da resolução 43/66 do CONTEL.

IX.ASU.31//86/94

DESPACHO DO GERENTE
Em 20 de janeiro de 1994

Ratifico • INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais •
seguir relacionados, da empresa Datafilme Comércio e Rep. Ltda., no
valor estimado de Cr$4.500.000,00, com base no artigo 25, Inciso I, da
Lei 8.666/93: Filme matriz AHV 35m,, x 30,5 , AHV-1461 16mm x 30,5
DDP - 2468 16mm x 1000 Pes. Esclarecimentos adicionais poderão ser ob-
tidos com a Sra. Sandra, tal: (03)) 229-2410.

NELSON TINOCO PINTO JONIOR

(Of. nO 21/94)

Divisão de Manutenção de Sistemas

DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de 01 Gravador e 1
Formatador 600, no valor estimado de CR$ 710.821,67 junto h Compart
Indústria Eletrónica S/A, nos termos do artigo 25 da Lei 8.666/93.

RICARDO HENRIQUE .DE MELLO FONSECA

(Of. no 21/94)

Telecomunicações de São Paulo S/A
DEPARTAMENTO DE OBTENÇA0 DE MATERIAIS E SERVIÇOS

DESPACI“,

Processos I60.1266/930. Em cueprimento ao arti go 26. da Dei 8.666/53.
de 21/06/93. comunicamos sue, conforme ineposto no artigo 25, inciso
I, da lei 8.666/93. estamos contratando junto à empresa Nec do Brasil

Aqulslçao de Peças p/uso em 'Centrais Telefonica.. -.5Eo
Paulo. 24/01194. Wilson Scarave/H. Gerente de DlvIsao. Ratifico o
exposto nos termos da lei. Antonio C.P. Affonso. Gerente de
Departamento.

(Of . n9 109/94)
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q ue no confera o inciso XI do art. 11 do Anexo 1 do Decreto no 507, do
23 de abril do 1992, reaolvai

Ministério dos Transportes

EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO
DE TRANSPORTES

DESPACHOS

Ao Sr. Diretor-Presidente.
Consoante competáncia constante do Item I, alínea "a" da Roso

lução tv7 06/92, de 02.06.92, comunico a V.Sa. cnie autorizei com inexigY
bilidade de licitação, com amparo no artigo 25, Inciso I, da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, a despesa no valor de CR$ 449.640,00 (quatrocen
tos e quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta cruzeiros reais) a f7
vor da LIS EDITORA LIDA, concernente á renovação da assinatura anual da
"Triplex" - Revista LTR e Suplementos Trabalhista e Tributário.

Brasília, 17 de janeiro de 1994

JOSE ESSES VITAL RANGEL
Diretor da DAF
Substituto

Ao Sr. Diretor da DAF.
RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação praticado eor

essa Diretoria Administrativa-Financeira, de acordo com as disposiçoes
legais acima citadas.

Brasília, 18 de janeiro do 1994

RILSON CARNEIRO RAPOSO
Diretor-Presidente

(Of. a/n9)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA N9 1, DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O Secretário de Administração Geral, do Ministerio da Indes
trio, do Comercio e do Turismo, no uso da atribuiçao que lhe confere
Portaria ne 02, de 12 de fevereiro de 1993, e,

Cogsiderando a necessidade de obter informaçães complementa
rios do Relatorio 'Acompanhamento do Desembolso Mensal com o Pessoal õ
Força de Trabalho - ADMP', resolve)

Baixar esta Instrução Normativa de normas c procedimentos pa
ra o acompanhamento das despesas com pessoal e encargos sociais no embi
to deste Ministeriot
1. As informações necessárias ao acompanhamento das despesas com
pessoal e encargos sociais, deverao ser encaminhadas atraves do formula
rio 'EXECUÇÃO MENSAL DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS-EMPES':
à Coordenaçao Gera/ de Orçamento e Finanças - CGOP;
2. Justificar ag oscilações financeiras ocorridas no mes quando
ultrapassarem 10% do mos anterior;
3. O relatário deverá ser encaminhado, impreterivelmente, 	 à
CGOF/SAG/MICT ate o 50 dia util do mes posterior ao desembolsoefetuadb;
4. Os relatórios somente poderão ser Subntituidos ate o 150 dia
útil do nos posterior ao desembolso efetuado;
5. O relatório da 'Execução Mensal das Despesas com Pessoal e
Encargos Sociais - EMPES', nao substitui o relatorio 'Acompanhamento do
Desembolso Mensal com Pessoal e Força de Trabalho - ADMP', devendo ser
encaminhado simultaneamente no prazo determinado no item 3.
6.Esta Instruçao Normativa entra em vigor na data de nua publi
cação.

EDUARDO XAVIER M1,IAF1N
(0E. n9 41/94)

EMIC~OP	

Ministério de Minas e Energia
earagesaffireffla~	

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 84, DE 20 DE JANEIRO DE 1934
O DIRETOR DO OEPARTAMENT0 mAcioNAL DE ÁGUAS E ENERGiA Cifrei

CO,	 do Ministério de Minas e Energeo, no cumprimento da* atribuoedex

1 - A p rovar o p rojeto, mor•oentodo por FORMAS - Contraia
Elétricas S.A. relativo à construção do 511 Aniiimsio da Subeat•cão de
Rio Verde local.zada no MunicIpio de Rio Verde, fitado de Goiás, somai
caracteristicas técnicas q ue conotam do Processo no 70197B/74-9i

II - Eaciarener quo o reoponoebilidado do p rojetsolde  sua
esmouca° entoem, reapectivamonte, ao seu autor e ao remionsáv.1 técnico
Por FURNAS - Centrai. Elétricas S.A. Perante o Conlielho Re gi Onel de
Engenharia, Arquitetura o Agronomi. - CRIA.

III - Fixar a dota de 30 da •gooto de 1994 pfira término des
obras, ficando a Conceaaionária obrigada • comunicá-la es p raia de 80
(sessenta) diaa coniadoa a partir da data preaent•ment. fixada.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicação.

GASTIO LUIZ DE ANDRADE LIMA
(Of. n9 105/94)

PORTARIA N9 88, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELAIRICA, do Ministério de Minas c Energia, no cosprImonto doa atrib0i-
08.. q ue lhe zonfer. o inciso XI do art. 11 do An.. I do U•nr•to ng
507, da 23 de abril de 1992, • tendo em vista a que sonata do Pra-
orno nO 27100.000029/90-59, reaolvel

Art. 10 Prorrogar o p razo, concedido a FURNAS - Centrai.
elé t rioo. S . A .. Paro apresentar os Catados de VIzobilid.d. Técnico-eao-
nómIce refeÉent.s aos a p rov•Itamentoa hidrelétricos dai Peixe, no rio
Incantina o Foz do Bezerra e São Domingo.. no rio P 	  • Todos no Es-
tada de Goiás, p ira os a•guIntes datas;

si AME Voz do 5saermliz 30 de Junho de 19115,

b) AME Poixei 30 de Junho de 1995; e

c) AHE São Domingos, 30 de Junho de 1997.

Art. 22 Esta Port•ria entra em vigor na data ds sue publica-
Elo.	

GASTIO LUIZ DE ANDRADE 1,1MA

(Of. n9 104/94)

PORTARIA 99 89, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELE/RI-
CA, do Hinistdrio de Minas e Energia, no cum primento das Atribuições
RUO lhe confere o inciSo XI do art. 11 do Anexo I do Decreto ne 507, de
23 de abril de 1992, e tendo em vlata o que cometa do Proceaso no
29000.014058/91-88, regolve.

Art. 14 Prorrog ar por mais vinte e quatro ..... , com término
em 30 de dezembro de 1995. o proso concedido pela portaria nQ 20, de 20
de Janeiro de 1992, pUe autorlsou PUNAS - Centrais 51;W-temi S.A. a
imp lantar a linha de transmissão, om 230 kV, denominada NI q uolOn-
dia - Serra da Hosa, localloada nos llonicIploS de NIquelandie e Mina0u.
no Estado de Goiás.

Art, 24 Esta Portaria entra em vi gor no data de sua publica-

CASTÃO 1UI2 DE ANDRADE LIMA
(Of. n9 106/94)

rePTAPIA N9 92, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA 01.8105'
CM, do MinietOrlo do Ninas; e Energia, no cumprimento da g atribuic8ed
que lho confere o incito XI do ait. 11 do Anexo I do Decreto n4 507, de
13 do abril de 1992, e tendo em vasta o que consta do Processo no
701.510/82. regolvel

Art. le Prorrog ar por mais vinte e quatro mesed, com término
em 30 de dezembro de 1995, o prazo concedido pela portaria ng 161, de
16 de a g osto de 1983, que autorizou Furnnu - Contraiu Eldtricad S.A. a
imp lantor a linha de trancialsoão. em 139 kU, Intorlionndo a torre n4 7
da linha de transmissão SubcOlaC30 Itaorna - aubeutacão provisória de
Hambucaba à aubestação Hambucaba, localizada no Hunici p to de Angra de
Reis, no Estado do Rio de Janeiro.

Art, 24 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
.Ao.	 GASTA° 1012 DE ANDRADE LIMA
(Of. n? 107/941

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO 909 9/94

CONCEDE PRÉVIA ANUÉRCIA I ATOS DE CESSES E AUTORIZA A AVERBAM De
TRANFERENCIA DE REQUERIMENTOS SE AUTORIZAGIO DE PESQUISA 11.10
Cedente: 2016 Osvaldo Sostalonga
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Cessionéria: alugam Granitos e Mármores do Brasil Ltda.
Ob j eto da Dessa:
680.271/89 - Requerimento de Autorização de Peei:lulas - Sente Maria
Madalena/RJ
Inetrumento da Ceceio: Escritura Palia de Cassio de Direitos.

Cedente: Moacir Antal° Miguel
Gessloaria: ECL - En g enharia e Concreto Ltda.
Oblato da Cessa:
820.863/80 - Requerimento de Autorização de 	 Pesquise - Mogi dia
Cruzes/SP
Instrumento da Caseai Instrumento Particular de Ceseào de Direitos.

CONCEDE PRÉVIA ANUNCIA A ATOS DE MSS() E AUTORIZA A AVERUGIO DE
TRANFERENCIA DE ALVARÁS DE PESQUISA (2.81)
adenta: Granitos ao Geraldo Ltda.
Cessionário: trelas Souza
Objeto da Gessai
831.459/85 - Alvará n9 1162/89 - Modlna/MG
Instrumento de Geo:leio: Sentença Judicial.

Cedente: Américo Simae
Cessionária: GRANADA - Granitos Nacionais Ltda.
Objeto de Ce5e10.
000.004/011 - Alvará na 501/00 - Munlz Fralre/ES
instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cese g o de Direitos,
Registrado no Registro de Titula e Documentos.

Cedente: Afanaria Gomes filho
CeselonAria, GRANASA - Granitos Nacionais Ltda.
Objeto de Cassio.
080.783/88 - Alará n9 2.101/92 	 -	 Ecoporange	 e	 Urra de São
frencleco/ES
instrumento da Ce g ai°, instruniento Particular de Cassio de Direitos,
Registado no Registro de Titula e Documentos.

Cedente: Dario Machado Lime
a g aloaria: GRANASA - Granitos Nacionais Ltda.
Objeto de Ceeeio.
111/0.0311/89 - Alvará na 2.382/02 - Nova Venécia e Ela Esperança/ES
Instrumento da Cessão, instrumento Particular de Ceado de Direitos.
Registrado no Registro de Titula e Documentos.

Cedente( José Meio Cunha
assionalai 0.5.0. - Industrio * Comércio Ltda.

Objeto da Casa:
800.357/81 - Alvar& n g 3.389/92 - São lole/MA
instrumento da Casai Escritura Palia de Caseio de Direitos.

Cedente: José Osvaldo Castelona
Cessionárlizi Caiarem - Granitos e Mármores do Brasil Ltda.
Objeto da Gessa,
890.273/80 - Alvará a 780191 - Santa Maria Madalena/RJ
Instrumento da Cassa, Escritura Pública de Cessa de Direitos.

Cedente: g labro Palita
Gailionala: Calcário do Brasil 0/A.
Objeto da Caiais:
800.321/88 - Alvará ai 1.704/80 - Limoeiro do Norte/CE
instrumento.da Cessai Escritura F( 	 co de Casão de Direitos.

Usando. da compatacie dalogada pela Portaria Ministerial 02
310/02, autorize e ****** sio de etcie de rrrrr demento de manifesto de
Mina. (4.18)
Arrendatei Viga Mareai, e En genharia Ltd,.
Arrenatárlai Excevall Ltda.
Objeto do Gootratoi
2.771/36 - Manifesto na 161/35 - jazida 'Coelhos e Espinheiros -
Município de Congonhas/MC
Prazo: 06 (sela) anos e 04(quatro) meses, contados a partir da date de
everaça no D.N.P.M.
Instrumento de ' Contratual,	 instrumento Particular de Contrato de
Arrendamento.

Usado da competacia delegada pele Portaria Ministerial na
340/02, autorizo e averbação de atos de arrendamento de concessão de
Lavra. (4.48)
Arrendantai Mineração Lagoa da Flores Ltda.
Arrendatária. MINERITA - Minérios Italie Ltda.
Objeto do Contrato:
830.228/80 - Portaria 110 2.021/87 - Itatielau/MG
Prazo: 05 (cinco) anos a partir da averbação no D.N.P.M.
instrumento de Arrendamento: Instrumento Particular de contrato de
Arrendamento.

Nos termos de pará g rafo 30 00 artigo 176, do Constituição
Federei, e, no uso da del g aça de compeancia baixaria pela Portaria
Ministerial a 340/02, concedo prévia anuência à atos de caseio de
direito*, e, conaquentemente, eutorizo e 	 everbecio de atos de
transferascle da conceasa de lavre. 	 (1.51)
Cedente, CAIMA - Companhia Agro-industrial de Monte Alegre
Ceselearla: COE - Companhia 61. .51181ra de Equipamento
Oblato da Geado:
O01.206/75 - Portaria na 600/82 - iteltuba/PA
Instrumento da Casa, Escritura Palie* de Ceesío de Direitos.

Usando da competia'. 'delegada pela Portaria Ministerial no
340/02, autorizo o cancelamento do Contrato de Arrendamento datado de
28 da janeiro ta 1991, celebrado entre • Companhia Minereclore Os Mines
Gerais - GOMIS e a Empresa de Calle, S/A., averbado Ale fls. 87 do
Livro ia Averbealles de 0.N.P.M. no 16 em 12 de fevereiro de ME.
Objeto da Rescisão:
608.001/75 - Portaria a 903/8B - São João Monlevede/MG
~fomento de acatitas. Instrumento	 Particular	 de ReecIsib SO

Contrato de Arrendamento datado de 05/07/1003, Registrado no Registro
de Títulos e Documentos.

Usend0 de competacia delegada pala Porterla Ministerial no
340/02, e, tendo em vista a duplicidade de requerimentos para
funcionar como Empresa de Mineração formulados por Redram Construtora
de Obras Ltd..., determino o arquivamento do protesto n2 000.432/92.

Processo ONPM/MME NO 851.639/76

Em virtude de ter sido efetivada a incorporação do Caulim do
Pari 5.0. pele Rio Capim Caulim S.A. e nos tersos de Portal*
Ministerial no 340/82, determino o cancelamento do Aluará no 2.128 de
30 de outubro de 1875, publicado no D.O.U. de 20 de novembro de 1075,
que autorizou a Incorporada a funcionar como em p roa de mineração.

RELAGIO NO 10/81

Fase da Requerimento de Autorização de Pesquisa
Homologa pedido de	 desafieis	 e	 determina	 o	 arquivamento do
Pacata/Ires livre 30(trinta) dias após e publ i cação. 1157 E 155)

830.138/86 - Minera:o Tabuleiro Ltda	 Dom Sucesso/MG
831.218/80 - Rio Doce aologla e Mineração S.A. - Espinoea/MG
830.766/92 - Rio Doce Geologia e Mineração S.A. - Riacho dos Macacos/MG
640.072/01 - Empresa de Mineração Miltale Ltda - Feliz Deeertto/AL
940.073/81 - Emp resa de Mineração Miltale Lida - Penedo-Plaçabau/AL
640.074/81 - Empresa de ' llineração Miltónia Ltda - Penedo-Plepabupu/AL
810.1275/01 - Empresa de Mineração Mi a g ni' Ltde - Penedo-Plaabila/AL
810.078/91 - Empresa de Mineração MIltbnle Ltde	 PleAlibuçu	 -	 Feliz
Deserto/AL
610.077/91 - Empresa de Minereça Mlitala Ltde - Pleabuçu	 -	 Feliz
Deserto/AL
840.076/81 - Em p rese de Minereção Mlitale Ltda - Plapabuça	 -	 Feliz
Deserto/AL
640.070/81 - Em p rese de Mineração Miltala Ltde - Plizabuçu-Penado/AL
640.060/81 - Empresa de Minerada Mlitala Ltde - Pleablia/AL
940.061/81 - Emprese de Mineração Mirai' Ltd, - Placabuçu/AL
640.092/81 - Em p resa de Mineração Milan', Ltde - Plapabusu/AL
640.063/81 - Emprese de MIneresio Miltale Ltda - Piaçabuçu/AL
840.064/81 - Empresa de Mineraç g o Mlitale Ltde - Plaabucu/AL
640.005/01 - Empresa de Mineração Minai; Ltd* - Plaabuçu/AL
810.068/01 - Emprese de Mineração Miltale Ltda - feliz 	 Deserto
Plaçabau/AL
840.087/81 - Empresa de Mineração Miltala Ltda - Plaçabua/Penedo/AL
840.088/81 - Empresa de Mineração Milthnia Ltde - Pleabuçu/AL
840.088/81 - Empresa de Mineração Milténla Ltde - Platina/AL
840.000/81 - Empresa de Mineração Miltale Ltda - Plaçabuçu/AL
840.081/81 - Empresa de Mineração Miltala 1.1.de - Plecebucti/AL
840.000/91 - Emproa de 115sera900 14111601, Ltd' - Plaahoco/Al.
840.083/81 - Empresa de Mineração Mirai* Ltd* r Plesabuss/Al
O40.094/01 - Empresa de MInereCio Mlitanie ltde - Pleabua/AL
840.095/91 - Empresa de Mineração Miltala Ltda - Plaaboço-Penao/AL

Fase de Liberação de Área no 300(trIgielmo) dia após Publicação lei
7.898 de 20 de novembro da 1888. (5.113)

661.639/81	 Companhia Matogroesense de Minerecio-METAMAT - Pentes e
LeCerdarlIT

(Of. n9 12/94)

RELAÇÃO 59 11/94

ALUARAS DE AUT00I2AC50 PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERAÇÃO
8.842- José Afonso Maria Rodrigues-Firma Individual - Coronel Xavier
Chaves/MO ~PM n2 48.203-000.363/93
8.843- Augustus AdministrarEo e Partici p acBes .S/A. - SXo Paulo/SP
(IMPA nR 920.139/93)
8.844-	 MV	 Magma Minera4o Ltda. - Mantena/M0 (DNPM nR
40.203-000.420/93)
8.845- Atic - Areia, Torraplenagem, Indústria e Comercio Ltda. -
Guarulhos/SP (DNPM n2 920.149/93)
8.846-	 Marmoraria	 Orasilia	 Ltda.	 - TaguatingalDF	 (DNPM n2
48.200-000.002/94)
8.847- VIII - Valadares Metalurgia Mineraci:o Indústria e Comércio Ltda.
- Curitiba/PR (ONPA n2 48.200-000.037/941
8.848- Su p erbrita S.A. - Belo Horizonte/M0 (DNPM n2 48.200-000.012/94)

ALVAR45 DE TR11INSFOR9ACE0 PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERACEO
8.849- DE: Rimasu, Minerar:10 Ltda. - Macaé/RJ
PARA: J.T.S. MineracZo Ltda. - Macaé/RJ 10141111 n2 921.087/84)
8.850- DE: Argilita Indústria e Coméarcio de Argilas Ltda. - Piedade/SP
PARA:Arggical U - Indústria o Comércio do Minérios Ltda. -
Piedade/SP (DNPA n2 903.016/85)
8.851- DE: Dlipel - Minerarro Eutrativismo Comércio o Indústria Ltda. -
Sâ.o José do. Pinhais/ PR
PARA: VulcZnus - MineracZ:o Extrativismo Comércio e Indústriá Ltda.
SUo José dos Pinhais/PR (ORAM n2 904.144/86) •

ELMER PRATA SALOMÃO
Ofs. 59s 12 c 13/94)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 019 54, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO 00 MIM-ESTAR SOCIAL - ENTRAIRA, no uso do
sues atribuição° legais, do acordo coM o disposto no Decreto-Lei n.
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200, de 25 do fevereiro de 1967, e a Lei n . (s) 8.666 de 21/06/1993, no
Decreto n° 93.872, de 23.12.86, na Instrução Normativa/DIN n° 10, de 02
de outubro de 1991 na Instrução Normativa/STN n . 02, de 19 de abril de
1993, ainda o que consta do Processo n • 28000-012962-93-76,resolve.

1 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da Unido para 1993 ao Município de Barreira - CE,
CGC/MF n° 12.459.632/0001-05 com sede na Rua Lúcio Torres, e/n, nos
valores de CR$ 1.237.500,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS e TRINTA e SETE MIL e
QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS) , CR$ 1.483.239,00 (UM MILHÃO,
QUATROCENTOS e OITENTA e TRÊS MIL, DUZENTOS e TRINTA e NOVE CRUZEIROS
REAIS) o CR$ 3.712.500,00 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS e DOZE MIL e
QUINHENTOS CRUZEIROS REAIS), perfazendo um total de CR$ 6.433.239,00
(SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS e TRINTA e TRÊS MIL, DUZENTOS e TRINTA e
NOVE CRUZEIROS REAIS), objetivando proceder a construção de 13 unidades
habitacionais no Município de Barreira/CE, Distrito de Córrego,
constituidas de sala, 01 quarto, banheiro e cozinha, perfazendo um
total de 27,84 02 de área construída, de acordo com o Plano de
Trabalho, conetante do processo acima mencionado.

/I - A transferência dos recursos de que trata o item anterior
será efetivada donde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
.eacional.

III - A consignação, o empenho da despesa, e a liberação dos
recursos a que se refere o item I são originário. das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23.101.10057.0316.3336.0209 -
"Apoio à Habitação Popular em Barreira/CE", Elemento de Despesa 4540.42
(Auxílios a Município/investimento), Fonte 100 (Recursos Ordinários do
Tesouro Nacional),	 Nota de Empenho n" 930E02769, de	 28/09/93,
23.101.10057.0316.3336.0209	 -	 °Apoio	 A Habitação	 Popular	 em
Barreira/CE . ,	 Elemento de Despeao 4540.41	 (Contribuições	 a
Município/Investimento), Fonte 153 (FINSOCIAL), Nota de Empenho
938E02770, do 29/09/93 e, 23.101.10057.0181.3336.0209 - "Apoio A
Habitação Popular em Barreira/CE . , Elemento de Despesa 4540.42
(Auxiliou a Municipio/Investimento), Fonte 100 (Recursos Ordinário. do
Tesouro Nacional), Nota de Empenho 93NE02771, do 28/09/93, consignadas
ao Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n o 8.652, de 29 de abril do
1993.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
eatabelocido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilizaçao de forma diversa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho. I)

VI - Caberá à Secretaria do Habitação, ou a quem a ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstaa
para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apreeentor ao Ministério do
Bem-Estar Social, no prazo do 30 (trinta) dia., após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de contas, mediante
fornecimento dos relatório. do Execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despe ga, de Relação de Pagamento e de bens, podendo ser
prorrogado por igual período.

VII/ - O. saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao PIRES no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldou dos recursos
transferidos, se a previsão de seu ueo for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou Operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a
utilizaçãO dos mesmos verificar-se em prazos menoreu que um me..

- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA NO 59, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL INTERINA, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Decreto-lei
200, de 25.02.67, na lei n° 0.666, de 21.06.93, no Decreto n° 93.872,
de 23.12.86, na Instrução Normative/DTN n° 10, de 02.10.91, na
Instrução Normativa/STN o . 02, de 19.04.93, e ainda o que consta do
Processo n . 28.000-009245-93-67, resolve(

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União para 1993 ao MUNICÍPIO DE TAQUARUÇU DO SUL-
RS, CGC/14F n° 92.403.567/0001-27, sito A Rua do Comércio, 1424, nos
valore. de CR$ 4.331.250,00 (QUATRO MILHÕES, TREZENTOS e TRINTA e 1014
MIL, DUZENTOS e CINQBENTA CRUZEIROS REAIS) e CR$ 1.236.033,00 (UM
MILHÃO, DUZENTOS e TRINTA e SEIS MIL e TRINTA e TRÊS CRUZEIROS REAIS),
perfazendo um valor total de CR$ 5.567.283,00 (CINCO MILHÕES,
QUINHENTOS e SESSENTA e SETE MIL, DUZENTOS e OITENTA e TRÊS CRUZE/ROS
REAIS), objetivando execução de serviços e obras de ampliações do
sistema de abastecimento de água no Município de Taquaruçu do Sul- RS,
de acordo com o Pleno de Trabalho constante do processo acima
mencionado.

II - A transferência dos recurgos de que trata o item anterior
será efetivada, desde que haja disponibilidade financeira no Tesouro
Nacional.

III - A conaignaçáo, o empenho da despesa e a liberação dom
recursos a que se refere o item I são originários das Dotações
Orçamentárias-Programas de Trabalho 23101./3076.0448.1/12.1970 -
Infra-estrutura e saneamento básico, em Taquaruçu do Sul - RS, Elemento
de Despesa 4540.42 (Auxílios a Municipios//nvestimentos), Fonte 100
(Recursos Ordinários), Nota de Empenho n . 9389E02824 de 29.09.93 e,
23101.13076.0448.1112.1970 - Infra-estrutura e saneamento básico, em
Taquaruçu do Sul- RS, Elemento de Despesa 4540.41 (Contribuições a
Municípios/Investimentos), Fonte 153 (FINSOC/AL), Nota de Empenho n.
93NE02825 de 29.09.93, consignado ao Ministério do Bem-Estar Social
pela Lei n° 8.652 de 29.04.93.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S/A, não podendo ser transferidos para
outra instituição financeira, vedada a sua utilização de forma diveraa
da estabelecida na legislação federal, bem como no Plano de Trabalho.

V/ - Caberá á Secretaria de Saneamento, ou a quem ela delegar,
exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas . para
execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar a boa e regular
aplicação dos recursos transferidos.

VII - O beneficiário obriga-se a apresentar ao Minietdrio do
Bem-Estar Social, no prazo de 30 (trinta) dia., após a execução do
objeto expresso no Plano de Trabalho, a prestação de conta., mediante
fornecimento dos relatórios de execução Físico-Financeira, de Execução
de Receita e Despesa, de Relação de Pagamento e de Bens, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado.

VII/ - Os saldos financeiros remanescentee, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos ao MBES no prazo, improrrogável, de 30
(trinta) dias, a contar do término da execução do objeto.

IX - Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição financeira oficial, os saldos doe recureos
transferidos, se a previsão de meu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

X - teta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

DESPACHO DA MINISTRA
Em 19 de janeiro de 1994

PROCESSO NO 28010-001320/93-96

DA ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BARCA

Tendo em vista o disposto no artigo 11, inciso III, da Lei Complementar
no 73, de 10.02.93, APROVO o Parecer da Cosultoria Jurídica deste Minis
tário e INDEFIRO o Recursos interposto pela entidade interessada.
Publique-se e dó-se ciência.

LEONOR BARRETO FRANCO
Interina

(Of. no 16/94)

CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL
RESOLUÇÃO NO 69, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL DE.SERVICO SOCIAL-CNSS, no uso das •tri-
buições que lhe confere • Lei no 1.493, de 13 de dezembro de 1951, ar-
tigo 82, resolve restabelecer os registres das seguintes entidades,
cancelado& em decorréncia da falte de prestação de contas de subvenções
sacieis recebidas:

I - que comprovou não ter recebido os recursos:
01. Processo no 28010.002773/33-78
Sociedade Beneficente lar Assistencial Nos. Senhora Mie doa Pobres-
Nosso Lar
Maceió/AL

II - que devolvera. os recursos ao Tesouro Nacional posterior-
mente à decisão do Conselho:
01. Processo no 28010.002879/93-05
Associação Beneficente Frei Oemlão
Maceló/AL
2, Processo na 28010,003075/93-15
Centro de Treinamento de Líderes
Ruy Barbosa/BA
3, Processo na 28010.003012/93-03
Colégio Santíssimo Sacramento
Salvador/BA
4, Proceaso red 20010,002878/93:34
Santa Casa de Misericórdia
Rue !grilou/BA
5, Processo nu 28010.003010/33-70
Centro Educimlonal Cenecista Professor Diósienes Vinhais de Primeiro e
Segundo Graus
Iraiufes/BA
08. Processo no 28010.003013(93-88
Educanddrio Nossa Senhora do Santíssimo Sacramento
9a1vador/8A
07, Processo re g 28010,003018/93-58
Golégio Ta y ior tgidio
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Jaguaquara/DA
8. Processo no 28010,003014/93-21
Ginásio Sentissimo Sacramento
Cachoeira/BA
9. Processa no 29010.003011/93-32
Sociedade FlIarmónIca Lira 8 de Setembro
Rlachilo do Jaculpe/BA
10. Processa no 28010.002997/93-23
Ação Social da Paró q uia de São-Raimundo-ASPAR
Fortaleza/CE.
11. Processo no 28010.002998/93-81
Liceu Diocesano de Artes . Ofícios de Grato
Grato/CE
12, Processo na 28010.002999/93-59
Paróquia de LicOnia
Santana do Acaraó/CE

13. Processo no 28010.002998/93-96
Congregação Redentorista do Norte do Brasil
Forte/eza/CE
14, Processo no 28010,002852/93-41
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionai.-APAE
Grato/CE •
15. Processo no 98010.002865/93-92
Associação Cristã do Lago Norte
Brasllia/OF
16. Processo no 28010,002887/93-16
Associação Brasileira do Ex-Congres.istas-A0C
Brasflia/DF
17. Processo no 28010,003049/93-13
Escala Adventista de Primeiro Grau de TaguatIngo
Orasrlio/OF
18. Processo no 26010.002945/93-20
Obra Assistencial A.occiação Eapirita Portal da Luc
Orasili a/ O?
19, Processo no 28010,003004/93-77
Artesanato Obra Saciai Cristo Rei
Vitória/ES
20, Processo co . 28010,002944/93-87
Obras Social. São João Batista
Cachoeira de Itopemirim/ES
21, Processo na 20010.003003/93-12
Sociedade Educacional do Espirito Sonto
Vila Velha/E5
22. Processo nO 22010,003000/93-18
União dos Lavradores de Vala do Souza
Jerónima Monteiro/ES
23. Processo no 29010.002943/93-02
Ai...fação Ca p ixaba de Pessoas com Deficiência
Vitória/ES
24. Processo na 28010.002942/93-31
Hos p ital ' de Baixo Guandu Doutor Jone. ou Hospital Doutor João Neves
Vitórip/ES
25. Processo na 28010.002899/93-12
Aasooloção Feminina de Educação e Combate ao COncOr-AFECC
Vitória/ES
28. Processe na 28010.003074/93-52
Associação de Combate ao Cãncer em Goiás
Goillnia/G0
27, Processo na 26010,003087/93-97
Fundado Hospital Geral e Maternidade de Brejo
Brejo/MA
28. Processo n2 29010,002982/93-49
Associação de Pais a Amigos dos Exoepoionais-APAE
Três Corpçães/MG
29. Proc... no 28010.003008/93-28
Escola Adventista de Primeiro Grau Umbelina Corrêa da Costa
Três togues/MS
30. Processo no 22010,003015/93-93
Creche Dona Clementina Garroto
Três Lagoas/MS
31, Proneoso no 28010403050/93-94
Escola Adventista de Primeiro Grau Notá.lia Paula de Arruda
Cuiabá/MT

32, Processo n2 28010,003005/93-30
Escola Adventisto de Primeiro Grau Poconé
Poconé/MT
33. Processo ri g 28010,003908/93-01	 •
Missão . Motogrosaense de igreja Adventista do Sétimo Dia
Cuiabá/MT	 •
34. Processo rio 29010.003007/93-65
Escala Adventista de Primeiro Grau Duque de Coxia.
Rondonópolls/MT
35, Processo co 28010.003009/93-91
Miosão Moto g rossense da I g reja Adventista do Sétimo Dia
Cuiobá/MT
38. Processo no 28010.002580/93-42
Escol. Profissional e Social de londrina
Londrine/PR
37. Processa no 29010,000199/94-01
Escol. Nossa Senhora das Graças Ensino de Primeiro Grau
Roncador/PR
38. Processo no 20010,002948/93-19
Cidade do. Meninos Sào Paulo Apóstolo
Petrópolis/RJ
39, Processo no 28010,002927/93-48
Hospital Santa Terezinho
Pairo Filho/RS
40. Processo no 28010.002941/93-79
Seminário Apostólico Nossa Senhora do Coravaggia
Farroupilha/RS
41. Processo. no 28010,003038/93-99
Escola Adventista de Primeiro Grau José Bonifácio
5ão Paulo/SP
42. Processo n0.28010.003042/93-66

Escol. AnventIsta de Primeiro Grau Tiradentes
Votuporang./SP
43. Processo no 29010.003043/93-29
Escol. Adventista de Educação de Primeiro Grau de Jacarei
Jaoarei/SP
44. Processo no 26010.003044/93-91
Escola Adventista de Primeiro Grau Coronel Teófilo Leme
Bro g ança Paulista/SP
45. Processo nO 28010.003045/93-54
Escol. Adventist. de Primeiro Grau do Ribeirão Preto
Ribeirão Preto/SP
48. Processo no 28010.003048/93-17
União Sul-Brasileira da Igreja Adventiste do Sétimo Dia
São Paulo/SP
47. Processo no 29010,003047/93-80
Escola Adventista Particular do Bairro Feitel
Ibiono/SP
48. Processo no 28010,003085/93-61
Cidade doo Velhinho. Santa Luiz. de Marin.
São Paulo/SP
49. Processo no 28010.003040/93-31
Escola Adventisto de Primeiro Grau José Bonifácio
São Paulo/SP
50. Processo no 28010,003037/93-28
Li g a Feminina Israelita do Brasil
São Paulo/SP

51. Processo no 28010.003039/93-51
Associoção Paulista da Igreja Adventisto do Sétimo Dia
São Paute/SI'
52. Processe no 28010.003041/93-01
Escola Adventista do Paraiso do Norte de Primeiro Grau
Paraíso do Tocantins/TO

III - que tiveram suas prestaçães de contas de subvençaei so-
ciais aprovadas posteriormente à decisão do Conselho.
1. Processo no 28010.803033/93-75
Sociedade Educacional e Assistenciol da Paróquia de Botelho
Batalha/AL
2. Processo no 26010.002824/93-13
Casa do Pobre
Maceió/AL
3, Processo no 28010,002236/93-17
Escol. Profissional Padre Juotloo RuasolIllo
itambé/BA
4, Processo no 28010.001753/93-87
Santa Casa de Miaericórdia de Santo António de Jesus
Santo António de Jesus/BA
05. Processo no 26010.003018/93-81
Santa Coso Motor Mizericordiae
Une/BA
08, Processo no 22010,002677/93-82
Hos p ital Evangélico d. Dubla
Salvador/BA
7. Processo n2 28010,002575/93-46
Fundação Dahlana para o Desenvolvimento da Medicina
Solvador/EIA
8. Processo ri g 28010,002982/93-58
Associação de Jovens poro a Integraçâo Soolal-AJIS
Pariplronga/BA
9. Processo no 28010.002874/93-23
Hospital Regional de Poções
Poções/BA
10, Processo no 28010.002873/93-11
Sociedade Beneficente Amparo Social de Poçóes
Poções/BA
11, Processo no 28010.002888/93-55
Escola de Medicine e Saúde Pública
Salvador/BA
12. Processo no 28010.003053/93-82
Obro de Assistência Paro q uiai de Cachoeira
Cachoeira/BA
13. Processo no 28010,002935/93-76
Colégio António Vieira
Salvador/BA
14. Processo no 20010.002985/93-44
Associação Luiza de Marillac
Brumado/BA
15, Processo no 28010,002814/93-51
Grupo de Açâo Comunitária de Valença-GAC
Valença/BA
18. Processo no 26010,002877/93-71
Orfanato da Imaculada Conceição do Convento do Desterro
Salvador/BA
17. Processe no 22010.002734/93-14

Centro Educacional Cenecista Coronel Marciano Garcia Leal de Primeiro e
Segundo Graus
Licinio de Almeida/BA
18. Processe no 28010.002987/93-70
Comunidade Oeneficente Paro q uial de São Ro q ue do Paraguaio°
Maragogipe/BA
19. Processa no 28010.002977/93-18
Associação de Senhora. de Caridade de Caetité
Caetitó/BA
20. Processo no 28010.002809/93-11
Instituto Nossa Senhore da Piedade
Ilhéus/BA
21. Processo no 20010.002688/93-99
Centro Educociona/ da Juventude Padre João Piamarta
Fortaleza/CE
22. Processo no 28010.002991/93-47
Colégio Nossa Senhora das Graças
Fortalezo/CE
23, Processo no 28010.002904/93-42
Ginásio Coração de Jesus
Sobral/GE
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24. Processo no 28010.008553/92-10
Associação Comunitária Francisco Apoliarro
Mossapó/CE
25, Procoeso no 28010.002828/93-55
Movimento de Promoção Social
Maranguape/CE
25, Processo na 28010,002880/93-82
Colégio Senta Dorotéla
Brosilia/OF	 •
27. Processo na 28010,002780193-18
Colé g io Salesiano Nossa Senhor. da V téria
Vitória/ES
20, Processo no 28010.002784/93-92
Fundaçéo São João Batista
Aracruz/ES
29, Processo na 28010.002785/93-55
Ginásio Sb° Geraldo	 •
Guaçuf/ES
30, Praceai. no 20010.002823/93-42
Associação de Melhoramento. de Pancas
Pancos/ES
31. Processo na 28010.002819/93-75
AZGOOlaçãO Educacional União leranjenue
Afonso Ciáudio/ES
32. Processo co 28010.002978/93-53
Lar André Luiz
Bom Jesus do Norte/ES
33. Procesao na 28010.002031/93-12
Sociedade Goiana de Cultura
Goiânia/GO
34. Processo nO 28010.002884/93-37
Hospital Regional de Formosa
Formo.a/G0
35. Processo no 28010.003125/93-54
Fundação Hos p italar Anica Guimarães
Buriti BravoiMA

38. Processo no 28010,008444192-03
Escola Infantil Cônego Teodomiro da Paró q uia de Brasópoles
Brasópolls/MG
37. Processo nu 28010.007733/92-58
Conferência São Judas Tadeu da Sociedade de São Vicente de Paulo
Cru:lila/MG
38. Processo no 28010.006715/82-01
Asilo da Velhice Desamparada
Curvelo/MG
39. Processo na 28010.008714/92-70
Hospital de Nossa Senhora das Meroés
São João dei Rel/MG
40. Preces.° na 28010.001480/93-55
AssoclaçOo Beneficente Ouadrangular
Belo Horizonte/MG
41. Processo na 28010,002921/93-81
Serviço de Obras Sociais de Cataguases
Cataguoses/90
42, Processo no 28010.002015/93-50
Santa Casa da Misericórdia de Duro Preto
Ouro Prato/MG
43. Processo no 28010.007742/92-49
Hos p ital Coronel José Goulart Santiago Drum
Natérola/MG
44. Processo no 28010.009148/92-29
Escola da Comunidade Gatanduvas de Primeiro e Se gundo Grous
Varginha/MG
45. Processo co 28010,008848/92-13
EsCOIN de Surdos Doutor Tarso do Coimbra
Poços de Caldas/MG
48. Processo na 20010.007514/92-59
Associação dos Senhoras de Caridade São Vicente de Paulo da Paróquia de
São Sebastião
Ponte Nove/MG
47, Processo no 28010.008007/92-91
Escolas Dom Be..
Ouro Preto/MG
48. Processo ng.28010.002437/93-75
Instituto No... Senhora do Sagrado Coração
Divireépalls/MG
49. Processo no 28010.001788/93-82
Movimento de Assistência Social
leopoldina/MG
50. Processo no 28010,007986/92-91
hos p ital de ltamarandlba
Itamarandiba/MG
51. Processo na 28010.O06454/92-59
Instituto Padre Maohado
Belo Horizonte/MG
52, Processo na 20010.001404/93-84
Colégio Santo António
Belo Horizonte/MG
53. Processo no 29010.003052/93-10
Pia União de Santo António
Cuiabá/MT
54. Proceseo na 28010.003077/93-41
Associação do Proteção à Maternidade e à infância de Corbélia

Corbélia/PR
55. Proceseo no 28010.001343/92-19
Associação das Senhoras Brasileiras
Rio de Janeiro/RJ
58. Processo na 28010.001918/93-96
Colé g io Salesiano
Rio de Janeiro/RJ
57. Processo no 48510,001E95/93-81
Mocidade Espirita Emille dos Touches
Campos/RJ
58, Processo no 28010.002954/93-74

Missão Amazónica Ocidental da Igreja Adventista do Sétimo Dl.
Parto Velho/90
59. Processo nu 28010.002999/33-03
instituto Adventieta Agro-industrial da Amazónia Ocidental
Ouro Preto do Oeste/OS
CO, Processo no 20010.003030/93-03
Escola de Primoiro c Seg undo Graus Sant'Ana
Parat/RS
81. Processo nO 28010.002920/93-85
A b rigo Cristão
Cubatão/SP
82. Processo no 28010.002010/93-98
Centro de AssIsténcla Social São Vicente de Paulo
São Paulo/SP

CORAR DA COSTA BARROS

REGOU3W.5 Kg 10, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

O CONSELHO NACIONAL SE SERVIÇO SOCIAI-CNSS, co uso dos atei-
buicdes que lhe confere o artigo 20 da Lei n04,917, de 17 de dezembro
de 1985, te5olVe homologar decisão do ProsIdente do OSSO, sobre o en-
quadramento das seguintes entidades no artigo 152 do Regulamento Adua-
neiro aprovado peto Decreto co 91.030. do S do ...oca de 19001
01, Fracos.° no 20010.002905/93-13
Casa de Salde Santa Maroelina
São Peulo/SP
02. Processo no 28010.002415/93-38
Associação Beneficente e Promoolonal Belém
São Paulo/SP

EDMAR DA COSTA BARROS

RESOLUCAO 5 I7 71, DE 10 D6 JANEIRO DE 1994

0 CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAI-CNSS, no uso das atri-
bolçans que lhe confere o artigo 50 do Oecreto na 752, de 10 de fevere-
iro de 1993, ;agaloe restabelecer o Certificado de Entidade de Fina Fi-
lantrópicos das seguintes entidades, cancelados pela Portar'. no 4, de
25 de outubro de 1993, em foce do restabeloolmonto do seu registro,
conforme .Resolução no 59, do 10 de Janeiro de 1994:
01, lar de Jesus
Nur. Iguaçã/RJ
COE nO1 28.714.095/0001-24
02. Santa Casa de Misericórdia de Santo António de Jesus
Santo António de Jesus/8A	 -
CGC num 15.934.094/0001-43
3, Serviço de Obras Sociais de Cataguases-SOS
Catagueses/MG
GGC no: 17.703.943/0001-83
4, Santa Casa de Misericórdia de Ouro Preto
Ouro Preto/MG
CGC no: 23.065.325/0001:35
5, Abrigo Cristão
Cubatão/SP

'CGC nO1 51.042,288/0001-39

SOMAR DA COSTA BARROS

PORTARIA NO 9, DE 13 DE JANEIRO OE 1994

Dis p ão sobre o canoelamento do Certificedo
de Entidade de Fins filantró p icos devido ao
cancelamento do registro. conforme Resoluctio
no 38, de 11 de novembro de 1993

O Presidente do Conselho Nacional de Serviço Sociel-CNSS, no
ui60 de suas atribuiçées, resolve cancelar o. Certificado de Entidade de
Fins Filantró p icos das seguintes entidades, em face do cancelamento do
seu registro, conforme a Resolução no 38, de 11 de novembro de 19931
ACRE
Grêmio Infantil Márcia tafit Elven Kaiume - Rio Branco
instituto imaculada Conceição - Rio Branco
Instituto São José - Rio Branco
Sociedade Unice Weever de Rio Bronco - Rio Bronco
ALAGOAS
Sociedade Obras Sociais da Paróquia de Água Brenca - Agua Oranoe
Hospital Infantil e Maternidade garoa Vargas - Atalaia
Centro Social Rural Ocem Adelmo Machado - Maceió
Colégio Santissimo Sacramento - Merleió
Sociedode Civil Escola Técnica de Comércio de Meceió-SCETCM	 Maceió
AMAZONAS
Prelazia do Rio Negro - São Gabriel do Cachoeira
irmãos Maristas - Tapou.
BANIA
Caritos. Diocesana de Amargosa - Amargosa
Santa Casa de Misericórdia - Belmonte.
Abrigo dos Pobres do Bom Jesus"da Lapa - Bom Jesus da Lapa
Escola Profissional Sio José - Bom Jesus da Lapa
Obras Sociais da Diocese de Bom Jesus da lapa - Oom Jesus da lapa
ASSOCl2O30 de Proteção á Maternldado e à Infincia de Nossa Senhora da
', p ude - Cipó
Contro de Promoção e Assistência Social da Raróquia de Coração de Ma-
r a-CEPRAS - Coração de Maria
Centro de Assistência Social Santo António - Feira de Santana
Obra Promocional de Santana da Paró q uia da Catedral de Feira de Santana
- Feire de Santana
Assoclocio de Puericultura de irará - irará
Sociedade Auxiliadora dos Institutos Moreis - Itembé
Santa Ca. do Misericórdia - Meragogipe
Associação de Aseistência A Solide, à Maternidade e à Inffincia de Nova
Contra - Nova Canai
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TIAGO PEREIRA LIMA
Diretor de Administração

LUIZ FERNANDO 05011I0

Substituto
(Of. nO 16/94)
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Associação Santo Tereza do Pombal - Ribeira do Pombal
Centro Cultural Bahiano-CECU8 - Salvador
Confraternização Es p irita Baiana - Salvador
federação Espirita do Estado da Bahia - Salvador
Instituic5o Espírita Casa de Emanuel - Salvador
Obra do Berço - Salvador
Maternidade de Santo Amaro - Santa Amaro
Colégio Nossa Senhora das Mercês - Santo António de Jesus
Associacao das Senhoras de Caridade de São Fólio - 050 Polis
Santa Casa de Misericórdia - Valenca

Centro do Assistência Social Nossa Senhora das Vitórias 	 -	 Vitória
Conquista
Santa Casa de Misericórdia - Vitória da Conquista

COMAS DA COSTA BARROS

Art. 60 Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realiza-
das, serão devolvidos ao MCT no prazo, improrrogável, de 30 (trinta)
dias, a contar do término da execução do objeto.

Art. 75 Deverão ser obrigatoriamente aplicados em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial, os saldos dos recursos
transferidos, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira do curto prazo ou operação de mer-

da	 cado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utiliza-
ção dos mesmos verificar-se em prazo menores que um mês.

Art. 80 Esta Portaria,entra em vigor na data de sua publica-

(Of. 09 3/94)

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
DESPACHOS

Processo no 28971.002.006/93

O Diretor de Administração da Fundação Legião Brasileira de Assistên-
cia - Direção Nacional reconhece a dispensa de licitação e autoriza o
empenhamento da despesa no valor de CRI 3o.ono.uo.00 (trinta milhões
de cruzeiros reais), em favor da THRRAMAR PASSAGENS E TURISMO LTI)A,
para a prestação emergencial de serviços de fornecimento de passagens
aéreas e terrestres, com fulcro no Art. 24, Inciso V da Lei no 8.661,193.

JOSE ISRAEL VARGAS

(Of. n9 16/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO SECRETARIO

Em conformidade com os outos do processo 01200.000075/94-51, reconheço a
dispensa de licitação com base no disposto no inciso IV do Art. 24, da
Lei no 8.666/93, à contratação da Firmo CONVIBRAS - CONSERVAÇÃO DE BRASI
LIA LTDA, objetivando a prestação de serviços de limpeza e conservação.
no prédio do MCT/MIR e CEPESC/MCT, durante o período de O/ a 31/01/94.

A Presidente da Fundação Legião Brasileira oh. Assistência ratifica a
dispensa de licitação, reconhecida pelo Senhor Diretor de Administra-
ção, nos termos do Art. 26 da Lei 05 8.666/93.

Brasi/ia, 21 de janeiro de 1994

LEONOR BARRETO FRANCO
Presidente da LBA

(Of. nO 51/94)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 89 9 0 DE 21 DE JANEIRO DE 1993

O Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, no uso de suas
atribuições, e tendo em visita o disposto no art. 26 da Lei no 8.447,
de 21 de abril de 1992, na Instrução Normativa/STN no 2, de 19 de
abril de 1993, e considerando o que consta no Processo no
01200.002848/93-24, resolve:

Art. 10 Aprovar o Plano de Aplicação constante do processo
supra mencionado, conforme discriminação resumida a seguir:

I - Beneficiário: Fundação de Amparo a Pesquisa do Rio Gran-

I/ - Código do Programa de Trabalho: 030090022130440010;

I/I - Especificado: Programa Gaúcho de Qualidade e Produti-

IV - Valor: Cr$ 12.375.000,00 (doze milhões, trezentos e se-
tenta e cinco mil cruzeiros reais):

V - Elemento de Despesa: 3430.4100 - Fonte: 0100000000;

VI - Nota de Empenho nO 93PE00226, DE 30.12.93.

Art. 20 a liberação dos recursosfica condicionada a dispo-
nibilidade de caixa do Tesouro Nacional.-

Art. 30 Caberá a Secretaria de Administração Geral do Minis-
tério da Ciência e Tecnologia exercer o acompanhamento do objeto espe-
cificado de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos
transferidos.

Ministério do Meio Ambiente
e da Amazônia Legal

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NAT.URAIS RENOVÁVEIS

Superintendência Estadual em Minas Gerais
•

DESPACHOS

Proponho que seja dispensada a licitação, tendo em vista tratar
de prestação de serviços por peasoa junca de direito público onde ne-
cessita a Administração ter o mais adequado à plena satisfação do obje-
to do contrato. E, tendo em vista o que consta do processo no 001371/93
SDPES/MG e face ao parecer da MAJOR de 28.12.93, sibmeto a considera-
ção do Senhor Superintendente Estadual do IBAMA em Minas Gerais, para
que seja ratificadas a dispensa de licitação fundamentada no Art. 24 is
ciso VIII da Lei 8.666/93, objetivando a contratação dos serviços
coleta, transporte e entrega de Correspondência - SEED no 300003139
junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

REGINA MARIA SOLHA MONTES
Chefe da DIAF/IBAMA/MG

RATIFICO nos termos do Art. 24 do Inciso VIII e Art. 26 da .Lei
8.666/93, a dispensa de licitação para a contratação acima proposta pa-
ra o exercício de 1994.

JADER PINTO DE CAMPOS FIGUEIREDO
Superintendente Estadual

Proponho que seja reconhecida a Inexigibilidade de licitação
tendo em vista trata-se do prestação de serviços por representante co-
mercial exclusivo, onde nocessira a Administração necessita ter o mais
adequado e plena satisfação do objete do contrato. E, tendo em vista o
que consta do processo no 9212/89 SUPES/MG e face ao parecer da DIAJUR'
de 28.12.93, submeto a consideração do Senhor Superintendente Estadual
do IBAMA em Minas Gerais, para que seja ratificadas a dispensa de lici-
tação fundamentada no art. 25, inciso I da Lei 8666/93, objetivando a
locação da máquina de franquear correspondência localizada no Protocolo
desta SUPES/MG, durante o exercício de 1994, junto a RM MAQUINAS E SIS-
TEMAS LTDA.

REGINA MARIA SOLHA MONTES
Chefe da DIAF/IBAMA/MG

RATIFICO nos termos do art. 25 onciso I e art. 26 da Lei 8.666/
93, a inexigibi/idade de licitação, objetivando a contratação acima pro
posta, junto a RH MAQUINAS E SISTEMAS LTDA.

de do Sul;

vidade;

Axt. 40 Ou recursos serão depositados em conta vinculada e
específica, devendo o beneficiário indicar o banco oficial, de acordo
com o art. 14, inciso II, alínea . c . da Instrução Normativa/STN 00
2/93.

•
Art. 50 O beneficiário Obriga-se a apresentar ao Ministério

da Ciência e Tecnologia, Relatório de Execução Físico-Financeira Par-
cial e Prestação de Contas Final, até 30 (trinta) dias após o término
da execução do objeto previsto no Plano de Aplicação.

JADER PINTO DE CAMPOS F/GUEIREDO
SUperintendente Estadual

(Of. no 86/911
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Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

PORTARIA 09 3, DE 14 DE JANEIRO DE 1994

Estabelece prazo para apresentação de reguerimento com vistas
a concessão de subvenção, objetivando a realizaram de eventos técni-
cos-científicos.

O Presidente do Conselho Federa/ de Medicina Veterinãria, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 17, da Lei no
5.517/68, e do art. 17 e seus parágrafos, do Decreto nO 64.704/69, com
binados com a letra "1" do Art. 40 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução no 04, de 28/07/69,resolvei

Art. 10 - As solicitações ao CFMV para concessão de subvenção,
objetivando a realização de eventoo de natureza técnico-cientifica de-
verão estar protocolizadas co CFMV, com no mínimo 30(trinta) dias de
antecedência à realização do evento.

5 lo - A ajuda a que se refere este artigo só ocorrerá nos ca-
sos em que o CRMV não puder, por motivos justificados, atender a enti-
dade solicitante.

Art. 20 - Só será apreciada pelo CFMV, a solicitação homologa
da pelo respectivo Conselho Regional e em perfeita consonencia com ,5
que estabelece o Art. 29, Incisos 2 e 3, da Reaolução CFMV no 600/93,
dc 30/07/93.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção, "ad referendum" do Plenário, revogando-se as disposições em con-
trário.

Gabinete da Presidência, aos vinte dias do mês de janeiro do
ano de hum mil novecentos e noventa e quatro.

BENEDITO runrs DE ARRODA

PORTARIA 99 4, DE 20 DE JANEIRO DE 1994

e rendas,sre'
INI=riZallotv'lágnMrsa de cópia de declaração de bens

O Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária- CFMV,
no uso das suas atribuições legais, e,

Considerando a Instruçao Normativa nO 03, de 15 de dezembro de
1993 que normatiza a entrega de declarações de renda' com fundamento
na Lei no 8.730, de 10 de novembro de 1993.

Considerando as demais legislações pertinentes a matéria:
Considerando que a Lei nu 5.517, de 23 de outubro de 1968 e o

Decreto nu 64.704, de 17 de junho de 1969, estabelece a Responsabilida
de administrativa e financeira ao Presidente do Conselho Regional; —

Considerando que ao Conselho Federa/ de Medicina Veterinária,
no embito de sua competência e jurisdição, assiste o poder regulamen-
tar, podendo em consequência, expedir Resoluções, Portarias e Instru-
ções Normativas em matérias de suas atribuições e obrigar ao sou cum-
primento, sob pena de Responsabilidade (letra "f", art. 16, Lei DO

5.517/687 letra "f", art. 22, Decreto na 64.704/69; letra "1", art. 40,
Resolução nu 04/69,resolve,

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Distrità Federal

Diretoria do Foro
DESPACHO DO DIRETOR DO FORO
Em 19 de janeiro de 1994

Processo n9 2725/92-A-SECAD
OBJETO:Contrataçâo de empresa para manutençâo do Sistema Telefônico

Multivox KS 512, marca Ericsson, desta Seçâo Judiciária

Acolhendo os termos da informaçâo da Sra. Diretora
da Secretaria Administrativa, em exercicio, autorizo a contrataçâo
direta da empresa CASA DO TELEFONE COM. E SERV. LTDA., para prestaçáo
de serviços de manutençâo preventiva e corretiva no Sistema Telefálnico
KS Multivox 512, nos termos do artigo 24, inciso V, da Lei 8.666/93.

SEBASTIAD FAGUNDES DE DEUS
Juiz Federal Diretor do Foro

em exercicio

(Of. n9 33/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

4? Região

Presidência
DESPACHOS

Processo nO 32394/93

Reconheço a dispensa de licitação para a compra do imável
destinado a sede das Juntas de Conciliação e Julgamento de Pelotas,
com fulcro no art. 24 parágrafo E da Lei 8.666/93. A aquisição do 1
mável será feita pelo preço de 00634.374.657,60 ( trinta o quatro
milh3es, trezent6a e setenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e
sete cruzeiros reais e sessenta centavos ).

Em atendimento ao que dispõe) o artigo 26 da citada Lei,
submeto o assunto à elevada consideração do . Sumo. Sr. Juiz Preside
te do Tribunal Regional do Trabalho.

Porto Alegre, 29 de dezembro de 1993

c, ROMEU REGELO MULA
Ordenador do Deepesa

Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, a de -
cisão do Sr. Ordenador de Despesa no que concerne ao objeto do pro-
cesso no 32394/93. Determino que se publique no DOU de conformidade
com a exigência contida no MOMO artigo da Lei supra mencionada, no
prazo de 5 ( cinco ) dias o presente despacho.

Porto Alegre, 29 de dezembro de 1993

Art. lo - A apresentação das declarações de bens e rendas, dos
Conselheiros dos Conselhos Regionais obedecerá ao disposto na instru-
ção normativa nO 03, de 15 de dezembro de 1993, do Egrégio Tribunal de
Contas da União.

RONALDO JOSE LOPES LEAL
Presidente

(Of. nO 558/94)

Art. 20 - Os Conselheiros referidos no artigo 10, entregarão,
anualmente, cõpia assinada da mesma declaração apresentada a Secretaria
da Receita Federal para fins de Imposto de Renda - Pessoa Física, na
autarquia que exercem o mandato.

5 10 - A entrega da declaração será feita com prazo suficiente
para que o respectivo Conselho Regional possa encaminhar ao Conselho Fe
dera/ de Medicina Veterinária, e este, cumprir o prazo estabelecido no

'parágrafo 10, do artigo 20, da Instrução Normativa no 03, de 15/12/93,
T.C.U.

Art. 30 - O não cumprimento ao estabelecido nesta Portaria, tem
coMo ao contido na referida Instrução Normativa, do T.C.U. implicará,
cnn forme o caso, em: Infração político-administrativa, crime funcional

ou falta grave disciplinar, passível de perda do mandato, além da ina-
bilitação, até 05(cinco) anos, para O exercício de novo mandato.

Art. 40 - Esta Portaria vigora a partir da sua publicação, "ad
referendum" do Plenário.

Gabinete da Presidência, aos vinte dias do mês de janeiro do
s ...no de hum mil novecentos o noventa e quatro.

BENEDITO FORTES Dl

Of. n9 :,94)
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Presidência
DESPACHOS

Processo: 203/94
Reconheço a inexigibilldade de licitação para a contratação de servi-
ços de publicações de meterias relativas a este Tribunal, compreenden-
do editais, avisos, etc. no D.O.U. em favor do Diario Oficial da União
ao custo total de CR$ 1.040.000,00 (Um milhão e quarenta mil cruzeiros
reais), com fulcro no Caput do artigo 25, da Lei n . 8.666/94.
Assim sendo, em atendimento ao que dispoe o art. 26 do supra referido
diploma legal, submeto o assunto à elevada consideração do Exmo. Sr.
Presidente deste Regional.
Maceió, 17 de janeiro de 1994
SEBASTIÃO ANDRADE DE LAVOR
Ordenado!' de Despesas

Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, a decisão do Sr. Orde
nador de Despesas no que concerne ao objeto do Processo n .	203/947
Determino que se publique no D.O.U. de conformidade com a exigência
contida no mesmo artigo da Lei supra mencionada, no prazo de 05(cinco)
dias, os presentes despachos.
Juiz FRANCISCO OSANI DE LAVOR
Presidente
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Processo n . 220/94
Reconheço a inexigibilidade de licitação para a execução dos serviços
de publicações de meterias referentes a este Tribunal co Diário Ofici-
al do Estado de Alagoas neste exercido em favor da SERGASA ao custo
total de CR$ 2.035.000,00 (Dois milhões e trinta e cinco mil cruzeiros
reais), com fulcro no Caput do artigo 25, da Lei n. 8.666/93.
Assim sendo, em atendimento ao que dispõe o artigo 26 do supra referi-
do diploma legal, submeto o assunto à elevada consideração do Exmo.
Sr. Presidente dente Regional.
Maceià, 17 de janeiro de 1994
SEBASTIÃO ANDRADE DE LAVOR
Ordenador de Despesas

Ratifico nos termos do art. 26, da Loa 8.666/93, a decisão do Sr. Orde
nado» de Despesas no que concerne ao objeto do Processo n .	220/947
Determino que se publique no D.O.U. de conformidade com a exigencia
contida no mesmo artigo da Lei supra mencionada, no prazo de 05(cinco)
dias, os presentes despachos.
Juiz FRANCISCO OSANI DE LAVOR
Presidente

(Of. 09 10/94)
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Presidência

DESPACHOS

Processo n2 082/94
ASSUNTO: Inexigibilidado do licitação para omissão de empenho estima-
tivo no valor de CR$ 450.000,0-0 (quatrocentos e cinqUenta mil cruzei-
ros), para cobrir o custeio com aquisição de passagens aéreas, para o
exercicio do 1994, enquanto não se conclui novo procedimento licitató-
rio com vistas â contratação de empresa de turismo para tal fim.
FAVORECIDO: Viação Aérea São Paulo - VASP.

Reconheço a inexigibilidade de licitação, de acordo com o.
art. 25, "caput", da Lei no 8.666/93.

TeresinS-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "Caput" da Lei no 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

F.'7RF7IDO, ,. ..partamento de Imprensa Nacional - D./.N..
Rm.onheço a inexigibilidado de licitação, de acordo com o

art. 25, "caput", da Lei np 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 19941,

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidado de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei no 8.666/93.

Teresiõa :-P, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

Processo nO 089/94
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para emissão de empenho estima-
tivo no valor de CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais), para
cobrir a custeio das desposas relativas ao "Serviço de Telex Nacio-
nal", para o exercicio de 1994.
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EHBRATEL.

Reconheço a inexigibilidade de licitação, de acordo com o
art. 25, "caput", da Lei no 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE PRESTAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a Inexigibi/idade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei no 8.666/93.

Terósiná-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

Processo 59 102/94
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação porá emissão de empenho estima-
tivo no valor de CR$ 210.000,00 (duzentos e dez mil cruzeiros reais),„
para cobrir as desposas com publicações de interesse deste Tribunal no,
Diário da Justiça do Estado do Piad, para o exercicio de 1994.
FAVORECIDO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Reconheço a inexigibilidade de licitação, do acordo com o
art. 25, "caput", da Lei no 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994 .

Processo n9 083/94
ASSUNTO: Inexigibilidade do licitação para emissão de empenho estima-
tivo no valor de CR$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil cruzei-
ros), para cobrir o custeio com aquisição de passagens aéreas, para o
exerdcio de 1994, enquanto não se conclui novo procedimento licitató-
rio com vistas a contratação de empresa de turismo para tal fim.
FAVORECIDO: Viação Aérea Rio Grande - VARIG.

Roconheço a inexigibilidade de licitação, de acordo com o
art. 25, "caput", da Lei nq 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NNTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei nq 8.666/93.

Teresin.i:Pf, 14 de janeiro de 1,994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

.JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei nq 8.666/93.

Teresiba"-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

Processo no 006/94
ASSUNTO: Inezigibilidade de licitação para emissão de empenho estima-
tivo no valor de CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais), para
cobrir as despesas com publicações de interesse do Tribunal no Diário
Oficial da União - D.O.U., para o exercício de 1994.
FAVORECIDO: Departamento de Imprensa Nacional - D. I .N. .

Recoonheço a inexigibilidade de licitação, do acordo com o
art. 25, "caput", da Lei nq 8.666/93.

Teresína-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei nq 8.666/93.

- Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEUN
Juiz Presidente

Processo nO 081/94
ASSUNTO: Inexigibilidade do licitação para omissão do empenho est,ma-
tivo no valor de CR$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros reais), para
cobrir as despesas com renovações automáticas de 03 (três) assinaturas
do Diário Oficial da União - D.O.U. o 05 (cinco) assinaturas do Diário
da Justica da União—, D.J.U., para o exercido de 1994.	 .

Processo n? 103/94
ASSUNTO, Inexigibilidade de licitação para emissão do empenho estima-
tivo no valor de CR$ 900.000,00 (novecentos mil cruzeiros reais), para
cobrir o custeio das despesas relativas à energia elétrica para o e-
xercício de 1994.
FAVORECIDO: Companhia Energética do Piad S.A - CEPISA.

Reconheço a inexigibilidade de licitação, de acordo com o
art. 25, "caput", da Lei n2 8.666/93.

Teresína-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei nq 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

Processo n9 105/94
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para emissão da empenho estima-
tivo no valor de CR$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil cruzei-
ros reais), para cobrir o custeio das despesas relativas a água trata-
da para o exercicio de 1994.
FAVORECIDO: Aguas e Esgotos do Piad S.A - AGESPISA.

Reconheço a inexigibilidade do licitação, da acordo com o
art. 25, "caput", da Lei n2 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Rat:f . -o a inexigibilidade ae licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei no 8.61'A/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994
JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
..  Juiz Presidente 
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Processo 59 107/94
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitacão para emissão de empenho estima-
tivo no valor de CR$ 986.000,00 (novecentos e oitenta o seis cruzeiros
reais), para cobrir o custeio das despesas telefônicas, paras exerci-
cio de 1994.
FAVORECIDO: Telecomunicações do Piauí S.A. - TELEVISA.

Reconheço a inoxigibilidade de licitação, de acordo com o
art. 25, "caput", da Lei n2 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei ng 8.666/93.

Teresina.-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

Processo n9 111/94
ASSUNTO: Inexlgibilidade de licitação para emissão do empenho estima-
tivo no valor de CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros reais), para co-
brir o custeio com o "Serviço REMPAC 2000", para o exercicio de 1994.
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL.

Reconheço a inexigibi/idade de licitação, de acordo com o
art. 25, "caput", da Lei n2 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de.janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei n.o 8.666/93.

- Toresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

Através do processo /RI NO 314/94, autorizo despesas nos
valores CRI 428.800,00 e CRI 2.185.899,60 junto à, respeotivamente, DIO
SUL - Departamento de Imprensa Oficial de MS e SIM - Departamento da Ií
prense Nacional, com enquadramento legal no caso de 	 inexigibliidade de
.licitação que trata o "caput" do Art. 25, Lei 8666793, para 	 renovação
de assinaturas de Diários Oficiais do Estado e União.

Campo Grande-MS, 19 de janeiro de 1994

ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS
Ordenadora de Despesas Substituta

De acordo conFortaria GP Na 76/93, de delegação de com-
petência, ratifico e Inexigibllidade de licitação descrita acima, em a-
tendimento ao disposto no Art. 26 da Lei supracitada.

Campo Grande-MS, 19 de janeiro de 1994

WILSON FARIAS
Diretor-Goral

Através do Processo TRT na 0260/94, autorizo despesa
estimativa junto à E.C.T. -Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
enquadrada no caso de dispensa de licitação que trata o Art.24, inciso
VI/I, da Lei 8666/93, referente à Termo Aditivo ao contrato para presta
çáo de serviço.

Campo Grande-MS, 18 de janeiro de 1994

ANA LUIZA LAllARINI LEMOS

De acordo com a Portaria GP N g 76/93, de delegação de
competência, ratifico a dispensa de licitação descrita acima, em aten
dimento ao disposto no Art.26 da Lei supracitada.

Campo Grande-MS, 18 de janeiro de 1994
WILSON FARIAS
Diretor-Geral

Autorizo despesa no valor de CR5 436.767,70 junto a SARAI
VA DATA LIDA, enquadrada no caso de inexigibilldade de licitação de que
trata o Art. 25, "caput", da Lei 8666/93, referente a contratação de as
sinatura anual do software Lis - Legislação Informatizada Saraiva, con-
forme pronunciamentos do Processo na 160/94. •

Campo Grande, 19 de janeiro de 1994.

ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS
Ordenadora de Despesas Substituta

De acordo com Portaria GP 42 76/93, de delegação de com-
petência, ratifico a Inexiglbilidade de licitação descrita acima, em a-
tendimento ao disposto ao Art. 26 da lei supracitada.

Campo Grande, 19 de janeiro de 1994.

WILSON FARIAS
Diretor-Gera/

RETIFICAÇA0

Na ratificação à dispensa de licitação do Processo/Thf
Protocolo DG no 012/94, publicada no D.O.U. do dia 17/01/94, Seção I,pág
833, onde se lê: que trata o Art.25, inciso II, da Lei 8666/93, leia-se: ove trata o
Art.24, Inciso V, da Lel 8666/93, 	 •

Na ratificação è inexigibilidade de licitação constante em Processo
TRT/ Protocolo DG na 2)15/93, publicado no D.O.U. do dia 31/12/93, Seção I, pág.21595,
onde se lê: em atendimento ao disposto no Art.24, inciso II, da Lei 8666/93, leia-se:
em atendimento ao disposto no Art.26 da Lei 8666/93.

(Of. n9 37/941

Processo n9113/94
ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação para renovação de 01 (uma) assi-
natura do Boletim de Licitações e Contratos - BLC, para o exerciclo de
1994, com custo de CR$ 493.100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e
setecentos cruzeiros roais).
FAVORECIDO: Editora NDJ Ltda.

Reconheço a inexigibilidade de licitação, de acordo com o
art. 25, inciso I, da Lei ng 8.666/93.

Teresina-PI, 14 de janeiro de 1994

JOSE NEWTON DE FREITAS COELHO
Diretor Geral

Ratifico a inoxigibilidade de licitação, em atendimento ao
disposto no art. 26, "caput" da Lei ng 8.666/93.

Teresina-PI, 14 do janeiro de 1994

JESUS FERRARDES DE OLIVEIRA
Juiz Presidente

(Of. n9 10/94)
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ApROvACAo

ACDOcAcIA-GEKAL DA IRMO
.0E05A490, 25 .01-94 PR 	  1.096

- pe001108 0191107I1A
A40ee1eA1A0

NAVIO 01 111011108 1(e 54011.
.7919401.1 42, 21-01-94 MOI 	  1.106

- 5f50.115.4 DE 1060210
DIAIRACAO 131101110 LTD*, E MIO,

.RELAM 10, 20-0144 100 SPN/DAMI 	  1.124

1012.0064100 1001419414, E CLOROS
.101A4A0 9, 20-01-94 letE 00/309e 	  1.111

- PI3279 DE ADULAM DE 2E0220*3
OPROVAL4o

9R1FEI108A 8.11101541. 00 TREMEDIE - EP, E 4011100
.PORTAA/A 85, 31-1243 In nos 	  1.119

ARIMAC40
IREFEZMA ANIMAL DE ALTOrE2RA - 10, 101001

.1079A13 84, 31-12-93 KS 991 	  1.11e

~VACA°
10)1I01720 De TAMDLICO Do SOL-RI

.PORTAM 59, 3.13-01-04 00018 	  1.145

ARMAM
1011102720 DE EMEIRA - Et

.PoRTARIA 54, 12 .01-94 Den Cl 	  1.124

1.140vACAo
.PCOTRIZA 9, 21-01-94 MCT 01 	  1.128

- 71.00 09 10K1A1 PADRAO
INTRWOLIO
AteDILAS CoNTADEIS
.10214114 20, 21 .01-94 8040 	  1.122

- 91.110119* REDIJA DE IRECEM
F929068440 DE PRAZO
CREDITO RURAL E PR041110

.RESCALCAO 2047, 20-0184 OF BACP/RDESI 	  1.115

P010ARIAS-0L0/44/304 KIS 0* *00/04
ateDENCIAmENTO 00 LAEORATcelo

LJDOVIT 1.1,020114I0 9.19140 MERIVARLO S/C MA
.PCOTARIA 2, 19-01-94 IMPA 004 	  1.116

- PORTARIAS-PU 0001430I 	 1C0.4 112/94
CIA115/ICA41D DE PRCGRAAAS 	 CIMIA, 61000

EME - uMPANCAs Co 0014490, E DUROS
EINOLATcoRAF/CA F.J. LIJEA, ME110 LIDA, E olITROs

.7430014 103, 17.0144 911 0D42/01I 	  1.107

70210IA5-149/99 NR1 33 A 37/94
6411.01.124440

000 JIM In, e 917001
.0914/04 33, 21-0144 KJ 01 	  1.10

99092141-112/01 OS 38 A 52/54
AutoMACAO
01109)0 00 cERTIFICALO P108I0010 DE /41340*11180L0

FELIPE 11911491 MOMO, E 0111103
.PORTARIA 38, 21 .01-94 111 05 	  1.106•

- I0)CO592 MI0)011A01V0 KR 01/91
0011201131023. moam 002010210994441~L.
saLLP notrsTRIA 1 MIERCIo LIDA

.4I10A00, 21-01-94 82 CM 	  1.190

- PROCESSOS ArsovACed
DE1PA000-117/19930

0204711. 1141091ANDER UNITED
AGENTE CoRRETORD DE Melo LTD*

..DESRACHO, 19-01-94 Ni ILACED 	  1.115

P10914998 ASSISTENTE
10111004140
00*19910 PUBLICO

988.0 0500403
DANIFLA 1118EI10 001911004

.MITARIA 35, 18-01-94 KC UFSC 	  1.116

*0004A00
m0.930 PUBLICO

ALCEU RANCT, CASTRO
-MIARIA 33, 18-01-94 KC LeSC 	  1.118

- PPM/SION AIECILLAR
19310420409*
0900.690 Rasca

8041110 1411197 XOTAM 414, E 0111100
.7011421* 3*, 18-01-94 MEC 001 	  1.118

- ~LAO DE DILUO
MEADTACAD oe 419444 De 190151110040

IMAS - ~MS FLETIRAS S/A
.09101* 09. 00-01-940103 0131/94217 	  1.1n

(000305 01 891211.192e 100oc0-ecceaR1C8
A1104211010 112190211I00

ruellAS - 01194413 E12171140 S/A
.PORTARIA 88, 01-61.94300 SEIMALE 	  1.122

~AM DE LORA DE 111449200o
0901.11 - (DEMAIS EIETRILLS 0/4

. poRTADIA 92, 20-01-94 MIE 304/94111 	  1.123

1~110 19 le.6110 0* 00001.3*
MICO MAI. E MAGRO
.11119-1390 2047, 20-01-94 DF DAMMESI 	  1.113

- RATIFICAM.
DISPENSA DE 1I0I1A140

119117 SMICOS 0:0110010 e ADDINISTRACAO LTD/
.olsràao, 21-01-9491 161/71E0 	  1.121

0E07A000-0E70)M/1011
INEMZDILIME DE L/CITACAD

0e00151 - M0E04 EXIDGETICA OE sERDIPE 1/4, CarMS
.11e094040, 07.01-9400012* 10411 	  1.103

INE0010I1I042E DE LICITAM
S/A COARZO 1044sILIME

.0102400, 001-9410 RADIMAS/DFA 	  1.102

002101011IEME De LIC/T4c40
Mie 0/4 VIACAO	 11/041MDENSE

.CesRACIO, 2001-94 CC 1A01061143/17A 	  1.102

009107811.1092E DE LICITACAO
90!MT 14411111A 410091144 4/A

.0E3E400, 21-01-94 MC 1019110 	  1.122

ID1210161U0A2E DE 4/411A140
foiC1394 ICLECOMMICAMI slA

.0E124910, 07-01-94 1101910003 	  1.122

182210101LI0A0E De LICITAM
08ID/10*1 ca02410 £ NP. LIDA

.019400, 20-01-94 00 111EM; 	  1.122

0I05004 DE LICITACAO
VAsP - 701440 AULA LAO PAULO 0/1

.DESPAM, 17-1143 Mn 0117/C0 	  1.121

DEC/SIDILIDADE	 LicITACAD
LIS E011141. LIDA

.019100, 18-01-94 071 6E/907/71E1 	  1.123

ME/OVIILIDADE mITMO
PREFEITURA DA MADE 00100010

.0E07A010, 21-01-94 117 02(83 	  1.174

51510414 114 1.00114m
1117400A MET20,041TAXA De 111A070R1E 1421.400.

.DuRAM, 21-01-94 NI 51203 	  1.114

OrECISIBIL1DADE	 14031A1A9
10C DO BRAM S/A

.0t071910, 24-01-94 MC REM 	  1.122

0190014	 LICZTACAo
.0407A091, 29-12-93 1117 40/71031 	  1.129

DISPO= DE LICITACAO
ML SUMIU 0)1110*4 71001 170.4

0E3E490, 21-018400 ENDAATEL 	  1.122

19108111410A1e DE LX/TACAO
TILEMMICAMS Do £40204. TILEFAR
111ACCRIMICADCeS DE W11 0IIM19* -

0994010, 17-0144 sfeLUI
	

1.103

DISPENSA DE 141I1A1*0
.DEVAM, 21-0184 KC SENTIC 	  1.118

ZNEXISIDILIDADE 0E LIcITACAO
DEPAAMEKTO DE 14090934 11.4901144

.DEIRACIO, 21-0184 stetAX IPED 	  1.104

70EXI112ILI0ADE DE LIC/TACAO
1091401/110 to 00171110 DO ENES

.0I07A00, 21 .01-940(11)4 1107 	  1.104
•

01070RA De LICITACAo
MRISA ORAS/LEIRA DE MEEM 1ELE0W01

.DESPAM, 21-0144 MAL 110.714/5190 	  1.10

VIE0111011.10401 DE LIC/TACAO
300*0*10*3 E SISTMS

.0059400, 21-01-94 FRAL 111.10.10003 	  1.128

DISPENSA 01 LICITAM
Men* DRAS/t£1.4 DE COAREM E /WORMS (Cl

.0E07A00, 18-01-94 001241/21 	  1.131

045110I4.I0A2E DE LICITAM
.9(91.00, 19-01-94 MARA Mills 	  1.117

0I07E3134 00 4101111.40
VLASOIS E 11J7190 .10/01 MA

.0MA60, 21 .01-94	 1/11/71111 	  1.126

01470114 011 LIcITACAO
CaPileekS - CCOSERVACAO De 014011.14

.DESPAElo, 21-0144 NET 1.10 	  1./28

DESPADO5-110/191
DEEX/CMLIME DE IICITAGO

IPORMA 144920841.
sERGAIA

-DEVAM, 17-01 ,94 TRT 1511 	  1./29

110 ZNEOCIATICA
.9457400, 12-01.9471 13.7/0106-04 	  7.115

199.161BILIOADE LICITAVA°
003P40475-910 221/7000

V44440 MIA Us) PAULO - VASP, 0011100
.99400, 14-0144 TRT 220)79E0I 	  1.130

0017040* 00 LICITAM
16P1E1I8 KlacsolL, E cuiROS

.CESPACIO, 21-01-94 10 146/1006	  1.112

30A417A140 DE ramo TI904041000310.4
Menu° DE 0090100

(09100* 3. 14-01-9409111. CM/pRES 	  1.129

- maaiso orrOP0370
AssoCuM tolvelSITARIA E MIM. DA MOA

.0E11100, 19-01-94 0010 42 	  1.121



	

.411 5111145 11144, 10544 	

	

.1.11 0151514 111113, 50144	

1130.17110

MORD Na iam 200144
11510 .1 10 2041-94
~CM iek 4~0 314094
~no mi 0112001-96
N ata Ia ~03 204144
14~1) 1113~ 200144
~ EM an 4~ 9001-94
movo a em= 200092
11~70 Sei 4~0 330144
mas a ~0 334194
1103110 ~a 314144
~Ma a 0~3 200144
Nano ia la~ 310144
K eine !a ~10 2041-94
N ano ai alem 20,01-94
~ Em sem amo 3001-94
~EM 501161~ 200094
Nano mana 300144
N ana lei ~RO 200144
113*00 Ma 1*5* 200144

1.019
1.019
1.019
1.019
1.016
1.018
1.018
1.017
1.017
1.017
1.017
1.016
1.016
1.016
1.013
1.015
1.015
1.013
1.014
1.014

203020KU anallm

.1~141 42, 20-0144 	  1.021
~Ma 43, 20-01-94 	  1.621

55.:	 ~Man 44,10-79144, 	 	  1.021
.114421114 43, 20-0144 	  1.027

NCRETAR/A II nal~70, 0410010 E CommaCla

.003004, 60, 17-014	  1.021

.1~~4, 11130511$1, 100144 	  1.324

.111001AO 5, 1~7901, 19-0144 	

3203741,1 De Afamo ESTIA/331a

.11174020, a, 090144 	  1.014

manam Aaillinumo Fama

01041131, 100144 	  1.014

151311110 LIA JUST1CA

2101n00, $1, 213-0144 	
	

1.045

	

~Me 184194
	

1.043

	

1*00040- 07.241e 24-1143
	

1.01.5

	

40400, 010.1/Me 06-1243
	

1.045

	

420.00, laclafe 07-0094	
	

1.045

	

41000-11 1102e013 060023
	

1.043

	

Kark~ 1061/01 1441-94
	

1.045

	

94101/24 17-0144
	

1.045

	

410006 964/NT 16-12-93
	

1.045

	

4524043, acMen 1001-94
	

1.045

	

110~00.0 05e.1/599 1601-94
	

1.045
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-80700 /MIM
MEIEM 019111
1511. RUM 13110134 CUM DE BAIXO - /MV

101110710 DE $00 920310610 - SE
.0001110	 21092, 21-01-94 MC 	  1.53

- RESISTO DE 00101093 	 •
PE070DELE151170

SUMAM 60411517 011 613000009101 9. S. 35 9064E1 - 510 LU, 011900
.1295C40 69, 10-01-94 MS 011305111 	  1.125

- RE03.2110170 ADUMEM
01506.513(70 DE MIMES

CASA DE 142.5 MIA 84151.1/14
ASSOCIAM 6104I/1415E 11125105. MOI

.11921750 7D, 1001-94 MS 0131/M11 	  1.127

- M410610
1155453 C094135TADES
A00551113170 95 11350430 ~AL CCM 0 1551. IDEIA 08 71020210 - 9101

.11017181140 1, 21-01-94 DICT SAG 	  1.123

- 11524A000 DE 51521910
4011ISICAO ff ma 00 111111104.0E 7310.04614

A /5190I0 70 140 MA
.410 001040011410 3, 151-94 10 3551/217 	  1.114

- 10.511CACAO
.05595 500 9, 30-12-93 MC 	  1.1396

- RES1Wa0130470
curuzuzo
1317105 DE FIAI FILI21RCI1CO5

1JA DE 41013, E 0/1101
.111,0040 71, 151-94 51 003/72011 	  1.121

8E411110 DE 11110A261
SOCI1158 11511.4011! U6 4311ATOICIAL E. S. 091 (501 - MOSSO LAR, E 0111201

.REICAUCAO 69, 151-94 53 0151513 	  1.125

- 1037751.1COUTO P51510
SEDE DO MIAVAM* $7 11004001 C ECOADO/ -

110 OXIDO - 17
.DECIDETO 109 112510, 21-01-94 MC 	  1.097

1137111.119A0 SE 64551.4103
.11004491 $1, 251-94 EA 	  1.5

8171I10I0A0
.005400, 31-1143 TIO 25724 	  1.131

.1411100, ¶1.01.44111 206/66 	  1.131

.901041111 77, 31-12-93 10 1113 	  1.121

.11110L0016 2044, 19-01-94 117 BACDi 	  1.115

00.0010 45143115
DRACCOCAC,
11.170 01 5141 MILAD
.10116114 20, 21-01-94 MC 01 	  1./22

5
3101 DO DEMTAVOTTO DE ESTMDAS 546111 - 00.11

DESTABEIECIADDID 7511510
010 DE 4290900 -

.0E0E70 sa 1000, 21-0144 Cac 	  1.077

- Saneo E391010. DE 1~0010104
nadam ommcal.

cana - 11111949015 1104
.10IT45/4 /ai, 14-1243 Xe 01	  1.1n

- 5051130 27 4311010Im0 003 ReemSos DE IR/Mau° E meaTICA
20916I5100e0 11134102 FEREM

.0E09100 encorno 1043, 21 .01-94 5100 	  1.095

- 5119*140 oe E0M0020
DE Moos-51 50e7/510

savela4 euRco 021E2 641111, atas
.0137400, 19.01-9404 500.1/010 	  1.10e

- Tua DE 60310
CALMO
1220110 DE 1110470010

RAM anwen, 0161701
.471) KamAToRlo 6, 21 .01.049? 30/0111	  1.114

-101103112310110
.0051000, 2001-94 a /055/0004 	  1.121

- 120101001014 DO Camortof
*506 0051021
.15510. 5*. 1, 22-12-93 10 SM 	  1.110

TI~LInea $7 7009110000
Vamo 0734331

SCLOU 01/11.0
.ATO 0E9I261510 2, 10-01-94 AS suri5 	  1.114

V

510:540
LO! 111 8199/91

.670 DECIO-45M 4, 31-01-94 117 30/901I1

0011411.0 72.0010108
/153,21124CIA Of 110111/10402

154100 SELOU DIALIO
1.113	 .ATO 0E11.A2A1015 1, 10.0194 *1801//107Unau 	  1.114

•

ÍNDICES DA EDIÇÃO N? 15

ÍNDICE DE NORMAS

.rorrat. 33, 5000~, 12-01-94 	  1464
P0100211701, 177/5e019, 01-12-93 	  1.045

14121512110 00 1001e110

.962003, 151., 31 -12-93 	  1.044

.1637400,	 014144 	  1.016

1411003410 03 40,9001 00104151

.1036400, 01, 19-01-94 	  1.016

R10131010 DR 2/003A

.610 34.0416510 1, 11190161, 19-01-94 	  1.053

.410 Ke~19110 1, saltar, 12,144	  1.053

To 50:144~0 2, 321/0001, 02-01-94 	  1.062
To 011,4471240 2, 5E0720, 04-01-94 	  1.063

9.0001194*1131103, 121/7216, 174194 	  1.033
To 00.4410130 4, 51771044, 10-12-93 	  1.052

*10 810.311,903100 5, moam, 10.0144	  1.162
To 010.4&6T3110 5, mr/00111, 200144	  1.053
TO ge14.147000 6, 10, 2001-94 	  1.032
To 411204/410 6, 32711106, 1001-94 	  1.052
To ie0un1ou0 7, 1070001, 10-12-93 	  1.052
To Deaareezo 5, eale0004, 11-01-94 	  1.062
To 0460.4110/0 /5, 327/0300, 100144 	  1.053
To 110U.U1C410 94,, 500/717, 00612-93	  1.053

2230004, Meta 174144 	  1.053
6257000, 07/01-0110, 14-0194 	  1.055
5632000, 1401, 19-01-94 	  1.040
04.3000, 7011, 100144	  1.045
40400-5, a, 33-0144 	  1.014
asna, 010/100, 204144 	  1.104
~MU 34, 41, 100144 	  1.042
raTTMIA 35, a, 1001-94 	  1.066
14~1.4 39, 11, 19-01-94 	  1.017
1511014 40, 01, 50194 	  1.017
760403 43, 11, 200143 	  1.047
P0914200 61, MG 10-01-94 	  1,054
0041.640 2044, 5600, 1001-94 	  1.055

2011210110 00104110.1, Do AlanulaiTO LOA !Erma 402.214

.1*0.094 1, a, 111-01-94 	  1.056

5114121E0I0 04 taleao oo 4110115,3

.050,00, 201009, 200192 	  1.069

.DE57000, 5041Ee, 2001-94 	  1.059

.fflerARIA 61-R, 445, 17-01-94 	  1.059

.100412 953-5, 5e, 30-1243 	  1.010

.0000.11m0 1, a, 06-01-94 	  1.19e

04137200 24 AucarTiol

.05000, 01, 1001-94 	  1,060

.P01141111 12, 00e/001, 1305-92 	  1.010

.1*1A2I0 13, 24e/90, 1341-24 	  1.031

.3003/4 63, 11, 20-01-94 	  1.059

.109104 64, 2041-94 	  1.010

..50/214 70, co, 20-01-94 	  1.033
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1011117010 DA LUZE

1071117010 DO ~0

1470400, 01, 14-01-94 	  1.069
106100, 03, 19-01-94 	  1.070
301600, titl, 19-0/-94	  1.071
01111.011, 1" 17-01-94 	  1.071
3108A00, 181, 143644 	  1.070

P11111001684 -.4.101314 30081.

.105004, 0100/011, 040644 	  1.073

.1070114 113-6, SM, 31-12-93 	  1.073

.0031440 37, 093/311-111111, 0549-91 	  1.121

0161110710 043 CORIAIICACOD,

.6031600, 701701601, 204044	
 1.g7t.111,101D, 314010	 44	 	 7, 2301

.133110/. 13, 41, 313-01 -141,074
2187161.4 16, IP, 10.01-9$	  1.074
101044 17, 18, 30-01-14 	  1.074
100421 18, 18, 30.0144 	  1.074
MOAS 0311, SI. 2242-0 	  1.073

101111010 DOI 111011017117

04, 11011000, 3041-93	
.1611006, 10710/11111, 30-1243

14010311110 IA 11110, DO 000410 e 01783180

.P01118/4 14, 18, 030144 	
	

1.076
.1010111.4 15, SI, 20-0141 	

	
1.076

11111111010 be %DAI 1 151131133

1.010
1.010
1.10
1.00
1.071
1.079
1.0n

VII/Ce 701 DJSZTO

A
47403/8070 IS 1411

110114101 16 RIPLIDUCA
.1111114111111 44, 3130144 PD	  1.021

. 8*1101187118 12100106
.6016•014.5, 030144 116 	  11*1

- ~TE DE 1111/31110 AMMEMO

10111710
*06101800001193. 017*1

.411 $03,18470110 1, 1301417 1401/780 	  1.03

MIEM
Nallit 01.17410 DISTO, 130783$

.ATO 143JAITORIO 3, 17-01-04 93000/OU.1•117V	  1.053

- ALISOU
MIMO
Clerlf IMO K 10613714070 00 001510101071 41/013/10310
.28370834 32, 18.0744 93 111 	  1.06

0111110 II 111010 II 00113
01010 De 01107111070 1071113/41110
.191113616 34, 11-0144 6018 	  1.045

- 00.305044
ommanue
0386 18 1393406
CAIAM
POSARIA III 14 II 03702/92 •
.P460214 13, 20-0143 706 69. 	  1.078

SUS DE 0574117000 DA 14570511
.017401.0 3113 70-12-93002 St 	  1.266

005011440 A. 1219 Dt W/03/87
.110604 T7,6, 19-01-94 117 DAM 	  1.055

670 000.60418300 CSA NI 205 00 30176/92
.410 KC/ARMORIO 15, 10-01-94 Dr 10/07.334 	  1.053

ALTERAM DE MISOTA
1010011 II 110013240
.P071.114 39, 19-01-94 Ni GPI 	

193091000 711PORT0200
9401114 Da IY.ITaCTES 40741101 PADA 0201003 77935 DE RETAL, 3*101

.88379320 *3, 20-0643 Kr CR 	  1.041

MUO DA PORTARIA 136 78 01 0/10/92
7110140
19130 01 111111.4040A 747108606304

41120130 447110 -
.17470RIA 1, 19.01-94 70630413* 	  1.106

- 0010 I DA 8C414114 03/110 KR 113 01 31/12/73
110.45410404

.030.114 113, 31-12-93 PIPI SAG 	  1.073

-30311*
61011 WieRTO !MUS 360007, 6317101

.0193440, 14-01-94 57944 	  1.069

- 414304/0
PUIS 10 10.0101 01 1140.104

1111/31/11.4 01162761	 8A53A 00130
.113110414 124, *1-12-9300! 31.316* 	  1.035

.PORTARIA 91, 7030336E, 20-01-94 	  1.079

.2831A214 93, 1710010, 20-0144 	  1.077

.01011111 1302, 311100.0, 26-10-93 	  1.071
•04A1..4	 50/011111, 0301-91 	  3.071

A10I077310 CO 1071-EtTAR 10344.

11011171310 010414 1 1100.0714

.10117. 141601. 8, SI, 20.01-94

511402210 DA prtemcw ema!~

4010W 42, UI, 2301-94 	
.10413014 43-4, 0, 230144	

4/1101070 11.03C0 DA 1.113.00

11101/43. 1101111 10 ~0

.100.00, *1. 0401-04 	

.1011700, 03 300544 	

711011011.1101004 MOA

.160101041, 31/14, 21-07-94 	

0*1104 FOCAL

Janela, 37/14-93, 0401-14 	

Tellffitt. 10113401 10 TRAIAM

.011400-1, 143114, 14.31-0 	

.1301600, 19841E31, 130144 	
anum, 24101, 1301-96	
.100013, 011184, 17-0144	
.100.4744 11, 111/7101, 02-0395	

1104100.101010. ELLITOSS

30160154, 8O0, 134144 	

• 1E100 Be AMUA 10 HUMO FUMA

.KIDASS, 020, 0347144 	

P930610 181061
LOVA ~1110

030100114 t70CA 60 0040050813MAIS - 0015
01177304 18, 040144 101 1393/006 	

PONETO MICO
437* 1.03000010014010 400 110 03101

0613401 ELESICAS 14470001111100 6/11 - CSAT
.10114311 86, 204146 SR 3171/14141 	

801115 100192
0510662003407I000 II 111000

*045006 10305* 60 30101* . COSI-
.11017/1114 13150, 2310-93 ME 011/0121 	

•

8130 611130120
00300 DO SIADO tf GOZAS

..2017404 42, 2041-54 NIIS 811 	

P8314111041114/1111 3043 A 45694
LAO et APLICAM ME 1E60108

1170111.4.4 INAICIPAL SI 115*1 - Na, 11 08/7931
"MIUÁ 43, 040394 MU III 	

VAIO!
1101100401 PS ESTADOS E KNICIP/OS 11.611121100

.100770A0 3, 130144 !LM  1261/2011 	

26.018 31 APL10640 14 111011101
77/11010 /010741. DICAPA

.0*63.1114 58, 07-12-93 1070 03S31. 	

ISM DE APUCACAO 01 12411103
89E70170" 141121801. De 14474640

.1071A3IA 57, 17-12-70001 100/30AP 	

Pt." DE u1I2A140 PE 111271030
116011594 10110I2*1. OE COSTA-R/CA - 8.3, E 0.001

.0074011 49, 3312-93 MS 034111311 	

TUIM 031637164
109 0*.! COMAIICACOCt DOS A1/01L101 A DASZACAO ALISA EM DOTA
1014014 13, 13-01-94 MED 0A2/976 	

0E020, 00070, 18-01-94	
0637400, 1730111/Ce10.13, 17-12-93
1411400, 1/4110/CCT24" 231393
107400, 119, 20.044 	
1457400, 0*2P08, 2942-93	

	

PORTMA 34, 011/001, 1301-94 	

	

MSS 35, 701/1051, 1347144 	
804701.4 04, MS, 31-12-93 	

1.069
1.068
1.068
1.063
1.063
1.058
1.069
1.063

0000" 1010110, 20-0146	
101100, 10101Ulat, 030144	
POMOS 13, 1101, 3301-14	
serram e, ~me, 030144
1011014 83, 1111100110, 230144
817001116, 11111/14n111, 3301-94
MUSA 17, 10/1•4111, "0144

INDICE POR ASSUNTO

VA1CD
7.047	 TARIFA CaatTicA De ~AS - E OUTROS

7041/314 12, 1331-94 0.0E0 0A0/172 	

P83143743-14.10/01 61 53/94 O 0/1935
PIAS 01 APLICAM DE 010307

10101810 01 0111100 - 01, 01067871
.PoRTMet 53, 1243-94001 ES 	

P00/203-711/0/3 701 79*A 23693
81410 sLICAU0 00 103083$

2071e11104 14412117.1. 501606797,00	 E COAM
. 01016316 79, 31-12-93 78$ 00 	

Pu0) 01 101.I7A146 C( SOAM
10701710 ~Ws - EA

.301A10A 33, 13-01 .9481 170/1001 	

PURO De 134144640 14 1544001
0*10IPI0 74411 MA De DOIAS - 07, e 0210S

8960.1114 34, 16-07-940* 141/80E1I 	

13511000 MEM
COSMO ESTO"- 124144 DE 1834103

.13104040 37, 04-09.93 601 6171/11.1-P1E30 	

	.143103111 49, 114/1013, 31-12.43	
.13341A00A 034, 87, 13044 	

	

.7647413.4 57, 160/3*0P, 0312-93 	

	

.1700111.4 534 134/301, 07-12-93 	

.883011.4 124, *40/1818, 0412-93

.16164033, 11171/111-230, 03044

.010010, 930813011, 01-01-90

.01113/043, 114/14145, 204444 	

1.01
1.00
1.015
1.00
1.00

1.033

/.0116

1.017
1.01
1.00

t.aa
1.ort

1.00

1.01

1.00
1.010
1.000
1.000
1.335

1.010

1.00

1.076

1.011

1.01

1.106

1.016

1.30

1.00

1.05

1.015

1.061

1.060

1.00

1.03

1.069

1.060

1.071
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- A2IO2010 g 100144 40110101 	 - anum, DE 0A1000040
PISCALIZAtu
	

(379045 11111000
300110010213 £30.593
	

cAUJITLA DE F13081104110$
Imo De 3.W4MA 90110 De SMIDO - 0413

	
10E700313 oncIAIS 31 4311170

.1.01 MIMA 8344, 20-01-94 Lu 	
 

1.013	 .FcaTAR/A 61, 204144 Kl SM	

- 40.11310A0 De PAPEI. CoN 1191110431 TrieNTAAIA	 - 303A1III4040
WMULDO

103014440 De AUTORIZAM

.00 UMLATINno 2, 04-01-94 00 5207/241 	  1.053
63U1‘13133 -5140004 E EDITOU LIDA

	 cepANUTo TSA DE FoRTALELA - MAM
1047194410 E A11710040 03 A151eI300E3
0E3110A1080 DE PlanC.40 40 4.02, DETICCAO E 101e10.00444005 901 2*

.1,057010 70, 20-01-94 11111

0(1110 0(0 1371343 04101015 DO PANA - CLIV? 1104
.410 InaueoRlo 1, M-01-94 N7 111F/2I5 	  1.053

1904

1.0E0

- ATRAS 10011050I5 023 E1141473 e 9lNI0IP101 eauninoS
0.1.0040
VAU*

.9/13.1.00 5, 19-01-9410710 /054/PIESI 	

-	 0020111
Calfi. - VIGIUNCIA E suolurcA LISA

.32RT00IA 33, 12-01-91 64 SPF/DEASP 	

,13101 11621131 1E881001 DF 3111131013 L13*
.000114314 792, 01-12-93 11.1 599/01437 	

- Mar° DE 1311194183 3INDI0A:31243/4mAl
(1(30506 AMIMENTO

ENCIMO Do cogitei° 11012110T De 30143101 - IP
.1000400, 19-0184 Km UT 	  1.071

UM. DOS 13411. 183 1110. De lus. APAR. O nu. DE 07117104, °MOS
.3E59A00, 17-0144 373 3RT 	  1.071

5199. (63 590143 um e ENTIDADES 714. DA MIA, 1 071011
.0/59400, 14-01-94 ATI SIDT 	  1.070

- 43710 1 DA LEI 900440 De 30706/93
1~4040 10 MO FINAL co Pulo

.1r1 0151141814 8113, 3301-94 1.03 	  1.013

• 410 KW/AMO 01801 2001 DE 30/06/92
ALMACA0

.ATO CELWATOU0 15, 19-01-94 Kr 3R1/11M1 	  1.053

- ATRAIO DE PALMITO

n20814 RUMA
.104I701I4 83,, 20-01-94 ME 181/5101e 	  1.0713

- Au70(12n40
USINA TeMarniaca MU £1/1103

caelmiA INEUETICA DO ANAZONAI - CU,
"901ARIA 87, 20484 198 143/19490 	  1.779

01134 TEMEMA 9093190
0er72*13 ELETRILU 1670480310011 150- LENAT

P1176000 91, 3341-94 me 10001011 	  1.079

NEPLUTALAO
144C1AINT0 OR emUA £1075108

cCONMIIA 64244600e 59 MUJA - 2001.
P001114 03, 20-0184 1913 UlMael 	  1.179

608111460 te FM. CM Urna' TRIMARLA
90.6F10211170 - ULUICA E toam 1.193

.470 K0U18130I0 2, 0401-94 FF URFRIF 	  1.053

- 9072111000 e( CITS0C
Mire Ce AFOINBITO
TEINM	 •

091101010 be ~UM
-CUIM 601 Mim, 3341-94 Ou 	  1.014

- eALNKETI P411100341
.1141.10, 30-1141M 110,1100 	  1.075

.6110, 31-12-93 NU ma. 	  1.046

- 51373	 E AUT441110
aficrISPO
050040
INFORTO mu Manco MOTIDIA.Lru205 - /1.1

.00117, 907061. 3, 3341-94 Na 63 	  1.035

- DespALM-PAU/Gli
UTIFULDD
00/411131LIDADE DO LIDITALAD

-.1048114 31 00003* DE 9.031414, 0511101
.0E01400, 14-01 .941111 	  1.060

- 0E3p403841/34001
PATICESsol AplersAcos

M211080.1 3/4 - A11E10M1300 301.48714
- atm De 3044ILIA S/A

.3032400, 17-0144 NO uca 	  1.055

DE5I10100-4/340
RATIFICADA°
03591034 DE LICITAM

La1101000 UNAM In 318/1[03 1.11a, E 00003
.9059A310, 20.01.942* SAG 	  1.043

- 3131,4003-31 9510/314
0117J00A0 DE E3001KEI10

431.1 ClAuCe Dna BLUvoET, E 0/01101
.3E19A1143, 13-01-9464 3304/01 	  1.046

- 3ESP000S-18S I713S/515P
1:4119144140
13¢161311I3UE 34 LICITADA°

DIPAESA DE muciDUE 1I0 PRETO LIDA
1101/1717143 VILOSOS 3/4

.00310/142, 204144 193 1853/613 	  1.073

- 3E3P00105-117141 193E1P1E31
RATIFICADA°
0110I0IA DE LID/TACAD

4803114 BRAMAM De 03934103 11100403, E 077130
.0031400, 18-01-94 MAN 1184/19031 	  1.044

- 3E1FA000150LAN/44
RATIFIcAuo
INE(/01BILIDue DE LICITALAO

ccoP48114 DE ELETRICIDAX DE BRAsILIA S/A - CCI, e 0J1211
.0159100, 17-01-94 stPUJI CII 	  1.021

- 0(774003-1RUPRESI
RATIFICADA°
119:00191URADE De ULITAuo

INPRE1,51 1/1010311, 050903
.0111.400, 13-01-94 na PIES 	  1.090

- Dem:los-TU 0R7D3
£0111108010
01370334 DE UcITADA°

nonENSA OFICIAL 00 Esmo 3/4 - MER, 0011103
.015/030, 2101-94 UI 311132 	  1.087

- DESPA0103-7111 145/DO
IATIIICACAO
DIWUSA De licITALAO

FADPESA LUSILE/RA DE ccullos e 7ELm4703 - OU, 1017211
.0031400, 14-01-94 197 148005 	  1.3011

47014006-TRO195/7011
RAT/FICAM
INCUOMILIDADE De 110I7A0A0

17.01SFAL
TOMA

.DEVALIa, 17-01-94 TRT 191/11143 	  1.010

- DESTAMOrto De MUCO AO VCO, DruCCAO E TnEcolueLACOES Ia 26
DE 347194440
C0U0040910 TIA De VORTALUA - (TUFO
0.411y4c40 60.1E04440 31 011001005

.90570114 20, 20-07-94 MER GA 	  1.050

- DIREITO DE 1141741 E CONTRATAR
FoRTARIAI-NuM mu 64 A 66/94
PENA De 303101140

FINDIKU NARRIAL Dl U00*I0*10 LTOA, 0111501
.00071004 64, 1741-94 Nu clu 	  1.059

1.021

1.016

1.045

- CRUDAO
41.17.34U4
101I001040

/4 TRAM0
nonanA NI 14 ti 04/01/92

.9c*113.14 13, 2041-94 NU r41 	  1.1373

- 513(1304 DE UCITAcAo
RATIFICAU0

unENIA lama
.3050400, 19-01-94 NO Mf 	  1.083

	

1.046	 RA1IFI000A0
unem ruim&

.1E37000, 19-01-94 NI PG19 	  1.003

DATIFICACAL,
4661.47 LTDA

	1.035 	 .31W00, 1941-94 Me GT 	  1.045

D.E31.4001-60011.11 INE/FaLl/
PA111144040

MEU le1111164 De 05110103 e TILECRUOS, E 011103
.308900, 18-01-94 50,100 1161/11RUI 	  1.044

	

1.0713	 DATIFICACAL,
TELESP 1E100051I0A00(3 Dl 0A0 PAIA-0 314

.3019410, 20-01-94 JF 1.1/00-5P 	  1.043

10111004040
.3157100, 2041-94 ,114 MEC 	  1.059

1.013
RATIFICADA°

40447 - 4803411 ELETRILAs lu0203015093ES 3/8, 0)71101
.DEsnao, 2041-94 'TEC 317810 	  1.059

	

1.019	 RATIFICAM
FETIcerAS - DIsuleulocu 5/4

//sua°, 2041-94 TJOF 614/D0 	  1.081

USPALlos-TRT 145463
RAT/FIcACAO

meu 3.4310EIRA DE 010I05 E 70011u103 - teu, E 111103
.30108043, 14-01-91 INT 11570c 	  1.041

- RRTIFICADos De reaSTINDITO EN apRED101~03 3.0109101411
• ALUAM

MUNO
.10R101.4 35, 16-01-94 (9 00 	

1~40
11970310 101 ncurroS 11803TRIALIZAROS - IPI
UM DE 100066010A AuT404040

.FORT. INnat E, 204144 RR GA 	

- 034,13.11000
1010046
114490 DE 13411110
CRIACAo
MURARIA MD 14 DE 04502/92

(10101* 13, *00144001 	

• MTRIRIIM E MUAR
IIMUMAO
MIAACAO E callUNCA JuDICIAL
Um De Mala 00 13000 DE 5e95103 - Eus
.u/ 09*044114 •344, 20-01-94 LEI 	

-110003 3811.10TAR
9*010093 DA 1E40

11191310210 54 100/311/4, 301O10 E DO rume
.11ecrETO ReN lawno, 20-41-94 r0e0 	

MEN 30 *1303
	

01I01060A0
$11013	 4~0 AME

	
34050214 LTD*

.31.3.11060 19, 02-06-93 731 199/06031 	  1.e811	 .1435400, 29-52-93 RS sura, 	  1.063
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- 110111. RAUL 1 /4.2001. DAI NAM•
110111101 SCCIAL
REFORMA AGRAKA

~1111510 DE MITAGALO GUARA0000/111
.0E1RI10	 0.01-94 MC 	  1.019

- MAIS RURAL .701014 40107E0WIA m031t0200-

	

1.070	 1117121112 SOCIAL
5E1001 A09*1114

011111510 Ce 0141100/91
.INCIFTO SEI (MOIO, 00144 MC 	  1.017

	

1.087	 - 1*0/01 /URAL 1 141004 46201E01L104 340 JCIACO
1101SISSE SOCIAL
11270120 MULA

1041C1910 MAINUJIIS
	  1.058	 .0110110 $01 NEM, 70-01-94 MC 	  1.017

110111. AME "/AIONA 0411.101
00211511E soem

	

1.074	 Ruem AORARIA
M01111110 DE UM ~KIM

.001500 $11731000, 20-01-94 02C 	  1.019
1.034

011140101-17/00
SATIFICACJO

111.17141190 LOUCA° 01 SIKICOS L204, e COPO
.01171.00, 200144	 SAG 	

	 1.045

RATIFICADO
ITIC0144 TU1106 1.104

.1E31400, 1501-94110 SAG 	

01174005-111
~PICAM

11171064 OFICIAL CO ESTACO 5/4 - /MIK, KFTROS
.1E31400, 71-0144 701 30/0E 	

RATIFICACAO
RANO 2120 ~190 LIDA

.0231400, 17-12-93 RS 11~S/CCICAIN

RATIFICAM
11671100 0300/10 0001

.0151000, 7001-94 MC ELARANN 	

- DISTA/KIM CAVVITA ff PADIIOS
110701 CO EMIL CICIE LM

.1~100, 200144 77 31110/1011 	

- 11100L1IAC41
AMACIO CCIR~ ~CM
ONITANU/COU !NETAS
000560011* $0 10530 II $ENICO - 7I71
A0/ 0111~14 1164, 2001-94 411 	

-	 te ~mu io	 be =mo -
FINALILEA0
00*040 0~CA JEICIAL
~111~10711 ~TN

.1.21 00006 04250*, 20-0144 LU 	

- mem ee ~Inverto 1191112"
MONTA
~IMO I( KUNO De ~TAS

.9:104014 34,16.0144 ME NI 	

- INIVEL RUUL 1732152A 240041943 CO 0491401
IMAME ~DL
REINAI AGRARIA

E9I11710 CO ~A vprEcwts
.001010 50 ENIO, 20.01-94 MC	  1.018

1.032	 - /0*E1,	 1/42004 .1.1001~1
111712311 WIAL
REFOONA AGRAM

MUMICIPIO DE 007/010/111
.0101110 SEM 0*1.00, 00-01-94001 	  1.014

- 110111 53401. 1 142014 00730S.
UIVEM SOCIAL
RUNPA AGRARD

~121710 IN KM 00172114/21
.00/270	 111110, 700144 MC	  9.013

10011. ~AL MUNA KUN•
1E0~ KCIAL
110~1 AGRARIA

35610710 OE CANIAN/C2
.0E01E70 S30 2(010, 00-01-9t MC 	  1,014

1~0. RUM 'MOGI ~TA TIMA (7AM) - 0~0 131
001E10112 SOCIAL
MONA ACURIA

*10117101! ~DEM
AMUO 1101 NEM, 20-0144 MC 	  1.017

110411. KMAL 441104 7~4~
MONS% IOCIAL
10004 ~MU

11.11111510 00 YD EITONNA
&(0(79 1003(011, 20-01-94 1211 	  1.08

- nom. Num MIDEAS mucAssat E 504 ESKRAMCA•
ORUISN PEIA/.
((00 *001*

~201110 K PIPAUMULVM
.NORTO 101 KIM, 001-94 MC	  1.014

1.013	 10003. ENAL .08*4*1 100 1*5111
011151311 PELE
1(00*0010

110121110 PI CANON E UNKINCAECE
.PECRITO *0 5.01*, 21:14194 MC	  1.015

1.013	 ~NI. ~AL ~1~2 A /A UM RIO 9001110 CO 0110000.11"
MIMAI IOCIAL
REFC~ 41~14

111.11410000 01 00.400 LUDIC
.1111*70 *5( 300, 700144 0100 	  1.013

-01190,0031,  ..rffloM
=TIMM KCIAL
000~ 4811~

luencano II 00 JON • 10 70111/117
ANCACTO	 IS, 20431-94 13I1 	  1.015

- 1000,10110*. 17114003, 5(25100 E ~ANIKA•
MOEU! NCIAL
REK~ mama •

0001171011 111~~ CONTONEIUM
JUNTO MI ~RN, 200144 DEC 	

	 1.019

- INFLAKACAO
ALMMUCAO
PAC10~1170 N 0014 ~MU

~NUA NNOMIASI 51(0010-- CC~.
.PORTARLA 93, 200144 ME 313~~	  1.079

- 0011010 1* MONACAO
1.078	 ALTUACAO ALMOTA

.50010120 w, 190144 M/ 01 	  1.07

1.076	 ALTUACAO 01 AL/ENTA
0*E/014 WIEUTIS 167471101 2114 COMIF/CAR 11EN ((«TIL, 001101
MTARIA 43, 0.0140 11 III 	  1.047

- ~MG IONE 1115001 MIUMIAL2710211 - 191
CONMAO
1101Ch0

1.267	 1~ PI 111001I10 t EJT0161.40
MT. 21010. 8, 0.0194 (0110 	  1.00

1.202	 ANIM IA NOTARIA 71K 01/10/92
MOS N INIIINIA 001~114

AMOITO ~DAS '11
.1074114 1, 16-0144 MARA 144 	  1.036

1412	 0021710
4.14~172 15 11114006/2 414~1110

KINIO 5~41~~0, £001111
.470 NCLAUTORIO 1, 1201-94 27 05/1135 	  1.033

- 110IIMIUW110 II LICITACAG
PATIFICACAO

UNE 10 UNIA LM
1.015	 .1105*00, 14-0144 07141-821411 	  1.033

RATIFICADO
51191$4 WITO ~TO MENU LUA

.11:11400, 00-01-94 TIT 	  1.111

1.014	 RATIFICADO
01111114 PARDO PL001101 LUA

.1151400, 20-01-94 101 11 	  1.417

RATIFICAM
COMAIS CUTUCAI MINNIOSSUIE 114

1.017	 .0111406, 20-01-911011197/161415 	  1.017

- 1~10 7~1110
KTERACAO
CONTRIE111/0
MACK
1011*014 MI 14 IN 01/20/92
.1011~14 13, 0.0144 NRE 	

11101170 wrooino
.~~14 14, 10.0144 (110 1* 	

- IWILZTACAO
RINORSA FOREM

IONLI COEM 10 ~KL TROAI, 0710(001061. LENA
.ATO NCL0R1TAI0 5, 11-046 RI 11710000 	 •

nunercen MMI.In10 PE ~UNIAS
ERNI WAINNIU NOONNUOS 1.114

.410 INCURATNIO 7, 0201-94 RI $87/001	

197000070117/0~10 SE NUCADOOLU
1190000

51700I1A - CU SE TIMISICENS INICIAI. E INUMAIS
.ATO NCLAUTNIO 6, 100144 1W 310/07414 	

- DOM ~AL 4111011, 071120
15100~ 0014
11100 AMUA

~KIM 11 N.141~1.,11
.1(11170 00 11~0, 7001-94 MC 	

- 1~0.	 .0311711102 311700'. £001110
• 0170000141

*60W _A
~1121710 NI= MU DO 011/5201

.111~70 EM MOO, 70-0144 MC	

- Iltlett IML 105(50 CAVALMT 5.1(4-67
muna eocw.
RIFIC~ ~MU

NACID/10 II ~II ANUM
.K0170 NA 6~0, 70-01-94 000 	

- 01100IA CE 16061111
11.411ILITAM

00.0 001115600 [MIL 001031. IMITIPACIOUL
.ATO tecuunce B, 11-01-94 10 SRE/COOLL 	

-1100000011
910/00 CE 111

.1050121U, 2041.44 11 	  1.021

ENNIA amua
~TA
ATILAM De 1,~70

.1007401* 69, 7001-94 NE SEREMEE 	  1.078

- MANO DA TUCIACAO DISUITO FOME
MICUIM CO 16~1041~C.40
~TA ESTAME. CE 1993
.117~~ 1, 06-0144 ISEC iM 	  1.058

17710.21 MUCOS
1011E310 IFAIMACIO
~E710 $151000005701
~NOW 05I0I011 PE CMITO

.70010~ 61, 200144 MI 1111 	  1.054

-6910.01*
ame EI nonco wo
PLAN 11.011461 56 19.4011EU000A

-PORTARIA 61, 7001-94 NU G. 	  1.269

- MUNO ~Ana IA um 11.4114
.400 NUMMI° é, 20.0144(7 SU	  1.052

1.066

- 10.1.411714 51 F/00100709
CRITTRIOI 110511.40
2174101 PIALION

• 0~*00* 01111411 5( 00110
.1074114 41, 0.0144 1* 0111 	  1.04

- 051001211* 12 FORTALEZA - 414/fI
~ATUAM
ARAMACK E EMADO 471111010*1
INSTAMPITO IR MUTUO /O PCO, $0117110017012001180011 7* 26

.PORTMA 70, 260144 PI" GR	  1.260
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RATIFICACAO
10190NIU0X1 947014,015o 5/4

-505me0, 20-0144 Nu 707/557-214 	  1.007
54740I0Ae60

• 150 1.794
.Insnem, 20-01-94 Mv elp 7/567-00 	  1.057

RATIFICACAO
PUJO torre•Auo

.005400, 17-01-94 1.0 1301/71111 	  1.044
9*111144100

ELEvAtOKS	 CO 551111 1/4
.oesrAclo, 01-01-94 ma 90/910 	  1.016

R011picAe40
~ MI ELMOMICA TellomMIcAOM 1.7DA

Mn" 20.01-94 15 751.050e 	  1.014

1447/mACA0
SAI . MIMAI 41911005 De 571E010em01I04

.9(01400, 204144 Me MIMAS 	  1.90

RAMMICAO
0602 90001m101701 1901711215

.5e17400, 20.01-9490 71715441114 	  1.091

el37A009-IMLA11/15
RATO 1000090

calleN4414 II ELLITRICIDAN 1( 1031110 	 - 015, E affROS
.1419400, 17-0744 e191ten 	  1.021

RATIFICA00
03.110 elkilUDISE

.11e971043, 17-0144 na 241VIN 	  1.090

INTIMAM,
t0I10•4 M0101n10 1545ALMITA

.DePAcmo, 174044 me 245,00 	  1.053
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21530 Do BRASIL 1101
.01304010, 03-12-93 33 DARES/CCICA. 	  1.058

.410 CMCLAUVORTO 94, 10.12-43 111 DRI/US 	  1.053

INUMM AMUO DUM, E OUTROS
.05614010, 24-1/-93 111 3004/07E 	  1.045

81415800 umAD CONDE, E OUTROS
.3E31A00, 00.12-91 0/ 1002/011 	  1.045

/MAM Can MURE, E 9111905
.06110010, 07-01-94 RI 1004/010 	  1.045

MUT ISAOU /URU Paledan, 0409
.0007400, 06-03-9110 1004/001	  1.045

Rau 11.0001 MAM 7/10110, Doma
.0E57400, 10-01-9450 5010A09E 	  1.045

MET Ema 10010 PAIMUNO, E MUROS
.0111A110, 71.01-9491 1011/171 	  1.045

38 14 MI, (507053
.04114060, 16-12-93 191 3IX1/07E	  1.015

SU 14 ria, E OUTROS
.00016110, 11-01-9401 3000/091 	  1.045

IL ria, auTROS
.1E09A00, 18-01-94 71 11411/0.9 	  /.055

.1(1.8000 3, 07-01-91 iço MANEM 	  1.078

- AFTEOUICA0
vuo.
sEevECO AREITAD0

1815717070 NACIONAL DA PROPRIEDADE InVITRIAL - INRI
.POOTARIA 15, 0-0144 RECT cll 	  1.076

90070301 11 647/00 De 12/1243
.021A521 69, 20.0144 NU MI 	  1.00

- SERRIM DE TELECCROCCACAO
VALOR 0AIII4010 MICO

.000A1IA 15, 2001-941709 	  1.074

- 0E00110 DE ~ESPONTE MCOND110
.0017100, 30.1243 ITTR SUNG/DD 	  1.074

- 112410 ESPECIAL DE 92714441915540 0137* 0! TV
45500I1040 GArvoTA 01 TanxicAcAD

.104714714 1903, 22-12-93 MC Ia 	  1.073

- sereico IvasTADO
TM.
11/1/1eD11.40

pcsITTIATO NAC1001. DA 1021149409 TecosTRIAL - 101
.8087481.4 15, 20-01-94 MUT Ge 	  1.076

- Urino TEIZEDNICO K9010
6A199 TARIEDRIO 943/C0
.910101* 00, 2001-94 Re DM 	  1.047

voam 1/811110 10810022
710/84 DE Annum% De IAMI1orre3-853190015
.108011114 ia, 0-01-961(18ai 	  1.074

- seenito 131/1011C0 7lELI00/011129/4C1046.
VAIAR
TAUFA BASICA ta 38IV10 DITMCIONAL

.M41461111 17, 20.00.44 RC 	  1.074

- SITUADO Of E1I0000I10
0E51A0031-11.1 SMJ/DEE

JEAN MAUDE OMS EUDDET, 1 021110
.037800, 15-01-9491 011/00E 	  1.045

- TAAMA SUMA DO SERVI% 191000101tAL
VALOR
112/110 TILLICRUCO PUSLICO/INTEINACIMAL
.707014 17, 20-01-94 21 	  1.074

- TARDA DO 302610 POSTAL ~ACIONAI.
VALCa

.POOTARIA 16, 20-01-941018GR 	  1.074

- MUDA ASSDUIVIU DE DeT9170M.1495519*11E5
882193 DATIONL

I0D3IC0 11011381e0 ~DD
.10870o14 19, 20-01-94 Mc EA 	  1.074

708030271 ROCOVIARIO 00311100I13
SAT - 1110101 50019190 E TANIPMTES 4.104

.ATO 0000.1MA0210 7, 10.12-93 111 014/00/444 	  1.052

MANDEI 711411/ORMS DTA
.ATO 010.AL410410 t, 10.10.93 RE 5II1/03400 	  3.02

TRAXMONTMOU BUIDEMAMES
.470 DEMARATMUO 5, 10.0744(0 5M10341.4 	  1.02

ROOMACIO

3/110116 -	 11*2300406 02910011 11111101/0011
.445 ODLAUTCRUO 6, 10-0144 IN 310/0240 	  1.062

• TARtIA DMESTICA

	

1.014	 APROVADO
00 DAS ODIRMICAOMS WS ADIDOS A 11.491841A0 ADEA (0 901*

.02101413, 13-01-94 UM DAC/SOP 	  1.065

- TRAIU 00*137I0A DE ~NU - E MIMOS

	

1.071	 APROVACAO
VAL0

.PCG7A214 12, 13-01-94 Mut DADSCP 	  1.060

-13000

	

10.16	 6/703I0040 DE 1E13A0
$1000 01 AIORANDITO

1501ICI0I0 DE 1412.03/01
.0000110 SCN MODO, 20-01-94 DEC 	  1.07*

NADLITAL40
OU1111 11142A01111 RCON/42103 LTDA

.010 100UR610110 2, 02-01-94 II ser/ccom 1.052



n ormaçoes:
10611226-2586 e 313-9613

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal

Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comuhicações oficiais abordado
de forma simples e didática no

MANUAL DE REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA. Os aspectos
ortográficos e gramaticais, a
técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.

Preço: CR$ 1.224,00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio.

Não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
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1.0713

1.079

1.079

1.019

1.051

- USAM NIDRELINIO De SEGREDO
MOUCA°
PROJETO SÁDICO

403112011. MANAENSE ti MENU - 00111.
.RORTARIA 1302, 26-10-93 PIE SOMMULEE 	

- USINA TOROLCIANA A1O*1 044105
AUTCCLACAO

COOOMIA ONGETICA CO AROMAS -
.NRONIA 67, 20-01-94 Na 301/05A0e 	

- USOU TEROUTRICA SOA JOSE Co 3160.1
AN9VACAO
PROJETO NINO

COMAIS [Insicas NATOGROSDISCS 3/A - COUT
. poNTOIA 86, 20-01-94 RO SOI/OLUE 	

- 01161 TE0012711101 013R030
AUTORIZAM

COITRAIS CLETR/CAS RATCGROSSEMSES 5/A - COAI
.roONIA 91, 20-01-94	 3E0O60IE 	

-050 DAS CONUNICACOES DOS ALOILIOS A 50010A1A0 AMA Dl ROA
OVO.
IMITA 0311170111
.70001A 13, 13-01-94 Mn 3A0/509 	

- VALC11
RENINICAO
SeRvICu enSTACO

INSTINTO NACIONAL DA PROPRIEROE INCOSTRUL -
.PROTANIA 15, 20-01-94 5007 01 	  1.076

OROvACAO
TULAINOIAIS Co% CIEMOS E RROCIPIOS MOLEIROS

.ReSCUKAO 3, 19-01-94 SOLO 104e/1,131 	  1.071

MOVAM.
TARIFA NREST/CA De OTDAROJe - 0041001

.FORTARIA 12, 13-01-94 NAIR 610/106 	  1.050

TARIFA NINA DO STIVICO INROOCIOLIL
MOCO lItEfONICO MARMAINTIRNACI0641.

.1031INIA 17,25-01-940100 	  1.574

IMITA CO SLAVIN POSTO. INTICACIONAL
"ROMA 16, 29-01-940 	  1.074

- VALOR MOINO DIAC/CoAl
NANO 9*50501)9*51 15361116113-9551046115
MEIGO 7111110610) NOM

.002101* 15, 20-01-94 AC Ca 	  1.074

- VALOR NINO DA 00011
.410 0111.00995310 5, 20-01-94 NI 00/1031 	  1.053

EDITORAÇÃO
DE

PUBLICAÇOÉS OFICIAIS
As regras básicas à editoração de publicações oficiais em uma obra especializada,

contendo etementos, definições, modelos e outras Informações necessárias
a todos os profissionais de editoração.

Preço: CR$ 603,00 
Sujeito à maiáração sem aviso prévio.
Não Incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70E04-900 13rasllia, DF
Telefones: (061) 226-2586 0313 .9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.



Stee
eoPta e	 a data,

• de ~4 froilie4".06-'99
PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos

a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de
Fiscalização do Exercic i " das.Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário

e instituições, partidos, associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guiché da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos. dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentaçâo da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

S1C — Q. 06, Lote 800 — CEP 70604-00() — Telefone: (061) 313 -9400 Brasília — Distrito Federal
Telex: (061) 1356 D1MN BR — CGC/616 nr 00394494/0016-12

Fax: (061) 225-2046
cr
o.
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DIVISÃO DE JORNAIS OFICIAIS IDIJOF)
Telefone: 10611 226-6706 — Fax: 1061) 225-2046
Imprensa Nacional, SIG — Quadra 6 — Lote 600
,CEP 70664-900 Braália-OF

DIÁRIO OFICIAL 

NÃONE FIQUE  .
DE FORA!

N? 16 SEGUNDA-FEIRA, 24 JAN 1994 SEÇÃO 1	 1145

Para publicar matérias no Diário Oficial da União e/ou Diário da
Justiça você deve •

E/1 encaminhar, também, cópia do original

para sua segurança, carimbar as duas vias com o
«PUBLIQUE- SE»

identificar o responsável pela publicação

r-	 CD F ovo A C CD 

ATENÇÃO Encaminhe sua matéria
diretamente à Imprensa Nacional.
Não temos representantes.
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

1

• 1INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

1	 As instruções-que se seguem, para uso do presente modelo, ,(3e. :,1 7
¡vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo 	 cpmi
'estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente 	 a da'tal
da entrega.

1

2 2
IO texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usandol

3
fita nova e tipos limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as 	 me-1 3
ididas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da pagina.	 1

4 1	 I

2.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir 	 parágrafo nol 4

5

texto.
1	 .i-/,	 Datilografar em letras maiusculas e centralizados os	 titulo&
ris subtítulos.

i4.	 Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

i1
1 5

1\ 6 IÇ .	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as 	 mar-r"igens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.
6

7
16.	 Tratando-se de balanços efou matarias com mais de 	 uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso. 7

117.	 Não amarrotar nem dobrar o original, 	 a não ser	 ao	 longo	 da
linha pontilhada.

8 118.	 .No caso de materia paga, que saia com erro_de publicação, 	 se 8
Imensafalha. da Iensa Nacional, as reclamações 	 deverao ser	 formuladas,

por escrito, ate o • uinto dia util apos a publicaçao.
9 P .	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-

tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas 	 margens
9

IleSquerda , e direita, pelo preço em vigor:	 CR$ 2.980,00. _ Anexe	 cheque
10

nominal a Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo
;Correio.1

10

OBS.:	 Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-
11

:responde a 1,5cm de uma regua comum. 11
1,10.	 , O nome do signatário constante da materia deverá vir 	 em	 le-
tras maiusculas e a assinatura nao pode atingir o texto,	 sob	 pena	 de

12
comprometer a nitidez do mesmo. 12
11.	 A materia deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13 13

14 14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

CR$ 2.980,00 X 13 (espaços ocupados) = CR$ 38.740,00

•n••n•••n•,........,SINN.,.....•••nn• • n•••n



Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!
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PRELO
«MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
até 1940.
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Visite o Museu
da Imprensa

Imprensa Nacional
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 17 horas
De segunda à sexta-feira


